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Proposta de decreto valoriza fidelização 
de órgãos federais aos Correios 

31/5/2016 

A proposta de decreto que dispõe sobre a prestação de serviços postais aos órgãos 
públicos federais da Administração Direta e Indireta foi entregue na sexta-feira, 27, ao 
ministro de Ciência e Tecnologia e Comunicações, Gilberto Kassab, com o objetivo de 
buscar o célere encaminha.nlento à Presidência da República, com vistas à sua 
aprovação. A proposta estabelece que todos estes órgãos contratem, preferencialmente e 
nos tertnos da lei n.0 8.666/93, os Correios para a prestação de serviços postais não 
exclusivos, como logística, por exemplo. 

A decisão valoriza a estrutura organizacional mantida pela União para a prestação de 
serviços postais pelos Correios, gerando um círculo virtuoso de fluxo de recursos no 
âmbito do sistema público federal , proporcionando ganhos de qualidade, produtividade 
e economicidade a todos os entes envolvidos. 

Segundo o presidente dos Correios, Heli Siqueira Azevedo, o decreto está alinhado ao 
novo estatuto social da empresa e visa ao fortalecimento da estatal. "Esta legislação 
permite aos Correios cumprir a missão de ser agente do governo federal, possibilitando 
a prestação de serviços com confiabilidade, segurança e a garantia de qualidade a todos 
nossos clientes", destaca Azevedo. 

O vice-presidente de Finanças e Controle Internos, Gerson Carrion, destaca e reitera que 
a fidelização ensejará a real recuperação da saúde econômica e financeira da empresa, 
"possibilitando a materialização de um período recorrente de distribuição de dividendos 
ao acionista controlador e a retomada dos projetos de investimento necessários à 
modernidade e à ampliação da qualidade da plataforma tecnológica e de logística dos 
Correios, permitindo cumprir e manter a nobre missão de mais de três séculos de 
relevantes serviços prestados ao País". 

Considerando que essa ação é de vital importância para os Correios para a recuperação 
dos resultados e melhoria contínua da qualidade, conclama-se o apoio e a participação 
ativa de todos os 118 mil empregados, as entidades de classe (sindicatos e associações) 
ligadas à empresa e nossos parceiros históricos na busca da edição desse decreto. 
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PROPOSTA DE DECRETO PRESIDENCIAL DE 
FIDELIZAÇÃO DOS SERVIÇOS POSTAIS 
CONSUBSTANCIADA NOS SEGUINTES , 
DISPOSITIVOS LEGAIS E JURIDICOS: 

1. ARGUIÇÃO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF) 46- STF que 
estabelece o regime de exclusividade dos serviços postais; 

2. PARECER AGU/CGU/FCBM/0019/2011, determinando que os 
s~iços postais não exclusivos - dado sua natureza pública -
podem ser objeto de contratação direta por dispensa de 
licitação (art. 24, VIII da Lei 8.666/93), observada a 
compatibilidade de preços com o mercado; 

3. REUNIÃO COM CORPO TÉCNICO DA AGU em 02/05/16 - (Dr. 
. Phelippe Toledo, Dr. Marcos Kunts e Ora. Quésia), considerando 

que o Decreto é o instrumento adequado para viabilizar o 
posicionamento da AGU relativamente aos serviços postais 
(PARECER AGU/CGU/FCBM/0019/2011): 

4. NOTA N° 143/2016/CONJUR-MC/CGU/AGU, DA CONSULTORIA 
JURÍDICA DO MC, manifestando-se pela viabilidade jurídica da 
minuta de Decreto; 

5. NOTA JURfDICA/SEJUR-868/2016, da SUPERINTENDÊNCIA 
EXECUTIV UR A, DA ECT, manifestando-se favoravelmente à 

- VICE-PRESIDENTE DE FI~ANÇAS E 
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A Sua Excelência o Senhor 
Gilberto Kassab -

Brasma. 25 de maio de 2016. 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios Bloco R 8° andar . 
70044-900 Brasnja - DF · , .. , 

' Assunto: Proposta dé Decreto Pfesidencial 

Excelentíssimo Senhor Ministro. 

Ao cumprimentá-lo cordialmente. dirigimo-nos a Vossa Excelência - em 
função da magnitude e da importância deste assunto para a plena recuperação da ECT, 

· considerando que a sua efetividade depende da relevante, necessária e fundamental 
participação do controlador na governança das· empresas estatais - para encaminhar proposta 
de Decreto Presidencial, aprovada por unanimidade na 5° reunião extraordinária de Diretoria em 
13/04/16 e por maioria de votos na 4° reunião ordinária do Conselho de Administração em 
03/05/16, de conteúdo significativo não só para o equacionamento da situação financeira da 
Empresa. mas também para a restauração da capacidade de investimentos tão indispensáveis à 
manutenção. expansão da universalização dos serviços postais e modernização tecnológica da 
plataforma de atendimento aos brasileiros. mediante a participação da estrutura organizacional 
da União na utilização dos Correios como prestador de seus serviços postais. 

2. Relevante destacar que a Constituição Federal, considerando a importância 
dos serviços postais para a sociedade brasileira. dispõs, em seu Art. 21. inciso X. que "compete à 
União manter o serviço postal e o correio aéreo nacional". 

3. Portanto. para a consecução da determinação constante na Carta Magna. 
a União mantém a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. criada por meio do Decreto-Lei no 
509. de 20 de março de 1969, cuja missão é a prestação dos serviços postais em todo o território 
nacional. 
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todo o território do País. incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo, assim como nos lugares 
em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam extraterritoria lidade e também 
estabeleceu que: 

"Art. 2° O serviço postai e o serviço de telegrama são explorados pelo União. 
através de empresa p úblico vinculada ao Ministério dos Comunicações. 

Art. 3° A empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços, 
observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos 
fixados pelo Ministério dos Comunicações. 

Art. 4° É reconhecido o todos o direito de haver o prestação do serviço posto/ e do 
serviço de telegrama, observados os disposições legais e regulamentares." 

5. À luz da legislação retromencionada, à ECT é atribuído a responsabilidade de 
prestar os serviços postais em todo o território nacional, cumprindo-lhe atender aos princípios de 
universalização desses serviços, sendo certo o elevado custo da Empresa para dar cumprimento 
ao dispositivo legal, em razão da significativa extensão territorial de nosso país. 

6. Objetivando ampliar a fonte de recursos que venha a contribuir no 
financiamento da universalização. encaminhamos a Vossa Excelência proposta de Decreto 
Presidencial estabelecendo que os órgãos públicos federais da Administração Direta e Indireta, no 
exercício de suas competências e para utilização de serviços postais não exclusivos, definidos no 
Decreto-Lei n° 509. de 1969 e na Lei 6.538, de 1978, devem, preferencialmente, nos termos do 
artigo 24. inciso VIII da Lei 8.666/93. contra tar a prestação de tais serviços d iretamente com a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, cópia anexa. 

7. Incluem-se também no rol de serviços postais contidos no escopo da 
fidelização do Decreto os relacionados em documento em anexo. 

8. T ai proposta tem c omo embasamento o fato de a União manter uma 
empresa federal, a ECT, para prestar esses serviços. Assim. nada mais razoá vel estabelecer que os 
órgãos e entidades da esfera pública federal utilizem diretamente os serviços dessa empresa, 
valorizando a estrutura organizacional mantida pela União. Vale salientar que os serviços postais 
prestados pela ECT em regime de exclusividade não foram abordados na proposta de Decreto 
por já estarem devidamente contemplados no artigo 9° da Lei n. 6.538/ 78, e por já se ter 
posicionamento claro do Supremo Tribunal Federal a respeito do assunto quando do julgamento 
da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF no 46. considerada 
improcedente por aquela Corte Suprema. 

9. Em absoluta harmonia e plenamente aderente à presente proposta, des~­
se o PARECER AGU/CGU/JCBM/0019/2011 que trata exatamente da contratação da EC ·. por 
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dispensa de licitação, para serviços não exclusivos. Referido Parecer conclui que os serviços 
postais são de duas espécies: exclusivos (monopólio, art. 9° da Lei n. 6.538/78} e não exclusivos, 
sendo .que estes últimos, {não exclusivos}. dada a sua natureza pública, podem ser objeto de 
contratação direta por dispensa de licitação (art. 24. VIII, da Lei 8.666/93), observada a 
compatibilidade de preços com o mercado. 

10. Vale lembrar. Senhor Ministro. que a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos é a Empresa Pública de maior credibilidade junto à população brasileira há muitos 
anos, conforme comprovam as inúmeras pesquisas já realizadas por diversos institutos desde a 
década de 80. 

11. Ademais, verifica-se que esta proposta assemelha-se ao estabelecido pela 
Resolução 3.284 do Banco Central do Brasil que !'reconhece a situação de que trata o art. 4°, 
caput e alínea ''c': do Decreto-lei n° 1.290, de 3 de dezembro de 1973, e consolida as normas que 
dispõem sobre a forma de aplicação das disponibilidades oriundas de receitas próprias das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista integrantes da Administração Federal 
Indireta." e estabelece em seu Art. 2°: 

"Art. 2° A aplicação das disponibilidades de que trata o art. 1° somente pode ser 
efetuada em fundos de investimento extramercado administrados pela Caixa 
Econômica Federal, pelo Banco do Brasil S.A. ou por instituição integrante do 
conglomerado financeiro por eles liderados, constituídos com observância do 
disposto nesta Resolução. (Redação dada pela Resolução no 4.034, de 
30/11/20 11.)" 

12. Senhor Ministro, conscientes do momentânea e grave crise financeira a que a 
Empresa está submetida e das evidências concretas quanto à impossibilidade de o acionista 
controlador aumentar o capital social da ECT na dimensão necessária e transitória ao reequilíbrio 
requerido, a edição deste decreto se apresenta como uma solução de gestão que. com certeza. 
possibilitará a plena recuperação da Empresa, com perspectivas reais de geração de dividendos 
ao acionista, a União, na devida proporção em que os entes federais se utilizem dos serviços 
postais da ECT. Adicionalmente, é importante salientar que a aprovação da proposta gerará um 
círculo virtuoso de fluxo de recursos no âmbito do sistema público federal. proporcionando ganhos 
a todos os entes envolvidos. 

13. Oportuno destacar que o Parecer · do Advogado-Geral da União, se 
aprovado e publicado com o despacho PresidenciaL vincula a Administração Pública FederaL 
tanto a Administração Direta quanto a Indireto, em relação a seus órgãos e entidades, que ficam 
obrigados a dar fiel cumprimento ao determinado no parecer, conforme determino o dispositivo 
contido na Lei Complementar n° 73, de 1 O de fevereiro de 1993. Contudo, se o parecer do 
Advogado-Geral da União. embora aprovado. não tenha sido publicado, apenas gerará 
obrigação às repartições interessadas, a partir do momento em que estas tenham conhecim~ 

do parecer emanado. / /\ \ 
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14. Portanto, com a aquiescência e fundamental liderança desse Ministério das 

Comunicações no sentido de protagonizar a viabilização da proposta no ãmbito de atuação da 
União, promovendo a fidelização dos órgãos da Administração Direta e Indireta na utilização dos 
serviços postais prestados pela ECT, mister realçar que tal medida proporcionará isonomia no 
Administração Pública, permitirá a plena recuperação da Empresa, possibilitará a prestação de 
serviços com confiabilidade, segurança e garantia de qualidade, além de dar cumprimento à 
missão de cidadania de servir à sociedade brasileira, marca de seus 353 anos de existência e de 
prestação de serviços ao povo brasileiro. 

15. Estima-se, de forma realista e conservadora, que o escopo de fidelização 
previsto neste decreto dobrará o faturamento atual dos Correios, o que possibilitará, numa 
perspectiva otimista, na realização de receitas, já em 2017, da ordem de R$ 40 bilhões. 

15. Por todas essas razões, vimos solicitar o especial apoio de Vossa Excelência no 
sentido de submeter a presente dem()nda à decisão da Presidência da República para a edição 
de decreto presidencial, acompanhado e reforçado com o disposto no ordenamento legal 
vigente de transformar Parecer da AGU em obrigação normativa legal, para aprovação e 
publicação, por s ç o f ndamental para a valorização da ECT e para a geração de recursos 
necessários ao p no ctmpr mento da missão conferida a esta grande Empresa Nacional. 

Respeitosamente, 

o cbrrÍo~i{h}~eira 
e Fi~anças e Controles Internos 

I 

Hell S~de Azevedo 
Presidente Interino 

Anexos: i 

1. Pro o; a de Decreto Presidencial (Minuto); 
2. At Glo 5° Reunião Extraordinário do Diretoria Executivo do ECT; 
3. AtÓ'8a 4° Reunião Ordinário do Conselho de Administração do ECT; 
4. Relotório/VIFIC-002/2016, de 13/04/2016, incluindo os seguintes documentos: 

4.1 Proposto inicial de Decreto Presidencial; 
4.2 NOTA JURIDICA/SEJUR-868/20 16, de 13/04/2016; 
4.3 PARECER AGU/CGU/JCBM/0019/2011. de 20/04/2012; 
4.4 Decreto-Lei 1.290/1973; 
4.5 Resolução n° 3.284/2005, do Banco Central do Brasil. 

5. Serviços também incluídos no escopo do Decreto de fidelizoção. 
6. Minuto de Exposição de Motivos o ser submetida ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República; 
7. Apresentação da Proposto de Decreto Presidencial; 
8. Memorial - Fatos Relevantes. 

PATROCINADOR OFICIAL 
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... Presidência da República 
Casa Civil 

Subcbefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETON° DE DE DE 2016. 

MINUTA 

'. 

I " 

Dispõe so~re "a p_çestaçã'? de serviços postais 
aos órgã6s' públicos federais da Administração 
.Direta e Indireta, e dá outras providências. 

. ' . . . . . 
• ). ' ) ) .- • • - , t" : 't ~,.. • • 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, nó 'uso de süàs'atribuições ·que lhe confere o 
• l. 

art. 84, caput, incis~ IV, da Constituição, e 

Considerando que cabe à União manter o serviço postal, conforme disposto no Art. 
·21 , inciso X, da Constituição; 

Considerando que a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, permite no inciso VIII do 
art. 24 a contratação direta por dispensa de licitação; e 

Considerando o disposto no Parecer AGU/CGU/JCBM/019/2011 sobre a 
possibilidade de contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT por 
dispensa de licitação para serviços postais não exclusivos, com fundamento no inciso vm do 
art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° Os órgãos públicos federais da Administração Direta e as entidades da 
Administração Indireta federal, no exercício de suas competências e para utilização de serviços 
postais não exclusivos, d~finidos no Decreto-Lei n° 509/69 e na Lei 6.538/78, devem, 
preferencialmente, nos termos do artigo 24, VIII, da Lei 8.666/93, contratar a prestação de tais 
serViços diretamente com a Empresa Brasileira de C~meios e Telégrafos. 

Art. 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações a edição de norma específica 
que discipline as regras e condiçÕes de prestação de serviços postais conforme definido no art. 
1° deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de 

Michel Temer 
Eliseu Padilha 
Gilberto Kassab 

de 20 16; 195° da Independência e l28°da República. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ 34028316/0001-03 
NIRE 5350000030-5 

DIRETORIA EXECUTIVA 

ATA DA s• REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA/2016 

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, às nove 
horas e trinta minutos, no vigésimo andar do Edifício Sede dos Correios -
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, 
Quadra 1, Bloco A, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria Executiva 
dos Correios, sob a Presidência de Giovanni Correa Queiroz, para a realização 
da quinta reunião extraordinária deste exercício, presentes os Vice-Presidentes 
Heli Siqueira de Azevedo, Gerson Carrion de Oliveira, Swedenberger do 
Nascimento Barbosa, Andrea Almeida Mendonça, Rodolfo Ramalho Catão, 
José Furian Filho, Fabiano de Cristo Cabral Rodrigues Júnior e Ney Jorge 
Campello. Ainda estiveram presentes, como convidados, Janio Cezar Luiz 
Pohren, Chefe de Gabinete da Presidência, Marcelo de Araujo Rodrigues, 
Superintendente de Gestão Estratégica, e Alexandre Reybmm de Menezes, 
Superintendente Executivo Jurídico, conforme Manorg 2/10, subitem 9.6.1 -
regimento interno da Diretoria Executiva. O Presidente declara aberta a sessão, 
passando-se, a seguir, ao exame dos demais itens constantes da pauta de 
assuntos. 1. MATÉRIAS - 1.1. VICE-PRESIDENTE DE FINANÇAS E 
CONTROLES INTERNOS - 1.1.1. Prestação de serviços postais aos órgãos 
públicos federais da Administração Direta e Indireta - RelatórioNIFI C 
n° 002/2016. A Diretoria Executiva APROVA, com seu parecer favorável, o 
encaminhamento ao Conselho de Administração, para posterior envio ao 
Ministério das Comunicações, da proposta de edição de Decreto Presidencial 
que trata da prestação de serviços postais aos órgãos públicos federais da 
Administração Direta e Indireta pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos (ECT), conforme anexo 1, constante do mencionado relatório. 
2. EXPOSIÇÕES- 2.1. PRESIDENTE- 2.1.1. Modelo de acompanhamento 
de resultados - convida o Chefe do Departamento de Planejamento Estratégico 
- Dplan, Paulo Machado Belém Filho, para expor sobre o assunto. 2.2. VIC 
PRESID TE DE GESTÃO DE PESSOAS- 2.2.1. Redu -o da tabel de 

empregado, Rodrigo Feitosa Namorato, da 

() 

1 '"-" 



técnicaNigep, para expor sobre o assunto. A Diretoria Executiva classifica este 
assunto como informação de ACESSO RESTRITO. 2.2.2. Revisão do 
Diferencial de Mercado - convida o Gerente de Carreiras, Remuneração e 
Benefícios - GCRP/DegepNigep, Fábio de Freitas Ferola, para expor sobre o 
assunto. A Diretoria Executiva apresenta suas considerações sobre o estudo 
apresentado e o classifica como informação de ACESSO RESTRITO. 2.2.3. 
Adicional de Transferência - convida o empregado Edson Bastos Cavalcante, da 
equi~ técnicafYigep, para _expor so~re o · ~su~JO. ; ~ .pi~etori~ -.,~efU~va 
apresenta suas considerações sobre o estudo apresentado. E, como nada mais 
houvess~era · r foi encerrada a reunião, às doze horas e trinta minutos, da 

' qual eu, , Cristina Couto de Oliveira e Silva, secretária das reuniões da 
Diretoria ecutiva, lavrei esta ata que, depois de lida e aprovada, será por 
todos os presentes assinada. 

soas 

residente { '. 1 

.. 
. .lA 

rson C~rraon~ Oliveira 
Vice-P 1e~idente de Finanças e Controles 

Internos 

- J _la~~~-----~ 
Vice-Presidente de Logística 

\... 

ATA DA s• REUNIAO EXTRAORDINARIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CNPJ 34028316/0001-03 

NIRE 5350000030-S 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DA 4• REUNIÃO ORDINÁRIA/2016 

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, às quinze horas e 
trinta minutos, no 200 andar do Edifício Sede da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Quadra 1, Bloco A, Brasília, Distrito 
Federal, sob a presidência de André Peixoto Figueiredo Lima, reuniu-se o Conselho 
de Administração dos Correios para a realização da 4a sessão ordinária deste 
exercício. Estavam presentes os membros do Conselho de Administração Giovanni 
Correa Queiroz, Presidente dos Correios, Adroaldo da Cunha Portal, Luiz Antonio 
Alves de Azevedo, Walesca da Rosa Vasconcellos, Cristiano Rocha Heckert e 
Marcos Cesar Alves Silva. O Presidente do Conselho declara aberta a sessão er'\ 
inicialmente faz a leitura da nota de esclarecimento a seguir transcrita, emitida enfi 
razão de publicação em blog do Diário do Nordeste: "Em face de matérih 
jor 'stida publicada no Diário do Nordeste, dias atrás, inicialmente esclareçb 

' \ m ·nh s ponderações tomaram por base números da auditoria interna 
~._., . ....,,.e a não se referiam aos aspectos técnicos do trabalho dos advogados 

~ 7 lh~C)Ji 
da 48 Reunião Ordinária do Conselho de Administração/2016 1 

.~ ........... -~. _ ,_._ .... ·---·-···· ..... j 
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ECT. O relatório da Auditoria, encaminhado ao Conselho de Administração da 
empresa, que presido, apontou graves inconsistências e descontroles internos nos 
acompanhamentos das contingências trabalhistas, fiscais e cíveis. ·Foram mais de 
1800 processos, ocasionando o não provisionamento de recursos de mais de 200 
milhões de reais, gerando reflexos negativos inesperados nas demonstrações 
contábeis da empresa. A auditoria constatou também que esse contingenciamento 
inadequado afetou a fidedignidade dos resultados financeiros da empresa em 
exercícios anteriores, revelando a necessidade de adequar as normas e 

• procedimentos internos de contingenciamento de despesas. Ressalto meu profundo 
apreço e respeito pelo quadro de advogados da ECT, que no exercício da sua 
função institucional e constitucional, enfrentam o desafio diário de defender os 
interesses da empresa em cerca de 150 mil processos judiciais em andamento. 
Fazem isso, reconhecidamente, com ética, esmero e dedicação, acumulando, ainda, 
a atividade consultiva da empresa, essencial em momento tão difícil de alterações 
estruturais e de retomada econômica. André Figueiredo. Ministro das 
Comunicações". Em seguida, o Presidente do Conselho dá conhecimento aos 
demais membros do colegiado de propostas recebidas pelo Ministério das 
Comunicações, envolvendo imóveis de propriedade dos Correios. Por cinco votos 
favoráveis e duas abstenções, por parte dos conselheiros Marcos Cesar e Cristiano, 
o Conselho de Administração registra as seguintes RECOMENDAÇÕES, sujeitas à 
deliberação da Diretoria Executiva: a) celebração de protocolo de intenções com o 
Governo do Estado do Ceará para disponibilização de terreno situado na Av. 
Almirante Tamandaré, n° 75, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, e correspondente 
permuta com local a ser acordado entre as partes, respeitadas as normas técnicas da 
Empresa; b) assinatura de Ato de Anuência por parte da Empresa, após análise das 
áreas técnicas competentes, para criação da Área de Relevante Interesse Ecológico 
(ARIE), que envolve imóvel situado no bairro de Cambeba - Fortaleza/CE, 
conforme Projeto de Lei n° 0140/2015, em tramitação na Câmara Municipal de 
Fortaleza; c) à luz do Protocolo de Intenções firmado entre o Ministérios das 
Comunicações e a Prefeitura Municipal de Mulungu, a cessão sem encargos, à 
Prefeitura Municipal de Mulungu-CE, do prédio situado na Rua Cel. Justino Café, 
n° 26, conforme previsto nas normas administrativas internas. O conselheiro 
Cristiano registra que o assunto não foi previamente incluído em pauta, tendo sido 
levado ao conhecimento do Conselho somente no momento da reunião sem a prévi0. 
instru -o da matéria por meio de documentação que possibilite a análise d~ r 
v a·os dade ou não das propostas para os Correios. Abstém-se, portanto, de vota:rt · 

e -o a este assunto, pois qualquer posição favorável ou contrária dependeria ,· ,. 
« I' e criteriosa da justificativa para a realização das operaçõe:._ O conselhei_~~ ., 

t~l :>· fJ04 . 
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Marcos Cesar o acompanha. A seguir, passa-se ao exame dos itens da pauta. 1. 
ACOMPANHAMENTO DE PENDÊNCIAS. 1.1. Acompanhamento das 
decisões e recomendãcões do Conselho de Administração. O Conselho de 
Administração toma conhecimento do demonstrativo das ações voltadas ao 
atendimento das recomendações do colegiado, elaborado pela Auditoria. 2. 
MATÉRIAS. 2.1. Relator: Giovanni Correa Queiroz - Presidente dos Correios. 
2.1.1. Prestação de serviços postais aos órgãos públicos federais da Administração 
Direta e Indireta - REUCA-018/2016. Por seis votos a um, o Conselho de 
Administração APROVA o envio ao Ministério das Comunicações da proposta de 
edição de Decreto Presidencial que trata da prestação de serviços postais aos órgãos 
públicos federais da Administração Direta e Indireta pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, conforme RelatórioNific-002/2016, aprovado na sa reunião 
extraordinária da Diretoria Executiva, em 13/04/2016. O conselheiro Cristiano 
manifesta-se contrário à aprovação da presente proposta, conforme declaração de 
voto anexa. Os conselheiros Marcos Cesar e Cristiano registram a importância de, 
em situações de futuras aprovações de propostas de medidas legislativas como a ora 
trazida ao colegiado, o assunto ser previamente tratado com as áreas do Governo 
Federal que apreciarão a matéria, notadamente o MPOG e a Casa Civil, objetivando 
estabelecer a legalidade e viabilidade, assim como a adequação do instrumento 
proposto, pois, sem isso, corre-se o risco de aprovar no Conselho de Administração 
medidas que não tenham a eficácia desejada. O Presidente do Conselho qualifica 
seu voto, como segue: "Quero registrar, neste momento, a aprovação da iniciativa 
trazida para deliberação deste Conselho, a qual merecerá todo meu apoio e 
empenho quanto ao célere encaminhamento e defesa junto à Presidência da 
República. Considero a medida como um ato de gestão fundamental para o 
equacionamento da grave situação financeira por que passa a Empresa, e que, 
certamente, contribuirá de forma decisiva, no curto e médio prazos, para o 
reequilíbrio financeiro pretendido para a ECT, sem que haja necessidade de aporte 
por parte do acionista controlador, a União. A instituição do decreto presidencial 
propiciará a fidelização da prestação dos serviços postais no âmbito dos órgãos 
públicos federais, e gerará um círculo virtuoso de fluxo de recursos no âmbito do 
sistema público federal, proporcionando ganhos a todos os entes envolvidos. A r· 
reorganização das contas da Empresa possibilitará a retomada dos investimentos ! \ 

nos níveis adequados para o seu crescimento e prestação de serviços postais, cada/· . \ 
vez melhores, a toda a sociedade, cumprindo, assim com a nobre missão de , · \ 

1· -o desses serviços, sempre com a qualidade, a confiabilidade e ai ' 
e caracterizaram os Correios nos seus 353 anos de existência e de. 

çY~'J/ nação brasileira.". O conselheiro :droaldo qualifi'd; 

Ata da 43 Reunião Ordinária do Conselho de Administração/201 3 



seu voto favorável à aprovação da matéria, como segue:· "Complementando o seu 
voto, Senhor Presidente, gostaria de acrescentar que a fidelização da prestação de 
ser\iiços postais ·aos órgãos públicos federais proporcionará um fluxo crescente de 
receita aos · Correios; permitinâd a~ expansiio dos -l-nvestimertios e a obtenção de 
resultados· positivos 'pela Empresa, com· a cohsequente ge.,!ação de dividendos, que 

··~€verterão para o próprio acioni'Sta. Com essa ·medida~ ·OS órgãos. de governança-
.. à Dfrétaria Executiva e · O· Consélho âe 'AdministraÇão·-:- ,estarão ·aprovando uma 
das principais, senão ·a principal ação · estr.atégica . no ·sentido de modificar, 
positivamente, a estruturei. de receitas dos Correios, propiciando as condições 
adequadas para uma desejável :sustentação econômica. Na oportunidade, Senhor 
Presidente, sugiro que. no Art. 1 o da proposta de Decreto seja inserida a expressão 
"vigentes", imediatamente após a indicação da Lei 6.538/78, como objetivo de 
eliminar qualquer dúvida em relação à aplicabilidade da redação dada pela Lei 
12.490/11, que alterou o Decreto-Lei 509169. o· Decreto é de uma amplitude, 
dimensão e profundidade expressiva, ensejando um . verdadeiro processo de 
decantação .e ·saneamento republicano da Administração Pública brasileira, 
eliminando a corrupção endêmica, persistente há várias décadas no Estado 
Brasileiro." Neste momento, em razão de outros compromissos profissionais, o 
Presidente do Conselho, André Peixoto Figueiredo Lima, e o conselheiro Luiz 
Antonio Alves de Azevedo retiram-se da reunião, que passa a ser conduzida pelo 
Vice-presidente do Conselho, no exercício da presidência, Adroaldo da Cunha 
Portal. 2.1.2. Aprovação prévia para contratação de consultoria especializada -
REL/CA-015/2016. Atendendo à solicitação do Conselho de Administração, o 
Vice-presidente de Logística, José Furian Filho, e Alexandre Fernandes Braga, da 
equipe técnica da Vilog, apresentam o resultado dos trabalhos da força-tarefa 
designada para prospecção do escritório-piloto nos Estados Unidos e a análise do 
tráfego internacional de encomendas. O Conselho de Administração APROVA o 
prosseguimento do processo de contratação de consultoria especializada proposto, 
visando a elaboração do plano de expansão internacional e aquisição de 
participação societária estratégica em empresa no exterior. Adicionalmente, o 
Conselho RECOMENDA que em paralelo haja conversação com os órgãos de 
governo que no futuro atuarão em etapas decisórias desta ação estratégica, dentre 

........ 

os quais o Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Secretaria do Tesour~ 
Nacional do Ministério da Fazenda. O colegiado DELIBERA que, neste casq (\ 
específ . , tes da assinatura do contrato com a consultoria especializada, o, ~ 
assunt t me à apreciação do Conselho de Administração, para aprovação da ~ I 

1 conf ta 3. COMUNICAÇÕES. 3.1. Relator: Giovanni Correa Queiroz - ' , , 

,(11 / #ll J g; !Jt ! 
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Presidente dos Correios. 3.1.1. Atas da Diretoria Executiva dos Correios e do 
Conselho Fiscal dos Correios- COM/CA-01112016 - O Conselho de 
Administração toma conhecimento das atas das reuniões da Diretoria Executiva dos 
Correios (5a a ga/2016 ordinárias) e do Conselho Fiscal dos Correios (la e 2a12016 
ordinárias, 1a e 2a/2016 extraordinárias). 3.1.2. Informacões estatísticas e gerenciais 
da Ouvidoria - 4° trimestre de 2015 - COM/CA-006/2016 - O Conselho de 
Administração toma conhecimento das informações estatísticas e gerenciais da 
Ouvidoria relativas ao 4° trimestre de 2015. 2.1.3. Informacões estatísticas e 
gerenciais da Ouvidoria -la trimestre de 2016- COM/CA-019/2016. O Conselho 
de Administração toma conhecimento das informações estatísticas e gerenciais da 
Ouvidoria relativas ao 1° trimestre de 2016. 2.1.4. Políticas de controles internos­
COM/CA-009/2016 - O Conselho de Administração toma conhecimento das 
políticas e diretrizes de controles internos para o grupo econômico Correios, a 
serem incluídas no Módulo 1, Capítulo 2, do Maneio, aprovadas pela Diretoria 
Executiva na ga reunião ordinária, por meio do Relatório Vific-004/2015. 2.1.5. 
Relatório de govemanca pública- TCU - COM/CA-010/2016. O Conselho de 
Administração toma conhecimento do resultado obtido pelos Correios em 
autoavaliação realizada em 2014 sobre a situação da governança pública em âmbito 
nacional, decorrente de trabalho realizado pelo TCU, objeto da Comunicação Presi-
007/2016, apresentada na toa reunião ordinária da Diretoria Executiva. O Conselho 
de Administração DELIBERA por transferir a apreciação dos itens de pauta a 
seguir relacionados para asa reunião ordinária: a) Conclusão da Ação Estratégica 
"Novo Modelo Empresarial: Transição Organizacional da Vice-presidência de 
Rede de Agências e Varejo" - COM/CA-014/2016; b) Conclusão da Ação 
Estratégica "Novo Modelo Empresarial: Transição Organizacional da Vice­
presidência de Encomendas" - COMJCA-015/2016; c) Conclusão da Ação 
Estratégica "Novo Modelo Empresarial: Transição Organizacional da Vice­
presidência do Negócio Postal" - COM/CA-017/2016; d) Demonstrações 
econômico-financeiras - fevereiro e março/2016 - COM/CA-016/2016; e) 
Relatório de Avaliação Empresarial- janeiro a março/2016- COM/CA-018/2016; 
f) Relatório gerencial de atividades de auditoria- fevereiro, março e abril/2016 -
COM/CA-007/20

1
16; g) Notas de Auditoria- Rio 2016- COM/CA-008/20!6; h) r··, 

ASSUNTOS GE IS- Avaliação setorial- Vicor e Vilog; i) EXPOSIÇOES- , 
Acompanhamento do plano de redução de despesas, Projeto Correios, Ações ~ 
Banco P t 1 /I enizações e Logística Integrada. ENCERRAMENTO. L 
dezes s quarenta e cinco minutos foi encerrada a sessão, da qu 1 

eu, r' tina Couto de Oliveira e Silva, secretária da reunião do Conselll' · 

~~ _J· ' . t!á 
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'Corretos __________ _ 

de Administração, lavrei esta ata, que, depois de lida e aprovada, será por todos os 
participantes assinada. 

Presi 

... 
' 

Z:J~l04 
Cristiano Rocha Heckert 

Membro do Conselho de Administração 

fMA 

wJ\___Q_k 
Waleska da Rosa Vasconcellos 
Membro do Conselho de Administração 

-

~R'""ião OWiruiria do Con<clho do Admi"i"noção/2016 
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.IJ' Aprovado O Retirado O Rejeitado O Em Vistas 

IDENTI.FICAÇÃO: Relatório/V lfl C-002/2016 
Extraordinária 

REUNIÃO: REDIR-005/2016 .. DA TA REUN.ÃO: 13/04/2016 
.Extro~ordin-ária 

ASSUNTO: Prestação de serviços postais aos órgãos públicos federais da 
Administração Direta e Indireta. 

l. PROPOSTA 

Aprovar, cqm parecer favorável da Diretoria Executiva, o encaminhamento 
ao Conselho· de Administração, pàra posterior envio -ao Ministério das 
Comunicações, da proposta de edição de Decreto Presidencial que trata ·da 
prestaÇão de serviços postais aos órgãos· públicos federais da Administração 
Direta e Indireta pela Empresa Brasileira de Correios e Teh~grafos (ECT), 
conforme Anexo 1. 

11. INDICATIVO.DE COMPETÊNCIA 

Diretoria Executivà, confonne art. 23, inciso I, do Estatuto dos Correios, 
àprovado pelo Decreto n° 8.016/2013 . 

111. DESCRIÇÃO RESUMIDA DO CONTEÚDO 

Considerando a importância dos serviços postais para a sociedade bra le'i~ 
a Cqnstituição Federal; em seu Art . .21, inciso X, dispõe, verbis: \ 

"Art. 21. Competé à União: j 
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X- mi:mter o serViço postal e o correio aéreo nacional: 

" 

Para executar e controlar os serviços postais em todo o território nacional, 
a União mantém a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, "criada pPr meio 
do Decrêto-Lei no 509, de 20 de março de 1969. ' 

A Lei nPv 6:538, de 22 de junho de 1978, regula os dir;;ftos ;·~brigações 
concernentes ao serviço postal e ao serviço de telegrama· em todo o territÓrio 
do PaEs. incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo, a.$sim como n(J.~ 

lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam 
extraterritorialidade e também estabelece: 

·Art. 2° O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela 
Uniãq, através de empresa pública vinculada ao Ministério das 
Comunicações. 

Art. 3° A empresa eJ.ploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos 
serviços, observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e 
outros requisitos fixados pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 4" É reconhecido a todos o direito de haver a prestação do serviço 
postal e do serviço de relegrama, observadas as disposições legais e 
regulamentares. " 

Como se pode observar na legislação mencionada, à ECT é atribuída a 
responsabilidade de prestai os serviços postais em todo o território naciona~ 
cumprindo-lhe atender aos princípios de universalização desses serviços. 

, . 

A presente proposta objetiva estabelecer que todos ·os órgãos públicos 
federais da Administração Direta e Indireta utilizem, preferencialmente, a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na prestação de serviços postaisr . 
não exclusivos. Tal proposta tem como embasamento o fato de a União m311~ '. 
uma empresa federal para pre~1:ar esses serviços. Assim, nada mais razo~v~~(l 

~ fijJ 
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estabelecer que os órgãos e entidades da esfera pública federal utilizem 
diretamente os serviços dessa empresa, valorizando a estrutura organizacional 
mantida pela União. 

Submetido o assunto à Área Juddica, essa se m~nifestou por meio da 
NOT A/JURÍDICA/SEJUR-868/20 16, (Documento· de Referência 1 ), 
destacando o PARECER AGU/CGU/JCBM/0019/2011 (Oocumento de 
Referência 2), que trata exatamente da contt:a~ação da ECT por dispensa de 
licitação para serviços-não exclusivos, o qual condui que os servjço·s postais são 
de duas espécies: exclusivos (monopólio, art. 9° da Lei n. 6.538/78) e não 
exclusivos, Sendo que estes últimos, (nâo exciusivos). dada a sua natureza 
púbüca, podem ser .objetQ de contratação direta po~ dispensa de lici~ção (art. 
24, VIII, da Lei 8.666/93)~ observada a c-ompatibilidade de preços com o 
mercado. 

Vale lembrar ·que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é =a 
Empresa Pública de maior credibilidade junto à população brasileira, conforme. 
comprovam as inúmeras pesquís·as já realizadas por diversos institutos desde a. 
década de 80. 

Ademais, a presente proposta a~semelha-se ao ·estabelecido p~Jo Decreto­
Lei 1.290/1973 (Documento de Referência 3 ), regulamentado pela Resolução 
3.284 do Banco Central do Brasil (Documento de Referência 4) que "reconhece 
a situação de que trata ·o art. 4~ caput e almea "c", do Decreto-lei 11° 1.290, de 
3 de dezembro de 1973, e consolida as normas que dispõem sobre a forma d~ 
aplicação das disponibilidad~s oriundas de r~eitas próprias das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista integrantes da Administração 
Federal Jnd~reta. "e estabelece em seu Art 2°: 

"Art. 2° A aplicação das djspon;bilidades de que trata o art. 1 o somente 
pode ser ~fetuada em fundos de investimento extramercado administr.ad.os 
pela Caixa Econômica Federal, pelo Banco do Brasil S.A. ou PP\ 
instituição .integrante do conglomerado financeiro por eles líder/t( \ 

tf!]Jtlf f l 
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constituídos com observáncifl do disposto nesta Resolução. (Redação dada 
pela Resolução n° 4.034, de 301 I 11201 1.)" 

' ' 

Vale destacar, também, que o serviço postal é· um serviço público e que a 
infra~strutura postal exerce relevante influência no crescimento e 
desenvolvimento do Brasil, ao tempo em que. propór~iona à população 
brasileira, distribuída nos 5.570 municípios do País~ acesso a tais sêrv1ç0s. - · .. 

. ' :; 

V. IMPLICAÇÕES FINANCEffiAS 

Estudos estão sendo realizados pelos órgãos da Empresa com vistas a 
identificar e quantificar o mercado dos serviços postais· de órgãos públicos 
federais da Administração Direta. e Indireta que não são prestados atualmente 
pelaECT. 

V. CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

Após a edição do decreto presidencial. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMA TJVA 

-Constituição Federa~ Art. 21, Inciso X; 

- Decreto-Lei ll0 509, de 20 de março de 1969; 

-Lei 6.538, de 22 de junho de 1.978; 

-Lei 12.490, de 16 de setembro de 2011 ; 

- Parecer AGU/CGU/JCBM/0019/2011 , de 20 de abril de 2012; ,--...-"" ... . 

-Estatuto da ECT, aprovado pelo Decreto 8.0 16, de 17/05/20 13fJ1 \\ 
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VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Em 20 15 o faturamento da ECT com a prestação de serviços postais a órgãos 
públicos atingiu R$ 4,8 bilhões, representando em tomo de 27% da receita de 
vendas. 

Documentos de Referência: 

1. Nota/Jurídica/SEJUR-868/20 J 6; 

2. Parecer AGU/CGU/JCBM/0019/201 1; 

3. ·Decreto-Lei 1.290/1973; 

4. Resolução ·no 3.284/2005 do .Ba·nco Central do Brasil. 

A VIFIC é favorável à aprovaç~o da presente propo~ta. 

VIU. ANEXOS 

1. 
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Anexo 1- Relatório VIFIC -002/2016 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° xxxxx, DE xxx DE ABRIL DE 2016 

Dispõe. sobre o prestação de serviços posfois 
aos órgõos públicos fed.erois qo Adminlstr9çOo 
Direta e Indireta. e dó outras p~ovidêncios. 

A PRESIOENTA DA REPÚBLICA. no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
84. cc:i.,ut. inciso IV. da Constituição. e 

Considerando que cabe à .União rnanter·o. serviço postal. conform~ disposto ~o 
Art. 21 , inciso X. do·Constifuiçôo; 

Considerando que o Decreto~Lei no 509, de 20 de março de 1'969. criou o Empresa 
Brasileira de Coi'l'eios e T eiégrolos - ECT para executar e· cor'ttrolor·os serviços postais em 
todo o território nacional: 

.Considerando que a Lei nc 12.490, de 16 de setembro de 201 1, alterou o Decreto­
lei no~. de 1969, e delimitou as cornpetêneiàs da. Empresa Brasllei(a de Correios é 
Telégrafos relacfonc:Jdas à exploração dos serviços postais; 

Considerando que o Lei n<> 6.538. de 12 de junho de 1978. dispõe sobre os serviços 
postais e os princípios do suo universalização; 

Considerando que a lei n° 8.666. de·21 de junho de1993, que regulamento o art. 
37. inciso XXI. da Constituição Federal. institui normas para licítaç,ões e contratos da 
Administração Público e dó outros ,providências; 

Considerando o disposto no Esta.tuto da Empresa Brasileira de Correios e 'Telégrafo~ 
- ECT, confc:>rme Decreto n° 8.016, de 17 de maio d.e 2013, 

DECRETA:. 

Art. 1 á Os órgãos públicos federais dq Administração Direta e Indireta no exercício 
de suas competêriclas e para utmzaç.õo de serviços postais não exclusivos. definidos no 
Decreto-lei n° 509. de 1969 e na Lei 6.538. de 1.978. devem. pref~r-enciolmente. nos 
termos do artigo 24. inciso VIII da Lei 8'.666193. controlar .a. prestação de tais serviços 
diretamente com a Empresa Brasileiro de Correios e Telégrafos. 

Art. 2" fico atribuído competência ao Ministro das Comunico~ões para edit/J 
norma específica que discipline as regras e condições de prestação de serviços post 
conforme definido no Art. 1° deste Decreto. 

Art. 3°'Este Decreto entro. em vigor no dota de suo publicação. 



' ,. 

Brasília, de abril de 2016: 195!1 da Independência e 128~da República. 

Dilmo Rousseft 

André Figueiredo 

Eva Mario Ceifo Doi Chiovon 

Eugênio José Guilherme de Aragão 

Aldo Rebelo 

Mauro Vieira 

Nelson Barbosa 

AntOnio Carlos Rodrigues 

Kátía Abreu 

Aloizio Mercadonte 

João Luiz Silvo ferreiro 

Miguel Rossetto 

Tereza Compelia 

Marcelo Castro 

Armando Monteiro Neto 

Eduardo Braga 

Valdir Simão 

Celso Pansero 

lzabello T eixeiro 

Gilberto Occhi 

Patrus Anonios 

Gilberto Kassab 

Nilmo Uno Gomes 

Ricardo Berzoini 

José Eduardo Cordozo 

Luiz Navarro Brito 

Alexandre Tombini 

Edinho Silva 
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REF:: H~ -otJ/ cR,()ib-- v I (:'I C-. I 
.I 

NOTAJURIDI~SEJUR- f6g ./'2016 

.. 

' 

~ . 
I 

EMENTÀ: PROPOSTA. DECRETO PRESIDENCIAL. 

r.CO"~.TRATAÇÃO . SERVIÇOS poSTAIS. , . .. . 

$enhor ~uperintendenté" Jurldico-, .,. 

., 

• f 

·\ 
I 

1. , A Vire-Presidência de Finanças e Controles lnt~- VIF~C t!ncai'ninhou miluta . . . ,, 
de. DecPttto f1esidepéial que disp~ sobre a ~taçJo de·:sitrviços postaiS 89S O'rgâos públicos.tàôerais 

~a AdministraçaoJ~ireta e I ':direta para parecer~ ·eventuais adequaçoes que se faerem nece~sãrias 

por parte deSta Superirrten~ência Executiva Jurldioa ·para, após os ajustes ~ecdrrentes, ser submétídá 

à apmvaçao !lO âmbitO da ECT e ~t~r ~ncartlinhámento ~ Mi~ístério das tomunicaçOe~ .• . ~ 

,/ 

' 2. ExpoSta ~ consulta, segue aná,li~ juridrca: 

·. 

.o cenário prop6sto pelà Vice-Presidência terQ ~mo Jntuito propor à Casa Civil a . . 3. 

edíçao de. Decreto Presid~nclal.no gual à t;xeculívp sitiatizarâ aos Integrantes da Administraçao Pública . ' . 
Fed~rat· sobre· a política a ser adota~ a na éontr~Jtação do_s-~ servi.ços prestados pelos Coneios, méjis , :. 

• . I 

espécificament~:~m razaa de divergências de alguns Órgão,s com·rel$çAo a ~lha de modalidadé de 

contràtàçao áas seMÇQs postai~ nao submeildos ao rêgime de excluslvid~~-
'-.,. 

~ I 
• 

4.'' Oiarité ~ amplitude ·da i)ropÕstà original, que aba~ · servíçàs exclusivos -e não 
' 

exci~SÍVOS, é fato ~oilsiderár que OS serviÇ{)S · éx<;I~SiVOS, OU _!amDém conhecidos COriÍO monopolizadoS, 

tem apresentádO construção· jurídica consolidada, no !1Uàl a Ad~iriistraçãO, Pública tem adotado a 

redação dO CA?UT do artígó 25 da __Lei 8.666193 ·p~la contrateçao por Ú1~xigibili~~de 'de_ 'pr~· "-
liçitat6rio face a inviabi6dade de competiçfio dl't tais serviços. ~ ·. ·· ' I · 

; ~ f'. 
~ I 

r 

. - -- . .. . .. - ___ ...:...__. ___ _ 
.. 

/ 

; ' 
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. \ .. \ 

5. Assim, o campo que reyolve rriaíor atençao . decorre da contratação dos. serviços 
. . 

'POStais não e~clusivos,.motivo pe~ qúat ajustamos à cedaçao do Decreto d~ fom;ta a direcionar. o 

oomandd ao dlspos~ivo legal previsto na te;· d~ Licitaç6e.s. viabllizando a contratação direta dos 

• serviços nao e~us~VO$;'de~de que em observâncta; aos .dttames dq artigo 24. VIII da Lei -~.666193r . . 
' . ' . ,, 

I, 

·An. i4. 'e dispensSvel a JiMsçAo: 
( .. J . ·. '. . 
VIII • para s áqulsíçlo, por P(!SSQB jurtiJiéa de direito ptJblico int~o. de bens 
produzidos ou se~ presta dós por ôrpSo ou entidade que integre a . • 
Administraçlo POblica e que fe[lhB sido criado para esse fim especifico em•dattt 
anteripr à v~rlc~s-desta Lei, ?esc:Je que o preço contratado sejs compatlvel 'cOm o 

I . 

.pf'{lticsdo no,mercado;" , , • .. 

S. A E~Sa a long_o anos .vêm firmando a natureza jurldica e, por conseQuênCia, ~s 

' seus serv\ÇQs prestados oomo serviço pObllco postal, .nao dif~te foi ~ poSi~o cqnsolidada P.&l~ 

Arguição de Preceito Fundamental (ADfF) de n. 46 peFante o STF no qu~l cons~~ inGlúsiv,.. em Sll~ : 

ementa qué :os regimes jurldícos sob os quais ~ regra sãÓ prestados os séM~s públicos importam 

em que es5a ·atividade seja .d~senvolvida -sob os, quais ·em regra sao .prestados ~s .se~içoS' púbH~ 

importam em que essa atividade' seja desenvolvida sob privilégiÇ>, inelusive, em rà'gra, o da 

· ex<ilusividade·. 
I. 

7. · Nesse 'espeql!e. a respeito da cãle!lpria serviços .Postais, convém ·Salientar c,..~e o· 

• próprio STF, ao ~lgar a AOPF n°. 46, foi éategóríco ao recort:Jecer que ~ prest~o dos serviços 

rrostais' nao deíxa de ter natureza púhlica so~nte pelo fato de terem. correspondência .na Íniciativa 

" ·privada. ~ 1 
, .. 

\ . 

·. ' 

-- ,_ 
f 

Vale désta~trecho dôvoto profe~ pelo Ministro Eros G~u nos aútos·da referiçia 

"Os regimes jurlditbs sob os quais sgo pr&stsdos o~ s9)yiços, Pl!blicos irrportam 
I ·• 

em que sus preste~o sejB 'desenllotv{d8-sob privilégios, Inclusive, em regre, 9 ,d_e 

exclusividade na e1pJoraçao da 81iVidade econOmictJ .êm· senlido smplo a q~e 
corresponde' 8 sua prestaçS'p. 't justamente 8 virtuslldade desse privilégio df!_ .•. 

I . . 
· f!Xciuslv/dade na prestaçSo. afiás. que t?m8 a~<atiYo psrs o ~etor privado a s~a ''··,· i 

ex_pforaçSo, em sJWaç: de·concessAo ou permissão• "'" . · : '1 
' d i) 

:~. \ }\J 
. \ I" : 

v V 

I' 

·. 
_,__ _ _ j 

. ! 
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9. No .referi<lo julgamento 'ficou ·assentado pela Suprema Corte Qlle o .serviço 'postal 

nào é uma atívld.ade ecpnOmlca. e· sim, serviço pübl i~o. do qual se. destaca trecho do voto do Mln'. 

Joaqu!m Bartio5a que. afirmou que "uma análise pormenorizad~ do que ·consubstanciaria o serviço . . . -
postal con~uz in~fastavelmente à constataçao de que o irite~sse primordial em jogo é o· interesse geral 

• l: , ., • .. 

de tOda a coleijvidade" •. sendo..qiJf}, inobstante a gama de atividades prestadas peta errlpiesa. com ou 

sem O r.egirmrde excJusivid~, tazero parte de Ym fim maior, OU seja, a ~açAo de ~tá apta a 

subsidiar/patrocinar a ptest~· do serviço P.úblico postal Efm todo o Brasil, gerando um subsidio 

cruzado onde a receltt das ~s atividades da-empresa são candlizàdas para a f!lanutenção da 
" 

principal atividade do.serviço-pQstat. 

. . 
10. Ç)u sejá~ a ECT n~ qualidade de Empresa Pú.blica Federal, presta serviço publ~ de · 

lnte~e nacional. o qual.pela Sua própria natwezà é ·dotado de pnvilégjo, que nao se (X)flfunde, é .. . ., 
clàro, com a.sua caraterist'ica de exclusividade. . . 

. 11 . , De. fato, a caraterlsticà_de n~xclu.sivofi · lim ~iÇ~ ofertaOo ,pela ECT não afasta. 

de rmdo algurl)- a natureza dé público, ·uma vez que todas as atiVidades desenvelvidas pela €CT no . . . 
âmbito ~o' serviço postal, ünicas ou autorizad~s ·a~prest~ :- com ou sem exclusi'Viâade- não sç inserem 

no ~mbito da atiVidade eco~ica em ~lido restrito, mas sim na ~tegoria de serviço·pítbhoo: 4 

.· 
' .. 

' 12. Co~ra .Para esse en~endlmento: a orientação tinnada pela Advocacia-Geral -da 

União nÓ PARECÊR' AGUJCGU/JéBMI 001912011 ao tratar .da-' .eontrat~ direta no casos dÓs 

servi~s prestados pela ECT. Senao véja:se;. 

,, 

"28. Como se re~ra. todas atjvidaaes i1esenvolvidas poÍa ECT .po êmbiio do. 
setvi'çe>postll, 'únicas ,autorizadas a prestar- com ou $$m eJ!CCiusividade- nl<isfl 
inserem no &mbito da atividade. eoooomlca :em toentído f_eStrito. mes sim na 
categorl~ de serviço publico. Estes afastadoS dos Priflclpios da livre jniclatfva e· da 
livre .concon:fncia. Ressatte-se que aM .se fit:x!ena, excepcionslm,nte: cogitar-sé 
da aplicaçlo dos pfincfpíos .• da lib6róaqe de inic[attra e da livre ooncorrjncia no 
ámbi(9 ·d0$ .serviÇ{is postais mas samenté na relaÇões entre .particweres. E que 

, estes pnricfpios teeli~sm o w;mado dá atividade econOrpics. cujos atores 
prlncipsis $So prtvad6s. .. • 
( ... ) . . . 
36. A ECT atenae os r8q1Jisl1os para contrataçdo POt: 1:JísfHinSa para os serviços 
nlo exclusivos. Integra a ~dmlnlstraçlo /~freta .. da ~n/l~tJ e ;oi çn'adtr:. para "' 
presta~o de sef'\lfços.postais,'ccrrel~to:s e rfflfls (estes · mt;Jdian~e autorizaçlo elo 

'tJist6rio dss ·Co--lcaçóe~ A f'CT foi m.tilulds polo D~,_,,; n. q·y •: 
~- ?óJ'· 
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37, A lei 8.1566193 ~xige que o ·órpl'o ou entidade que lntegrs , a Adminis,;eçao 
P(Jblics -,enha tido'ctiado para e~ fim especl{lco ·ém .data • anlerlQr, ' vigência 
desta LBt~. A Criaçlp t1a ECT·6 snteced8flle â L~i 8. 666193. J!ste nao exige que os 
se~ tenham sido criados <mtfis da VigSncia dB Lei 8. 666/93. Até Hria absurdo 
se o firesse. ·lrriporta 6 {!J criaçllo anterior do ón,jlo M entMsde. Ainda que· ~ 
fizesse a COI)jugaçaq da pr&ce~ncis da entidacHt_ e dos seryiços _Isso pio afetaria 
a ~lfuBfSo· d~ ECT ,para contrstaçao dos $!1Mços nlo exctuSiVos mediante 
dis,Jensa de 1/citaçlo (art. 24, VIII)." · • 

.. ' .. 
' f .. ' 

o· referido parecer foi SP.TOVadO pelo Ministro dâ Advocacia ~eral da Uniao ~m a 

segpiflte conclusAo:· ' , 

\ , 

f • , • 

_·PARECER ~GU/CGI:J!JCBMI0019/2Ó11 
-70 . Ante o exposto CONCLUO: ; 
a) O serviço postá/ é . serviço pOblicXJ (ADPF-46), de titularidade da Un_~ ~ 
delegado para a EC.T; • 
b) !'-o serviço postal. ; nlo cohsiderado atividllfte fK:onOmics em sendo restTito­
t?SO s_e aplicám.os prtnclpio~ da liVre conçor.rênçia' e da Tillre inciativa (ADPF n. 46); 
c) Os serviços poStais silo de-, duas "9Spéci9s: -exc/usivps (monopólio, ,art. .go rJB 
Lei õ.53Bil8) e n§o exclusivos; • 
d) ,Os serviços postais nilo ex_clusivos - dtido s~ natureziJ publicá, ­
podem ser objetO de contra~çlo direta por dfspentut de Ucltaçilo (art. 24, VIII 
da 'Lei 8.66&193), observada.• compiltiblliâade '(/6 preços com o mercado;·' 
1:1) · A contrstsçao.direte da ECT (18 prestaÇio-de ·:;eMÇos po_stais nlo exClusivos 
(sr. 34, VU da lei 8. 866193) nflo viole os princlpifJs 'consblucioneis da /ibérdade de 
inciativa e da livre 'concorrMçis. por nso se lretal dt{·atividad~ econOmic,s ef7] , 
sentido re.stttto (AQDPF {6); • , · 
f) A clllustl/a de resclsa~ unilateral nos contratos ds'ECT nAo é spliclwel contra 
à. Administrçao conlrutaflte 'nos casod de serviços exclusivos (monopólio do art. 9° · 
tja Lei n. 6. f5381!8Fe se. f)!Jraléfó ntt Iniciativa prtvada;. • , . 
g) A faculdãde pe rescisM·Uf!ilste~ subsiste para os serviços n.§Q ·exclusivos e -
dentro das hipóteses ~.Lei 8. 666193 (art. JB. XIII s:Xl/11) . • 

·1;4. '. Desse modo, a reda~ · orª proposta por esta Superin~d~ncia ·~ aJinhar ao· 

posicionamento'finn~o pelo jurídico éla Empresa.
1
bem çomo aprovado .~laAdvo~ia Geral da-União. , 

' . 

15. 
1 

De outra·rorma, sugerim~ a retirada dos os .artigos 3° e 4o tendo em vista que os 

r mesmos áprese,l,ltàm·inclusão d~ competências, fato .que er\sejerá frag,Uijade da minuta cons·lderandc?~. 

os normativos'vigentes que legalmente jà delegaram competência aos Conselhos fiscaís da entid.actes 

da Administ~açaó Púbtica Fedérál.' bénfcomo da 'própria CGÜ. · 

·. ·. 
\ .· 

.. 
.· 

------··· --- - - - _ ...___ _______ _ 

-

{ 



,. , 

I 

. ' 

.I 

' I 
i '. I 

•' 

. · 

.. 
·. 

-c~ corretos 'SUPERINTEND~NCIA -~EtUTIVÀ. JURIDJCA- SÉJUR . . 

t6. Pelos fundamentos expostbs, àpresentamos an'exo-- a presente nota jurídica pom a 

devida aríáli~ juridísa d6s dispositivos cons.tant_es. no ~eférido instrurrento normativo .apto a· produ.zir 

efeitós·!egaís no referido Qecreto. 

•' ; 
; 

17. ·Ante o e~to. sao as considerações ~u~.subm~ à apreciayao .superior: 
J. -. 

.· ·arasiliaiDF, 13'de abril~ 201q. -

I• 
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Presidência da Repúbli.ca 
·. , Casa Civil 

Su6chefla para Aaauntós, Jundicos 

DECRETO N°·Xxxxx, DE xxx DE ABRll DE"2016-~ 
• i 

DiSpõe sobre a prestação de s~rvlços postais 
aos órgOos públiCQ~ feder ois da·Administroçdo 
Oir(!ta e Indireto, e dá 0\.Jtros pro.vídênçios . 

Considerando que ó Decretó-lei n•.SC?. de 20 de_morço dé 1969, 'criou o Empresa. 
~Brasileiro d~ Correios e Telégrafos- ECJ pora·executor e ·controlrK os s~rviços P,ostaiS em 
todo o t~rrit6rio nacional; • ,· • • 

' . .. .... 
ConsiderandO que o lei n• 11.490. de 16 de setembrO de 201 1. oHerou. Cll.Decrelo-

Lei 0° 509. d,e 196~. e dellmifou os açmpetêncios do Empresa Srosneira de Cor.reios. e 
TeléQr.ofos relacionadas o explorsçoo·dos serviÇc:'is'postois: · 

'• . ...;_ ,' \ 

~on$iderondo que o lei no 6.538. de 22 de jynho del978. disp~sobre'os ser:.;ços· 
~stais e o~ princípios do suo unLversofizoçOÓ; • · . . 

• I 

• • o 

. Con~lderan.d'o que a Lei n" 8.666. de 21..de juntio del993. que fegulo.menta o art .. 
37. indso XXI; do Conslituiçoo. Federal: institui normas pord Hpto<;~s e contratos do 
lçlministrpÇóo Público e·d6 ootros prp>tidêncios; 

I 

Considerando o disposto oo 'Estofuto do Empres.a Brasileiro de Cotteios e Telégrafos 
• o , 

~ · ECT , conforme Oedelo n• 8.p l 6. de 17. de mplo de 20\3.· . ~ · 

DEÇREÍ'A: I ' 

: 

AJ1. )0 Os órg{los Públicos federais do Administroçoo Oirettil e lnolreto np élterç{cio. 
de suas competências e poro !JtililoçOo' de~erviços POStaiS n,Oo éXdusivos, defi~idos no 
Deaet~Lei n~ 509, de -t'Ufi e. na lei 6.538. de 1978, qevel"(l. prêferencialmente, nos 
termos ê::io or1igo 24. intlso Vll,t-do iei 8.666/93. contrata O prestação de tas-serviços 

· ql'retament~ com a Empteso Brasileira· dé Cooeios e ielégrofos, • • 

Art, 2° fico ·o~ibuída .competênCia' ào Mlnlstrp ·élas· Comunkaçóes porá edltot 
norma espeCificQ que di,scii:)líne os re'gras.e con<;fiçôes de prestaçOo dé seNiç6s ~os tais 
'G:onf~rtne defjni~ no Art., t• d~ste D~relo. .. 

Arf: 3° Este Decreto entro em Vigor no doto de- sua publicação .• 
) o 

BrosOio,_ ·de ·abril de 2016; 19.5°
1 
do lnd,epertdêncio é I 2B~d'o República. 

! 

DUma ~ouss~ff . ,· r '· 
.· 1 
. A ·. I 

And'é-·Figueiredo' ,' • 'i 

I 

--; . I \ . ·\ 
~~ ~ I · i \ 

Jl J_/ J .-,'-J, 
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'· 
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EvÇI to/,oria Cello .Doi Chio')lon ' 

Eugênio José Gúilh~rme de ArdgOo 
' ' . ' 

Aldo Rebelq. , 

Mouro Vieira 

~elson âorboso 

A-nt6nio ·Carlos Rodrigues 
f 

K6tio Abre,u 

Alo1zlo-Mercodonte 

Jooo Luiz Silvo Ferr!tito " 

MiQU~I*ossetto . 

. T e.rezo Cornpello ~ 
< 

~orceto Castro 

ArmCif\do. Montéffç 'Neto 

.Edvordb Braga 

Vo~SimõQ 
' 

Cel~ôPo~ro 

lrobello Jei~éiro 

! Gilberto Ócchi 

PQfrus ~nonids 

• • Giltierto Kossoo 

Nilmo.UI)Ó Gomes• 
. ' 
'Rícor.Ço ~rzoini 

. \ 
José Eç1uordo Cprdozó . 

.. 

,• 

tuit"'No.vorro ~rito 1-

Aiexondr., T on:ttiinV 

, , Ed~ho SilvSJ 

He~àer Borboi'10 
'• 

tv\ouro· Ribeiro ·Lo~es 
t' ' . ·r. 
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. . . 

PARECER AGÚ]CGU/J.CBM/ 0(}19/2011. 
PROCESSO NO 0400.011022/2010-72 
INTERESSADO: CCAF· 
ASSUNTO: Cohtra.tação d.~ ECT por dispensa de licitação para serviços nao 
exclusfvtls 

l. .Q. serviço postài ~ serviço púpf!co {AOPF 46). 
Titularidade· da União e delegado à .Empresa BrasHeira 
de Correios e Telégrafos (Lei n. 6.538/78}; 
2. Ao serviço posb11 - por não se tratar de atlvldade 
ec9nOm~ca em sentido restrito - nao se aplicam os 
princfpios da livre iniciativa e da livre concorrência 
(ADPF 46);. 
3. A atua.çlto .complementar da Iniciativa privada na 
pres~ç!o de serviços postal!; nio monopólízados pela 
ecr {art. 9'9da Lei n. 6.53'8!78), ·!'lão afasta a titularidàde 
da União fart 21. X da .CF/88); 
4. Os- s.etviÇos ·exclusivos (monopólio da ECT - ~rt. 
g.• aa lei th· 6.538/78) são defesos à lnc1ativa priv~da, 
sob pena de· ilicitude pena·l {ADPF 4'6}; 
S. Os serviç.os postais não monopoli~ados. pela. ECT 
podem:ser objeto de contratação. dir-eta por dispensa de 
li~ita.ção (art. 24, VIII da lei n. 8.666/93); 
6 . A possibilidade de rescisão unilateral do 
contrato·· (árt. 58, 11 da tel n. 8.666/93) pela ECT é 
lnãp!ic~vel em desfavor .da Admlnlstra'çãd contratante 
pare o~ serviços essenciais, obJeto de exdusividade e 
monopólio (art go d~ Lei n!! 6.536n6). 

Senhor Consu!tor•Gé~l '!=la. União • 

... 1-

Senhor Consultor-Geral da Uniã'p! 

O caso di2! tesp~ito à div.erg~ncla - no ãmblto da CCAf - entre entidades 
lntegrântes da Admlnlstroção Nbllca. Federal sobre a p-ossibilidade ou não de 
.contrata@o mediante dispensa (ai't. 24, VIII da Lei n. 8.666/93) da Empre~a •. 
Brasileira de .correios e Telégrafos para setvíços não e>edusivos. A diver.gT?{Icl / 
e~tend.e·se quantQ à manutetição. ou não de .cfáusola do ~ootra':o padrão d , ( . 

. f'· 
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relativa à possibilidade de resc1sao unilateral de contrato celebrado com 
Administração Pública Federal. 
2.. A PGFN no Parecer CjUíCOJLC Nll 179 -~ /2010 manifestou pe:a impo.s.s!bllidade 
de dispensa. O DECOR/CGU/AGU no Pare::er 1794/2010 acorr.panhou o 
entendimento . A PGF no Parecer 294.'2010/DH!,S/CONSU/PGF/AGU e o 
Departamento de Assuntos Juríd icos Internos pela Nota DAJI/GAB-SUBST/AGU nll 

1268/2008-CSS opir,aram pela viabilidade da dispensa de :icitação para os serviços 
n~o exclusivos. Lê-se no ter:no. de Conciliação n. CCAF-CGU-AGU - APS-P.BB 21/2010 
(fls. 240-242v): 

''Relativamente à possibilidade de dispensa de /icitaçtio nu n§o de 
servíços não exclusivos da ECT. a PGFN; à luz de um caso ~oncreto 
analisado. apresentou o Parecer PGFN/QUICO}LC nfl 1794/2010 
(<mexo), em sentido C(mtrário it dispensa, tendo sido acompanhada 
pelo DECORJCGU!AGU {PARECER N9 104/2010/DECOR/CGU/AGU). A 
posição dos er.r:es mencionados possui lastro no acórdão nll 
6931/2009 do TCU {primeira âmara). o qual entendeu ·que 
somente é possível contratar diretamente por dispen~ de licitação 
serviços de pesso<Js jurídí'cas que foram criadas para prestar 
serviços apenas para a Admínlstraçáo Pública. Como a ECT 
também presta serviços particu/eres, não se enquadraria no inciso 
VIII do art. 24, e, em consequência, serviços postais não exclusivas 
devem ser necessariamente contratados através de licí(flçáo. 
Reglsrra·se, por oportuno, que no processo administrativo 
envolvendo a FUNAI (NUP, 08620.000397/2006·48) o Exmo. Sr. 
Advogado-Gera/ da União à época aprovou a NOTA DECOR/AGU nD 
290/2007-PCN, que sugeriu, ao final. no item '42', o 
encaminhamento do caso á CCAF. para cotejo dos 
questionamentos junto aos demais processos em trJmlte na CCAF. 
!<eferida nota também trouxe em seu ;tem 20 o entendimento de 
que até o julgamento· d-a ADPF 46 os entes púbHcos deveriam licitar 
os serviços postais não monopolizados em face da- possibilidade de 
competiçgo. Ressalta~se que nesse entendimento não foi abordada 
a interpretação do' aft. 24, VIII, da Lei nP 8 . 666/93, objeto de 
análise durante nossos trabalhos concilíatórios, inclusive, após o 
julgamento da ADPF. n>l 46. 
As manifestações dos demais participantes dessas tratativas 
(PARECER NJJ 294/2010/DHMS/CONSUIPGF.IAGU; Nota DAjf/GAB· 
SUBST/AGU nR 1258/2008-CSS} favoráveis â DL, seguem também 
anexas ao presente termo. 
Além da divergência acima apontada, acerca· da possibilidade de 
contratação de serv,iços não exclusivos diretamente por dispensa 
de Hcitação, em que não se atingiu um consenso dos participantes, 
a ECT também não concordou em retirar ? cláusula do contrato 
padrão que prevê a rescisão um1at:eral do contrato por parte dessa 
entidade. Todos os demais representantes afirmaram que a ECT 
somente poderia re.sclnái~ nos serviços não exdusivos, seu 
cQntrato com a Administraçiio Pública amigável ou judidalmente. 
pois as cláusulas exorbitantes previstas na Lei 8.566/93 
aproveitam à Adminlstraçãa PVbllca contratante, e não à ECT no 
que diz respeito aos serviços não exclusivos H 

3. os autos vieram para manifestação. Relato do essencial. 
., ....... 
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4. Ouas quest6es: a) possibilidade ou não de COtltratação direta da ECT para 
serviços não exClusivos mediante 'dlspeosa de licitação ·(art. 24, VIII da' Lei n. 

· 8.666/93) e b) cláusula padrão·sobré a ·possibilidade de 'rescisão unilateral pela ECT 
nos contratos celebrados com a Administração. 

( . . ~ 

' . 
5. Alguns pontos e:ssendats ao deslinde 6a controvérsia: a) natureza dos 
serviços prestados pela ECT, b) conchJ$ôes da ADPF n. 46, ()a dj~pensa de-liCitação 
(art. 24, Vlll ,da lei n. 8.666~3). .para serviços oào exclusivos prestados _pel& ECT, e) 
amoldamento da Interpretado ~a norma ao contexto histórico em que reali~ada. 

6. O.STF na' ADPF n. 46 d~.éfdiu: 

"Ementa 

EMENTA: 'AilGÚ!Ç(ti JJE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 
EMPRESA PÚBUCÂ DE CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÊGJO DE ENT'f(EGA 
DE CORRESPONDINctAS. SERVIÇO POSTAL CONT"ROViRsiA REFERENTE À 
LEI FEDERAL 6.538, DE 2Z DE jUNHO DE 1978. ·Aro NORMATIVO QUE' 
REGl/I.A DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCEANENTES AO SERviÇO POSTAL 
P/WIISÃ.O ()ê. SIWÇÓES NAS HIPÓTESES DE VTOLAÇÃO DO· !II~M/.EG!o 
POSTAL COMPAT18/LJDADE COM O SISTEMA CONSTTTUOONAL VIGENTE. 
ALEGAÇÃO DE MRONrA AO DISPOSTO NOS ARTTGOS 11, INCISO M 5I, 
INCISO Xlh, J 70, CAPlff, INCISO 1V fi PARÁGRAFO iJNICO, E l73 àA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL VIOlAÇÃO DOS PRINoiPIOS DA UVP.E 
CONCORR&IciA E LNRE INICIA T1VA. NÃ~RAC'7'l:'RIZ4Ç40. .ARGUIÇÃO 
j(/LGADA IMPROCEDENTE. INTERPRéTAÇÁO CONFORME À CONS717VJÇÃO 
CONFERIOA AO ARTIGO .f2 DA LEI N. 6.538, OUE ESTABElECE SANÇIIO, SE 
CONFIGURADA A VJOLAç..fO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APUCAÇÃO 
ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARnGO gg, aA LEJ. 1. O serviço 
postal ·- conjuntO de ativf<iades que fx>mt1 possfvel (J enviO de 
corresponr:Mm:ll. ov objete postal, de um remetente paro endereço nna/ e 
determinado - não consubstancía atividade econ6mlca em sentf<io 
estrito, SetviÇD pos~l i serviço público. 2. A atlvtdade econ6mlca em 
.senUdo amplo ~ ~ que c:ompret:nde duas espécies, o st~rvlço público 
e lJ ativid~e económlca em sentido estrito. Monopólio ~ de atlvfdllde 
econ~micil em sentido estrito, empreendida por élgentes econ6mlcos 
priv•dos. A exefuSMtitlde. d8 presttJçâo dos serviços {XJblkos ~ expres$áo 
de uma stcusçltJ de pr/11/léglo. Monopólio e prM/églo s.fo distintos entre si: 
nSo se os deve éonfúftdír no ~mbito dil ilnguilgém jurldla, qtHI/ occrre no 
vactJbuliirJo wlgar. 3. A Constltuiç6o do Brasil ron~ J Vn/6o, em canlter 
exclusivo, 11 exp/Qr6çáo do serviço posral e o correio.- a6r~o nildonal 
f ertlgo ;zo, inciso .XJ 4.. o S6VIço pt:JS!:8/ é pn!stada pet• Empreu 
Sr;,sl/e/!2 de Correios e Tel~rafos - ECT. empre$8 pvb//Cil, entid.nle da 
AdmJnfstr&çlo Indireta da Unllo, ~riacla pelo decreto-fel n. 509, de 10 d'e 
março ds l.96!J. S, é Jmpresc:índtvtJI disdnguirmàs. o regime -de prfv/Mglo-. 
que diz cor;n • pre~l'llç#o dos serviços públicos, do reglmé de mDnapd/lo 
sob o qual, a/gum11s vezes, a exploração de atMdade econ"mica .em 
sentido .estrito é empreendida pelo Estado. 6. A Empresa Bras}Jeira áe 
Correios e Tel~grafos deve atuar em regime de exdusivldar:k na prestaÇão 
dos serviços qtJ.e lhe incumbem em situaÇÃo .de pfivill!/lo. o privilégio 
postJJJ. t. Os regimes j111fdkos sob os qutJis em regra .s.io p~stilclos os 
serviços públiciJs ./mpcrâm em que esS<J atividade seja desenvollllda sob 
pr/vlllgio, incJusNe! em regra, o da éxdusividade. Q: Argüfç6o de 
de5cumprlmenlli de preceíto fundoment81 julgada impr.ocedent'e por -·-.· 
melorl~. O Tribtuull deu interpretaçSo conforme ã Constltulçlo liO ilrt/go í\ ' 
42 dil Lei n. 6.538· pllfiJ restringir a sva aplaç&o .ts ati_vidades pcs~!s 1 i 
descdtils no artigO. gg desse ato normiltivo • ~ p'(/ '·,1, /1 ' \; 
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Fundamenta! vi ncula 

8. O STF firmou entendi:nento sobre a natureza públjçÇ~ dos serviços prestados 
pela ·ECT. Reconheceu a exclusividade da ECT na prestação dos serviços que lhe 
!ncumbem em situação de privilégio especial (art . 9ll). Também que os •·regimes 
jurfdicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos Importam em 
que essa atividade seja desenvolvida sob privilégio. inclusive, em reg111, o dt~ 
exclusividade'. 

9. Os serviços prestados no regime de exclusividade (art. gli da Lei n. 6.538/78) 
estão fora da problemática. É defeso à iniciativa privada a sua prestac;.ã.o. o STF não 
manifestou a respeito dos serviços prestados pela ECT fora do regime de 
exclusividade. Mas reconheceu a natureza pública dos serviços prestados pela ECT. 
Situação que agasalha privilégio inerente à prestação do serviço público. Não é 
apenas o serviço posta l que é público e sim todos os serviços prestados pela 
mesma. Lê-se na ementa : 

"'( ... ) 

1. o serviço post;J(- conjunto de iltividades que trJma possfvel o envio 
de correspond~ncia, ou objeto postal, de urn remetente pai7J enr!ereço 
ffnal e determinado -- n5o consubstar.âa atividAde ec()nômica em 
sentido estrtto. Serviço pqsta/ é serviço público. 

2. 

S. t imprescind{vel distinguirmos o regime de privilégio, que diz 
com a prestação dos serviços públicos , do regime de monop61io 
sob o qual, algumas vezes, a explof'Ciçáo de ab'vidade eco17ómica 
em sentido estrito é empreendida pelo Estado· 

10. Fez-se distinção entre o reg ime de monopólio e a situação de privilégio 
inerer. te aos serviços públicos. 

11. Manifestoção do Mln. Ews Grau na ADPF n. 46: 

" Os regimes jur.ídíi::os sob os quais são prestados os serviços 
públicos impcrtam em que sua prestação seja desenvolvida sob 
pn'vil~gios, in'clusíve, em regra. o da exclusividade 118 explonJção 
da atiVldade econômica em sentido amplo a que correspond~ a 
sua prestação. ;: justamente a virtualldade desse privilégio de 
exclusividade l1il presti1ção. a!Ms. que toma atrativo J)dra o setor 
privado ê sua exp/oraçio. em situação de concessão ou 
permissão-

12. A ECT é empresa pública fed_eral. Nesta qualidade presta serviço público de 
interesse nacional. Mesmo que encontrem semelhança aos ofertados pela iniciativa 
privada. . ... --~ , 

13. Muito embora os serviços postais sejam de competência da Ecr. 'o "' 
desenvolvimento sócio-econômico e tecnológico resu ltou no desdobramento dessas · 
atividades que passaram a ser desemp?r.hadas pela iniciativa privada , t1 

~ . :! 
Parecer AGU/CGU/ JCBM/0019/2011 \.:::J I (!\, ; 

f\)\J 
~ ' 



' ' 

complementarmente à atividade estatal. Mas a prestsção desses servlços post~ls 
.não deixa de ter nature2a ·publica somente pelo fato de ter~m -c:orresp,ondência na 
lnlclstiva privada. A Min. Ellen Grade na ADPf'·46 manifestou: · 

H(;,.) 

ServiÇt:J~ -.pdblicos hl que são abertos A lmdatif!a iJI'fvada, s~m 
concesslo ou·- Pt:t:mlss.ão . . É o caso dos - s~iços._ de. sstJde 
(C,onsdtu(çlo Feé,i?JI. art. 199) e educação (Constituição Federal. 
art. · 2Ó9), · iJinda que se estatiefeçam ·lftnltações, como à 
pilrtfclj)oçlo ói~a ou indireta ·de empré!ias ou capitais 
estrangt!iros na assi,st~nda J satJde no pafs (Constltu(ção Federa/, 
ári. 199, §'3#), ou~ q êumpffmeÍito-de nomuts ger.Js ·da educ11ção 

· na'ciÓ!7a_l (CD.nstftU~Ó Federa{ art. 209. I) e autorizaria de 
fund_onafi?e(ito e _avaJfaçSo de· qualidade pelo -Poder Pdbllt:o 
(Constituiç-Qo F~éral,.art 209, //)" 

14. A qualidade do prestactor: ~o serviço não lhe imprime o ca-r~ter d«; atividade 
econômica. Tanto que a lnlcfatfva. privada presta serviços que sjo púb(i~os mesmo 
desalbergada da concessão ou permisSão. Caso dos serviços postais em que nao 
houve essa delegação à iniciativa. prívad~ que os presta de forma complementar 
àq~eles ofertados -pela ECT. Fen-ômeno soclal resultante d<;>. dlstandameoto da 
norma ao tempo em que editada -e a .atualidade. 

15. A ECT presta serviço postal .. Serviço tom definição legal (art. 71l, cçput da l,.ei 
n. 6.538/78): 

"Art 711. Constitui .serviço postiJI o recebimt!nto, exped/ç~o. 
transporte e eni;rega de objetos de correspontfêl)da, valores e 
encomendas, c&pfo.nne definitlo em regulamento" · · 

16. o serviço postal é o recebrment-o, a expedição, transporte e entrega· de que? 
de objetos de correspondência. .valores · e ençomendas. Os objeto5 .. de 
correspondência éstão definidos (S 12 do art. 7'9) : 

"'1~- S8o objetos de corr:espondénciiJ: 

11) carta; 
b) ci!i(t8o-postsl; 
c) impres5(}; 
d) cecograma: 
e} pequena-encomenda"' 

17. No regime ·de exclusividade (monopólio} ~stão inseridas as seguintes 
ativid.ades postais (art. 90); 

·Art 9R • Slo êxp~oradas pela União, em regime--de monop6/io, as 
seguintes atfvldádes postais: 

i' 

/ 



6 

1/f - fabricação, em1ssao de selos e de outras f6rmu/as 
franqueamento postar." 

"DesSõ forma, reconheço que a prestação exclusiva peta Unl8o de 
atividade poml limita-se ao conceito de carta, cart§o-postat, 
correspondência-agrupada e fabricação de selos, nos termos do 
arr. 911 da Lei ntJ 6.538/78, não abarcando a dist:rtbuição de boletos 
(v.g. boletos bancários, contas de Jgua, telefone, luz_ jornais e 
periódicos, os quais se Inserem na noção de 'encomenda· ou 
'impresso' e não são indiCildos no ~ferido art. !JI1 entre as 
atividades de prestação exclusiva ('monopóllo:J pela União'" 

19. Superada a questão sobre a exclusividade. resta análise a respeito dos 
demais serviços postais prestados pela ecr. 

20. A ECT está autorizada a prestar serviços em caráter de exclusividade (artigo 
911 da lei n. 6.538[18) e outros que não se inserem nesta condição segundo 
entendimento majoritário perfilhado na ADPF-46. Mas todos serviços postais . 
Serviço Público. Diz o artlgo 20, § lll: 

~§ 1~ • Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos 
serviços: 

b) explorar atividades correlatas; 

d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das 
Comunicações;-

2L O rol dos serviços ofertados pela ECT - no entendimento majoritário do STF­
est.ão em parte alcançados pela exclusividade (art. gg da Lei n. 6.538176) e em 
parte sem essa prerrogativa (art. 79, § l!i, letra ~," , ''d" e "e". Nestes últlmos -
serviços postais não exclusivos -· a iniciativa prlvada vicejou em atuação 
complementar à da EG, mesmo sem delegação. Ou se possível dizer, processo de 
inconstitudonalização éo monopólio, gerado pela demanda social à qual a ECT não 
mais atendia por completo. 

22. Nesta seara, vem à baila a questão da. possibilidade de contrata-ção da ECT, 
por dispensa de licitação. para prestação de serviços não exclusivos. O TCU em 
1/12/2009, no Acórdão n. 6.931, deu pela impossibilidade de contrata.ção da ECT 
por dispensa de licitação nos casos dos serv:ços não exclusivos. Leia-se na Ementa: 

"ACÓRDÃO 6931/09 ATA 43/2009 PRIMEIRA CÂMARA 
Relator: Waiton Alencar Rodrigues REPRESENTAÇÃO. jOGOS 
PANAMERJCANOS E PARAPANAMERICADOS DE 2()07. DISPENSA . 
/NOE\1/DA DE !/CITAÇÃO. IRREGULARIDADE INSUFICIENTE PARA. 
APLICAÇÃO OE MULTA. AfWUIVAMENTO. 1. Os serviços prestados/\ 
pelos Correios, em ·caráter complementar aos previstos na Lei r~ 
6.538/19 78, não integram o serv;ço postrJ!- explorado em~'mf' ! . ~ 

I (.'"\.I 
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de monopólio pela llniáo (CF, art. 21, X). 2. Apénas as entidades 
que prestam seNiçM públicos de suporte ~ Adminlstraçlo Pública, 
criadas pi1ra e$Se flm espedllco, podem ser contratadas com 
dispensa de lk;ll:llçio~ nós termos do art. 24, lndso VIII, da Lei 
8 .. 661i/19g3. 3. A$ empresas ptJblícas e S()C/edades de economi'~ 
mista que se ded/Ci!lm á eJtplf.(ração de atividade eccn6mica de 
produção OU comeroa/ização de bens OU de prestação de serv/Ç()S 
sujeltam·$e 8() regime jurfdico t;~as empresas JJ.rivad;JS (CF, 173),_ 
em conson.in~.iá ·com os princípios constlb.!cionals da livre 
concorténda e da 1s(!nomla, e não podem ser contratadas com 
dispensa de lidf;J{ão fundamentada no Bit. 24, Jndsa VIII, da Lei 
8.666/1993.- . 

23. A Corte de Contas firmou ~ntendlmento de que os "serviços prestados pelos 
Correios, em caráter comple~n~f.· aos previs.t-os na Lei 6.538/78. n'âo./htegram o 
servlt;.o postal. expJo,rado em a!gíme. de mo-nopó/Jo peiB União (CF, 8;lt. 21, X)". 
Assentou que a contratação cpm fundamento no ~rt. 24, VIII da Lêl 8.666/93 
restringe-se às entidades que prestam serviços de suporte à Administração Pública, 
Foi além para afirmar que as "êmpteSIJs públicas e sociedades de eécnomia mista 
que se dedicam á exploraçâo· de atividade ecoMmlca de produç5o ou 
comerci61lzação de bens ou de prestação de serviças sujeitam-se IJo regime jurfdlco 
das empresas pn'vadas (CF, l83). em <onso.nâncía com os princfpios constitucionais 
da llvre concarrtÊncla e da isonoml~ ·e n8o podem ser contratadas com dlspensa de 
licltfflçlo fundamentada no art. 24~ inciso VIIJ, da Lei 8.666/93". 

·24. O entendimento do TCU colfde com o externado pelo STF na ADPF n. 4Ei. 
Nela resultou assentado que a ECT presta ser:viço público e ainda: ~) que o serviço 
postal é serviço público e não atividade econômica, b) que por n·ão ser atividade 
econômica não se aplíca os príndpios da livre .concorrência e da livr~ inidatlya. 
Entendimento contraposto ao qual o TCU sujeita-se em .virtude. dos efettos 
vinculantes relativamente aos oem~is órgãos do floder Público (art. 100, § 3Q da Lei 
n. 9.882/99). Os votos dos Ministros do·STF na ADPF 46 são bastante elucidativos no 
considerar o serviço postal como e~pécie de serviço público. Algun·s Ministros 
apresenreram conceito amplo e respeito da exclusividade da ECT na prestação dos 
ser.-iços postais. No final, a ex~lu.Sivi-dade ficou restrita aos sérviços Indicados no 
art. 91l da L.-ei n. 6.538/78. Lê-se o o voto do Min, Eros Grau: 

•o serviço postar é pn!stado pe/11 Empresa Brasil~lra de cotrelos e 
Telégn1fos, empresa pdblice, entidade da Admlnistnlç~o Indireta 
da União, com~ tal criada pelo qecreta.lef n. 509, de 10 de março 
de 1.969, que foi ~ce!Jido pelt! Constituição de l.98f!. Atua, isto é, 
deve atuar em realri1e de §CiusMdas na .p~staçã'o· dos serviços 
que lhe Incumbem. ou seja - ~m linguagem técnica ·correta - em 
sitvaçao de priVJ7égl(1 f o privilégio posm/J ou ·~· n.s lin!)Uilgem 
corrente ••• em .regime de monopóNo. (grife nosso) 

® 

Quanto ao ~mblto do serviço postal, estA. bem des.enhado flbS 1r 

srtigos 711 e segu/nlils da Lei n, (?.538/78, t4m1Nfmvreeebida pe/if j 
Constítulção de 1:98!r f 

f . 
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25 . Min. Joaquim Barbosa : 

" .. Não obstante os argumentos e)(postos, parece-me estar com 
razão a doutrina brasileira, amplamente majoritária, que entende 
ser o serviço postal um serviço público. Nesse sentido, cito, como 
exemplos, Hely Lopes Meirelles; jose dos Santos CErvaího Filho. 
,.,1aria Sy/via DiPietro, Celso AnttJnio Bandeira de Meiio, Odete 
Medauar e josé Afonso da Silva: 

A titularidade do S&Viço público é. portanto, do Estado, que pode 
delegar sua exec~ç5o "' terceiros, preservando sempre seu poder 
de regulação. No caso do serviço posttJ!, parece-me evid~n~ que a 
tltUiiJiidade do serviço ~ da União, a teor do art. 22, X, da 
Constituição. 

Assim, uma análise pormenorizada do que consubstanciaria o 
serviço postal conduz ínafiJS'tilvelmente à constat.Jção de que o 
interesse ptimordiill em jogo é o interesse gen;J de toda a 
coletividade. É do interesse da sociedade que, em todo e qUBiquer 
munidpic da Federação, seja possfve/ enviar/ receber carras 
pessoa;s, docume(Jtos e demais objetos elencados na legislação, 
com segurançü, efici~n<;iü, continu/dadf! e tarifas mddlcas. N5o I 
mera faculdade do Poder Público colocar e~ serviço à disposição 
da sodedade, e multo menos deixar sua completa execução aos 
humores de mercado, informado por interesses privados e 
económicos. 

O que pretende a arguente cf que o referido serviço público seja 
considerado atividade económica, para que o acesso a ele seja 
livre á iniciativa privada e, portanto, se}.a ela e)(p/orado livremente 
no mercado. Esquece-se, porém. de que as empresas a ela filiadas 
(Abred) não pretendem operar em todas as áreas que cJtua a ECT, 
e mcdto menos em todo o territ6rio nacioncJ/. Querem essas 
empresas atuar apenas naquele setor mais lucrativo e de maior 
interesse econômico;. entrega de documenws comerdais. Ressalte­
se que o trabalho por elas. efetuado restringe-se às grandes 
cidades e c.apltafs d_o pais, não alcançando mcmiclpios pequenos e 
distantes do centro econ~mico naclonlJI.' 

26. O Min. Cezar Peluso: 

·• O conceito de serviço público é histórico, sobretudo 
constitucional, mas, n.este caso, há uma justificação que eu diria 
até metajurfdlca. O serviço postal, enquanto tende a asse~urar :,r .. 
comunkabílidade como cond;ção necess.iríil~ não apenas "'f 
integraç.Jc, mas à coesão nacional, entende-se seja :conce;tuad~ 
como serviço públko. Daf a ConstituiÇão ter atribuldo tJ 1/nião ,., 
responsabilidade de garantir a subsist~ncía desse serviço como A 
lnstrvmento /ntegraç4o e coesão nacional.,.. ~ \ " 
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27. A Min. Ellen· Grade é .cont\lnq~nte no afastar do serviço postal a ·apli<:aÇ~o 
dos prrncJplos.' da. livre inldativ3 e iivre ·coi'lcorr~ncia: 

"'u seja, sob o ãtSftJfce de agresslo aos prlncfpios constitucional$ 
dõJ/ivre conc~nda e da liberdade de./nldatlva o.qpepretende a 
arguente I que se lhe atributi a Píltt:~~ menos· penb9 .e mais 
rentável dô me,n;iido ·de entn/!gas de coffesp(Jnd~tla, o que -se 
faria mediante leitura reduc/onlstà elo. texto constitur;lonal. quando 
refere a se!VIço postal. parâ de/é excluir ·tudo ·' que · não fosse 
co'irespdnd4ncia. PrtV?!Ida e conliaencial. 

,, ,, 

3. Nó métfto iXHnungo ·com o pensamento 'de que· StNV!Ços p$1 é 
seNiça f)úbllcd, n5o '.atividade econ6mica em sentido ~to. A 
propósito, rifferlmJo..tne a serviço postal, já afirmei ~iJterformente, 
quandc do julgamento da ADI 3.080, em que fui. na qualidade de 
re!atota, acoml>éln.hada ·pe_la un,anfmldade d~e Ple~rio 
(julgamento em 02.08,04, DJ.de ~7-08.04).que •é a UAÍio, porfôtta 
do art. z1. X ilà Co(!Stitulção, o ente .da federação r.espcins4vtH 
pela manutenção deste modalidade de serviço públ/cc· 

E. por nio st! tntt:ar de atividade et:on6mica em· .sentido esi.Titô -
'tia/e d/zér_ llql/ekt em que o EshldO# ~ stu6r, etrt tudo deverá 
atender ss ~ras ·da atividade prlv;;uia - ~ qué delx8 de ser 
inclufdo no rol dBS·.exaeÇóes a em CBtegorfa de atl'.lidiltie, a saber., 
o fr?l dos monopó,Pt;JS constllntes do artigo 117 da Çonstitu/çlo. 
Féderal po,is este: diz resp-eito, exc/usivame.nte, às a.t/vidades que 
tenha cunho et:cm~njjco. Não se trata, no cas.Q. de exploração de 
atividade econdtnlca pura e simples mas, no caS<>, de explor.açio 
de atividade ec~mfcr1 pura e simples, mas, ·como ~ prdprio nome 
o diz, de prestação de serviço público. ServiÇo postaL Serviço que 
o constituinte ·t:onfiou d Unflo para que o m.antlve.sSe. E seivlço 
que ela tem o dever de prestar em todo o terrít6rio nBdonal. E que 
exercita por d.ele!l,aç3o legal a uma empresa. pública. 
expressamente constitufda para tal fln,a/idadf. 

E, p,or não ser atividade econ6mie~ em sentidO' ~stlito é que não se 
lh-e podem ser apfiatdos os ,prindpios da livre conc~ncla e. da 
livre ínida.tiva, comO' pretende a arguente.,. 

~ 
~ 

28. Como se repara, todas atividades desenvol11idas pela ECT no âmbito d6 
serviço poml, únicas autorizadas a pr~star- com ou ·sem exclusivld~de- nfto se 
inserem no âmbito da atMdadê ecor;ômlca em sentido restrito, rnas sim na 
categoria de serviço público. ~ ~fástados dos princípios da Jlvre lni<::)atlva e da 
livre concorrênCia . . Ressalte-se que.até· se.po.derla, .excepdonalmente. co.gitar-se da 
aplicação dos princípios. da liber.dàde.de iniciativa e da livre con.corrênda no âmbito 
dos serviços postais mas somente nas reláções entre particulares. Não na relaç~o;~~ 
entre a ECT - ~mpresa públiCa fed~raJ - e particulares. E que estes pr! n.c'íplo~ \ 
reallzam o piirn.edo da atividade ·econômica, cujos atores· principais são privados. ' 

I 
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29. A in iciativa pri va d:~ ao prestar serviço puou;:o está inserida em dois 
contextos. Um néJ sua relação com o Poder Público e outro na sua relação com seus 11.\llOo· 

igua is. Com o_ Poder púb!ico _sujeita ~se às l~míta ç~es i.1erentes _a o serviço prest ado e ?; tt\ "' 
ao poder de 1m pérfo da ent1dade t1tular oo serv:ço. Na rel ~çao com particulares e>~· "'("" ~ 
liberdade de concorrência e de liv re· in íc l a~iva vai até onde não afete igual dir eito d,l;~ '-..Q; ·,, {'~ 

rr t .... ~,., ' .~J' cone o en e. ·--:-:~~ , / 
"'~;;.w 

30. A manutenç~o do serviço ~ obrigação exclusiva da União. muito embora não 
seja defeso à iniciativa privada atuar em relação aos serv!ços não exclusivos. Leia­
se no voto da Mln. Ellen Grade: 

"Serviços públiaJs há que são abertos à inidatlva privada, sem 
concessão ou pe,rmíss§o. É o caso dos serviços de Dúde 
{Constituição Ft!~ral. art. 199) e educação (Constltulç.§o Federei/, 
art. 209), ainda que se estabeleçam llmltaç6es. como ;t 
participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros nil ·assistlinciil à saúde no pafs (Constituiç6o Federal 
art. 199, § .3~). ou, o cumprimento de normas gerais de educaçtJo 
nacional (Constituição Federal, art. 209, I} e autorização de 
funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público 
(Constituição Federal. art. 209, 111). 

Mas isso não 4 o que ocorre com o serviço postal. A sua 
manutenção, com=excluslvldade, a Constituição atribuiu à União" 

31. Mas esta abertura- decorrente do processo de afastamento da norma com a 
realidade - que propic:ou o particular prestar serviço público fora dos regimes de 
concessão ou permissão. não afasta a t itularidade do serviço postal que continua 
sendo público. 

32. No entendimento final do STF na ADPF 46, a exclusividade na prestação do 
servicc postal ficou restrita àaueles lndlcados _ _np art. gç da lei n. 653Bna. Não 
alcançou outros serviços postais previstos na Lei n. 6.538/76. Mas a questão a 
respeito da natureza púq!ica dos serviços postais e do seu não enQuadramento 
como atividade econômica resultou pacificada naquela Corte. Portan.to, ao serviço 
postal, não se aplica os princípios da liberdade de concorrência e da livre iniciativa 
em face da ECT. Leia·se no voto do Min. Menezes Direito: 

"Quando nos enfrentamos, ilqu1: a. Ação Origin~ria ng 959, de que 
fui relator. eu Rxei o entendimento, na linha do que 8 eminente 
Ministra E/len Gracfe acaba de demonstrar, que se trata sim de um 
serviço público e n~o de uma atividade econ6mica." 

33. O Min. Gilmar Mendes propôs Interpretação conforme no sentido de não 
considerar objeto de exclusividade todos os serviços postais prestados pela ECT: 

*Em relilçáo A questão da recepção ou não, assumo umB posição 
intermediária, propondo interpretação aJnforme. Eu atd 
bosquejava a ideia de que esta norma da Lei de 78 era compatlvel 
com a ConstitCJíç5o anterlo1: Parece que a prrjpria evoiC!Ção soeis! e .. 
económica estélria a slna/iz;;~r, i'IQUI, um tipo de processo de 
inconstltucfonalizilçâo. A propriB ãrn~mica, hoje, dos serviços 
e:;toria a indicar 4 portidpação dos atores privt~dos e um~erta~.Y 

t· 1\ 
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obsal~&Jda dos dlsposiôtios,. pelo ·menos se Tidos na su. 
litentlidade iistrtta. Eu.n~o consigo imaginar, por exemplo, que n& 
poSSIItrJOS invo~r essa idela do seniiço p'Úb/íco.monopolfstico para 
a et~trega dos ~ls. que se fifz em g~nl# hoje; às cinco h(J11JS da 
'manhã,' e dizer que toda ~ssa atividade, hoje reaflzlJda por 
empreSiJs 'prlvznlas. tivesse que ser desempenhadiJ 
exc~usJ.vamente pela: E(!I!Jres..a de Correios e Telég~tos. Pamce ,(rue 
Isso est6 sendo revisto pelil rés/idade, imaginando a· ·sacledade 
dbe~ ck>s !ntfl(pr~ da cotistitul'çlo. 

A (jueSUo, J.ffnl$ttt) /ii'DS Grau, que eStiJI1J()S à di5CUtfr agora I a 
abrang!ncla deste serviço postal com essas caracter!Stlcas de 
atividade exdt.J$hl~t -para nPo usarmos a expressão. #monop6tkJ·-. 
porque. claro, os cbiTefos continuam s exercer e5SIJS tltivldaáes de 
f'TUinelra amplâ, s6 que, também, em um Contexto de 
'conco"~ncla' com il.s demais empresas." 

34. O entendimento que prevaleceu foi de considerar serviço postal $erviço 
públic9. Parte sob Q manto da exd.uslvldade (art. 9Q da Lei n. 6~53'8178). Parte que 
não. Prossegue-o Mln. Gilmar Mendes: 

Oe todo modo.. mesmo considerando que lJ ~tlvidatle posbil tl 
serviço públleo, · ,#o h~ comó negar o tratament~ constirudón11/ 
peculiar sobre esse ~ivíço. 

Isto ·é, nem lodos· os serviços postais estão submetidos ao. 
'monop6/io' ou prestação exclusiva da Unílo.. Logo, os serviços 
postllls llbn;ngidos pelo #monoPólio' devem ser Interpretados 
restlitivamen~. 

NAo podemos neg~r que o avanço tecnológico innuJ no exiJme da 
matéria. Àtu~lmente •. porexemp/o, o envio de bolt!!tos banc:Jrlos é 
felto mediante mensagem e/etr~nica vlll Internet prescindindo do 
traMporte ou distribult;ao nos moldes tradicionais. 

O Tri_bunal nãa pód~ ignotar a ~a/Idade, sob pena de suas 
decls6es -fiCBrem ·despidas de qualquer eflcSda. É o qt,~e occrretá 
se entendermO$· que quaisquer das atividades postais deVl!m ser 
prestiJda$ excltJSivilmente peliJ Unllo. · · 

Necessário que o legislador est~a atent" para 11 lmpletnentaçlo de 
modelo$ .de prestàção da -atividade postal cdnd~tes com ~ 
realidiJde soei~ e recno/6gica vigente, sem preju!za elo dever / 
estatal de m11nter q serviço público postal (art. Zl, lnc!so x, da· CF), , 
cr,mo, .8116s, destaquei no in feio de meu vo.to. r _! 
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Dessa fom1a, rtKonheço que a prestação excfus;va pela União de 
<Jtíviaade postal limita-se ao conceito de carta, cartão-postal, 
correspondência-agrupada ~ fabricação de selos, nos termos do 
art. 99 da lei no 6.538/78, não abarcando a dlstrlbujção de boletos 
(v.g. boletos bancários, corrtas de água, telefone, luz), jamais e 
periódicos, os quais se Inserem na noção de ·encomenda' e não 
são indicadvS tiO referido iirf. 9° entre 8S atividades de prestação 
exdvslva ('monopdlfo') pela União. 

Essa parece ser a lnterpretaçao possfvel ante o inegAvel processo 
de lnconstitucíonatizi!Ção. decorrente de profunda mudança nas 
relações fáticas • . do mpdelo de monop6/io no sentido da prestação 
exclusiva, pela ECT, de quaisquer das atividades postais indicad<Js 
na Lei n. 6.53Sns• 

35. É dispensável a licitação (art. 24, VIII da Lei n. 8.666/93): 

"VIII , pa/7J a lJquisição, por pessoa jurfdlcil (/e dir-eito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 
enb'dade que integre a Administração PúbHca e qu.e tenha sido 
crlàdo paf'CI esse fim especifico em data ttntenor a vfg~ncfa desta 
Lei. desde que o preço contrlJtado seja comp;Jtfvel com o praticado 
no mercado; fP.edacão dadi! pela Lei nll8,883. de l994Y 

36. A ECT atende os requisitos pa~ contratação por dispen~ para os sel'viços 
não exclusivos. Integra a Adrrilnístra·ção lnd:reta da Unlão e foi criada para 
prestaç~o de serviços postais. correlatos e afins (est~s mediante autorização do 
Ministério das Comunicações. A ECT tor instituída pelo Decreto-Lei n. 509/69. A ela 
compete (art. 211): 

"Art. 29 - A ECT compete: 

I - executar e controlar, em regime de monopólio.. os serviços 
postais em todo· o território nacional; 

/1 - exercer nas condições estabelecidas nos artigos 15 e lfi. as 
<Jtividades ali definidàs. 

tf/ - explorar os seguintes serviços P'!Stais; /locluído pela Lei ng 
12.490, de 20111 

a) togfstica integrada; Onclufda pela Lei ng 12.490, de 
2011} 

b) financeiros: e (lnclufda pela Lei ntJ 12.490, de 2011) 

c) eletr6níços. (Incluída oela Lei n!1 12.490. áe ~M 

37. A Le i 8.666/93 ex.ige que o 6rgáo ou entidade que integre a Administração 
Pública "'tenha sido criado para esse Rm especffico em data anterior J vlgéncla ,r··,, 
dest<J Lei", A criação da. ECT é antecede.nt_e à. lei 8 .6~6/93. Esta não ex~ge que os,\ 
serviços tenham sido crtados antes da v1genc.ta da Let 8.666/93. Até sena absurdo \ \ 
se o fizesse. Importa é a criação anterior do órgão ou entidade. Ainda que se fize~e . i· \ 

~{iJ. I ~ 
'v v 
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& tonjugação da precedência :dá · entida~é ~ das serviços Isso não afetaria a 
sitUação da eCT para ~ohttatação dos serviços não exclclsívós niedlan~e dispensa 
de' lldtaçã9 (art. 24, VUI). -

1 

3a. o serviço· postal - reconhe-cido pelo STF na ADPF 46 como serviço pÚ.blico- é 
gênero. de que são êsp~des: ·a fo9fs~cá lrite~rada, sêrJiços postais financeiros e 
elétrônicos (Ü~i n~ li.490/20ll} e o~ dema.is r~látlvos ~ entr~a de· objetos de 
correspondência {Impresso, tecogram21, pequéna-éncomeridzs) (á.rt: 7'íl, § 111 da lei r.. 
6.53ai7B)! ser:viço postal , r~lati~o~ a valore~ (~~p1essa de dl~h~lm po; ca~a.r 
remessa de ordem de paga·mento- por vale-.postal, fecebimen~o de. tributo$, 

• • -' '• ., • """ I ' • ~ \ ~ ' ' ~ '~ ~' ~ " '' ' ' i,_ •• ~ 

prestaç~s •. cç>ntribulções ,e obrw~~és p~qáve~s . à ~!~tá) (§ ~~; serv!çó ·. ppst~t· 
relativo a encomenda$, , a remessas. e . e.ntreoa , de. objetos. com ou sem valor 
metcantil (§ 3Q) e as átlvldades correl.~tas (art. ·a~ da lei'n. 6.5~8/7EÍ}( '·' ' -

t ... ~. • .4 j • ... .... .. ,.·' 

39. Toda 9.ama de ~erviços p~~js ,e~tãC? -ii'lsei"idO$ no c~n.t~~~ da pr;ê.Staçãi'l de 
serviços públicos pelà .ecr. Os .do ~rt. go da Lei n. 6.53Sns pela via da 
exclusividade (monopólio.) e· os .demais sem essa prerrogativa. Mas todos serviÇos 
públicos. Estes bipartidos: a)s~rviços públicos exclusivos e b) serviços públicos não 
exclusivos. 

40. A nat:ur&za sodal dos serviços prestados pela Ecr -é que exige à. mantençs 
dos excl~sjvO$ (alnd.a que defi~itánçs) e a presta_çào daqueles hão exdusivÇJs. Tudo 
em vittude da $UpremaCia dQ interesse público n~ sua prestação· e ·manutenção. 
Relata a Mln • .EIIen Grade na AOPF 46: . 

Tudo porque ó s~~ público vem Informado pelq pr!n_c/piiJ da· 
Sl.J{HernllcltJ dó .f(it~$51! públicQ, e, por isso, I" miln_tid(J àlndll ~m 
condições deficiUrias, como é o caso da· entrega de 
-correspôncilncias em loc<~is remotós e de diffci! i1Ces5o de no~o 
territ6rfo nacional. Garantir cóndíções de com.unfca!J/Iidade e de 
remesstJ de mensãgens ou objetos a t.odos as brasJ1e1r-Ds é (}bjetivo 
que respo!tde 8. mais do que ó simples Interesse !nc!iv/dual dos 
mlssMstll!i. DIZ ~Spl!fto aos. srJperiore$ interesses da /nteg!ilçiO 
n~clonlll" 

·41. Os serviço~ postals n.&o ~xcl~Jvps não estão excluídos do privilégio. Apenas 
não -possuem o privilégio da exclosivld~de (art. ·9 .. da l ei n. 6.538/78) ·mas· ostentam 
outro, de c:ategoria menos ostensiva. Inerente à qualidade de 5eMço púbticQ. 
Privilégio que pôssibilita a contrataçã·e desse serviço postal não ex.dusivo pela via 
da dispensa de .llcltaç~o (art. i4;Vm da. lei n. 8.666/93}. · 

42. Q privfléglo no ~a~;"o 00 serv~o público nã.o é do p.resta~or (órgSo Ott 

entidade). O privilégio é do serv.Tç-o .considerando seu. destrnatárlp~. a cOl~tividade. 0 
privilégio é a forma de garantia do serviço adequado. regular. efka~. Lel.a·se no art. 
311 da Lei n. 6.538/7~; 

... Art_ .3/J - A e{l?Pr.tJSa exploradora ~ :obrigada li 11_s$égun1r 11 
contkwidade dos .serviços, ob_servados os lm;llces de aJ!~_fiabi/ídade, 
qua/;dade, efit:iêlldf! .e outros reqt~isítos fixados pelo Ministério das 
Comunicações" 
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43. O regime de privilégio do serviço púb:ic::> atende a uma necess:dade púb:ica 
e não ;; uma benevolér.cia estata:. O serviço posta l - e:<clusivo ou não - é direi to do 
cidadão e expresso nos 5eguintes termos (art. 40) : 

''Art. 4f1. t recon!Jecido a lodos o direito de haver a prestação do 
serviço postal e do serviço de telegrama, observadas as 
disposições legais e regulamentarr:s .. 

44. A contrapartida da obrigação de assegurar a tOdos o direito de haver 
{reclamar) a prestação do servíço postal. sua continuidade, adequação e efldência 
é o privilégio que lhe assegure a obtenção dos meios para essa finalidade. Dentre 
eles a mantença do ente que presta os serviços. Neste caso a ECT. 

45. Os serviço·s postais prestados pela ECT gozam de privilégios. em virtude da 
s-upremacia do interesse público. Dentre eles: o da exclusividade (art. 9ll da Lei n. 
6.536/78} e o da possibilidêde dà contratação direta pela via da dispensa de 
licitação (art. 24. 111 da Lei n. 8.666/93), se conveniente for ao gestor público. 

46. Para os serviços tídos como essenciais à populaçl!lo a exclusividade. Decorre 
da obrigação da ECT mantê-los em todas as localidades, ainda que em muitas não 
lhe seja viável economicamente. 

47 . A Lei n. 6.538/78 muito embora não tenha estendido a exclusividade para 
todos os serv!c;os postais impôs à ECT a obrigação de responder à demanda d'CI 
sodedade quando reconheceu H a tcclos o direito de hsver a prest-6Ç8o do serviço 
postal e do servlço de telegrama" (art. 4~). 

48. O serviço postal não é considerado atividade econômica em sentído restrito, 
muito embora aberto para exploraçM da iniciativa privada aqueles fora do rol do 
art. 9:1 da Lei n. 6.538/78 (serviços exclusivos prestados pela ECT). Situação 
resultante do julg<Jmento da ADPF n. 46. A exploração pela iniciativa privada de um 
serviço público não altera a natureza deste. 

49. Os serviços prestados pela ECT estão enquçdrados no rol das atividades 
econômicas naquilo que não di!}i3 co.m a exclusividade? Evidente que não, como 
resulta dos votos citados na ADPF 46. O só fato da atividade ser prestada no âmbito 
da iniciativa privada sem concessão ou permissão não lhe imprime esse caráter se 
outíO lhe advém. com precedência, da CF/88 (art. 21, X}. O serviço postal é serviço 
público. Daf a possibilidade de contratação direta da ECT (art. 24. VIII da Lei n. 
8.666!93} p~ra o rol dos serviços postais não exclusivos. 

50. Segundo o Min. Gilmar Mendes, teria ocorrido um processo de 
inconstituclonallzação a respeito (la exclusividade da ecr na prestação do serviço 
postal. Fato que ocasionou na atuação complementar da Iniciativa privada, sem 
afastamento da titularidade da União, responsável pela manutenção do serviço 
postal. Mas serviço público não deixou de ser como rec.onnecido na ADPF 46. 
Sucede\.J apenas que o monop6flo de direito não manteve-se diante da realidade. 
VeJa-se no voto do Min. Gilmar Mendes: 

"(. .. ) 
Dessa forma, reconheço que a pre!>taçlo exclusiva pela União da · 
atividade posta1 Omita-se .ao conceito de cBrta, c,artáo postat:' ... 
correspond~nda agrupüda e fabn·caç5c de selos, nos tennos Jo' · 
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art. gg da Lei nt~ 6.538/78. nlo sbarartdo ~ distrlbulçlo de boletos 
(v.g. bOletos baf!drlps, cootas de ~gua, tele;one. 1u1!), jornais e 

. peri6dkos, os quais .se Inserem _1}11 noçlo de ·~nccmenda • ou 
'Impresso~ e n5ti sio indíqdos ·no referido 11/t. gg ent:l'e BS 

IÍtlvidildes cfe prestB-ção exr:lusiva ·('monopólio') pela Unllo. 

Essa parecer ser à lnterprntaçlo possível anté o lneg~vel prrxesso 
![e iaconstftudonalizacfo. . d~corrente de. profunda mudsnçs nas 
relaç6es fáticas. do,JTJodeiq pe manopó,lio rni' ~ht/do da pmmpo 
exclusiva, p~is Ecr, de 'qtJBisquer ,tias tttivldàries postais na Lei n, 
6.5.38P8. . ' 

Ness~ ponto, nlo podemos deixar de levar em conta que, no caso 
em analise, o reconhecimettto do ·monopólio' geral e irrestrito. da 
União ·sobre a at/V/dsde posta/ ·pode. ·se tf!Vesâr de com.plets 
ineflcáds no plano f.#tíco, em ta~o. da prdprla realldM/e complexa 
que as ntn1as trtt:noli!glss.ímpõe no mundo hodierno.,. 

51. A obrigatoriedade de man.uten~o do serviço postal não se aplica à lnlcl~tiva 
privada, por nl!io ser est:il atividad~ considerada at1vidade econômica em sentido 
restrito e nem haver delegação formal dessa atuação. 

S2. O serviço público distingue-se do serviço privado pelos segulnt:ês motivos: 
tltular!dade estatal. obrlgaçãq de cóntinuidade e manute~ção de se.vlço adequado. 
ainda que deftdtário. prlvfléglos em prol da prestação do serviço, re~ponSabil.idade 
por danos decorrentes da sua preSt-ação. poderes de império para viabilidade de 
sua Implantação e manutenção. 

~3. O serviço livre à Iniciativa privada nao obriQa sua manvtenção pe!o 
prestador. Independente de ser luàathto ou não; o ente público nio se obriga pela 
sua existência, continuidade e manutenção; ausência de privilégios estatais, etc .•. 

54. Os serviços postais que sao prestados pela Iniciativa privada .em caráter 
complementar aos. da ECT, P.odem deixar ·de sé-los quandb dêSinteresse ao 
·prestador sua continuidade e/ou manutenção. É que a atrvidade privada regula-se 
pelas leis do mercado. Fato que nã-o ocorre no serviço público, no qual a entidade 
estatal responde pela sua prestação "Contínua à sociedade. 

55. Mesmo os serviços delégados à Inciativa pl'ivada, cuja titularidade 
remanesce com quem os delegou. não resulta na desoneração do aelegante. Este 
deve fiscaflzar su~ prestaÇão e em c.asos extremos, assumir a prestação antes do 
ptno da deleg<Jçaó. Tudo a evitar.o colapso ou prestação inadequada do serviço. 

56. Refiro ainda à desneçessldade de Lei, muito embora existente 
(12.490/2011). para a prestação de .novos serviços pe~ ECT, vet que compreendidc 
no seu obJeto a exploração de ~atividades correlatas" e exercfdo de outras 
"atividades afins~ (art. 211, § 10. l~tras .. b .. e "d" de lei n. 6.538flB). A atuat!zação do 
que seja considerado atividades correlatas e afins. impulsionada pelo 
desenvolvimento tecnológico. n~o ex!glria lei para tanto. !:. um J>l"o<:es.so natural de 
lnterpretação cnntextualilada no móniento histórico em que se deu. A .propósito. lê~ 
se no voto no Min. Eros Grau na ADPF 46: 

Parecer AGU/CGU/JCBM/0019/2011 
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~rece a rorc;a normativzt do direito quando ele já não corresponde 
à natureza singular do presente. Opera-se então a frustraç§o 
rnaterii!l da finalidade dos seus textos que estejam em conflito 
com a realidade e ~Je se transforma em obstáculo ao pleno 
desenvolvimento das forças sociais. Ao ;nté-rp/J!!te incumbe, então, 
sob o manto dos princfpios, atualizá-lo. 

O direito é um organismo vivo, peculiar pordm porque não 
envelhece, nem permanece jovem, pois é contemportmeo à 
realidade. O direito é um dinamismo. Essa. a sua força, o seus 
fasctnio, a sua beleza 

Tvdo qurmto da tribuna foi dito sobre a evolução da· teçnologia é 
veraz, mas deve refletir-se, ni1 vigência da Constltulçlo de 1,988, 
em aprlmommento tecnol6gico da empresa .estal:àl delegada d<~ 
prestaç5o dos serviços, ECT" 

S 7. H <i normas q\Je possuem um v_[ és mais flexível do seu conteúdo dado sua 
abertura conceitual. É o caso da Lei n. 6.53ens ao óispor sobre o serviço postal e a 
explora·ção de atividades correl~tas e afins. Contudo, a Lei n. 12.490/2.011 veio 
atualizar o rol de serviços postais· prestados pela ECT. 

58. A ECT foi criada previamente à edição da Lei n. 8 .666/93 para prestação de 
serv!ços postais. Serviço público. Resulta claro o atendimento ac:rs requisitos do art. 
24, VIII da lei n . 8.666/93 neste aspecto . Situaç~o que deve se aliar à 
compatlbílldad~ de preços com o merr;~do . 

59. O último questionamento é rela tivo à Inserção de dáusula no. contrato 
padrão a respeito da possibilidade de resCisão a.:nil ateral pela ECT dos contratos 
celebrados com a Administraçã.o. 

60 . A faculdade de rescisão unllateral dos cont ratos que a Administração celebra 
está relacionada ao regime )urldico dcs contra tos administrativos. ~ UrM 

prerrogativa legal. Dispõe a l ei n. 8.696193 (art. 58, ! e ll) 

"Art. 511. O regfme jurfdfco dos contratos administrativos lnstftufdo 
pbr esta Lei con{r?re à Administtt~ção, em relação a eles, a 
prel'rogativa de: 

1 • modificá-los. unllaterdlmente, para melhor Bdéquação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado; 

1/. rescindj..Jos. unlfatf!ra/mente, nos casos especificados no Inciso I 
do art. 79 desta Lei;" 

61. A prerrogativa de resd ndír unilateralmente os contratos administrativos está 
relaclonad~ a supremacia do interess-e público. Situação que autoriza ;;t rescisão 1~-., 
quando esse interesse não esteja sendo atendido a contento ou seríamenty-, 
·ameaçado de lesão. Possui ca ráter dúplice: ;J reventhto e/ou repressivo. Está~ 
disposição está relacionada à qualldade oe contratant e da Administração Públicá: 'i 
Quando contratada, seu poder de império resulta lim itado. / f _, 
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62. A ECT Integra a Admioistraç!o Pública Federal. Então a prerrogativa de 
inserção destas cláusulas exorbitantes. A ECT na cond~âo de contratada, presta 
serviços postais qu~ se blpartem: !!Xclusivos (objeto de monopólio na dicção da lel ®~ 
n. _6.53Sn8) e não exclusivos. Os s~rviços . qt4e s_ejam objeto de monopólio é defeso ~~ • 
à iniciativa privada prestá-los. Sob pena de ilkftude penal consistente na violação C:,/ 
do privll~glo . da Unl5o (art. 42 da Lei a. ~ .538/78)·. . 

63. Nos contr~t05 celebrados com a Administração no regfme de exclusividade 
(monop61io), a faculdade de resciSão unilateral pela ECT resulta n.a !nvlabllidl!lde de 
obtenção do serviço contrata·do. A Administração contratante fi.caria sem o serviço. 
Serviço essençlal para o qual não teria como suprir a demanda. Oaf que a faculdade 
da -a:T resc:;lndi.r o aj~te . af~ta -~ s~pre.J:nacia .do in~ere~~e P,úbiko qve }ustifkari~ 
esse proceder. Não h é supremacia ~e interesse público . contrap<>Sta. l!ma a outra. A 
suprema da do· rntel'ésse público é una. Na. o há interesse pt.lbllcQ contra Interesse 
públko. Assim como não háveria em tese legítima defesa ~ontns Jegitfma defesa. 
Nesta óltlma se cogitaria da putativa . Situação que riêo há qoando cuida-se da 
Adminlstraç3o. -

64. Quando um ente da Admi~lstração contrata com oútto suje!ta-se ao regime 
jurídico administrativo pertinente. N<) caso da ECT é via de tegra a contratada p~ra 
prestação de serviço$ postais. A supremacia do Interesse público resulta na 
impossibilidade da Administração -Pública se ver exdu!da da prestação de serviço 
monopo11%ado peta própria Admimstraçio. serra desarrazoada a possibilidade da 
ECT ter a faculdade de rescindir unllateralmente · contrato de prestação de serviço 
objeto di! monopólio e privar a Adminlstraç~o _do mesmo. 

65. o reglrne de exclusiVidadê/monopólto advém da essencialidade do servlço 
prestado. E serviço essencial não pode ser objeto de privação à própria 
Administração. A supremacia é pela obtenção do serviço e não em prol do prestadór' 
do serviço (ECT). Essendal é o serviço i'láo o prestador. Resulta a Inviabilidade de 
rescisão unilater-al para serviços monopolizados ou essenciais, vez que afetado 
seria o interesse público. · 

66. Na prestação de serviços não exclusivos está ausente, em tese, a 
essencialidade. No entanto. a possibilidade da sua obtenção por outra via {ihidativa 
privada) não privaria a Administraçãô do serviço-. Der a posslbilidade de rescisão 
sem afetar ao interesse público primário. 

67. N:io se pode afastar a possibtndade da ECT. na qualidade de contratada para 
serviço~ não exclusivos (sem mon0p61io), poder rescindir unilateralmente contrato 
quando presentes os requisitos .da Lei 8.666/93 (art. 78. Incisos XIII a XVII). Nestas 
hipóteses, até os particulares contratados podem fazê.Jo. ResSàlte·se porêm que a 
Admir.is:tra.ção na qualidade de contnttada não goza do poder de impérfo que posstil 
na qualidade de contratante. A ECT pode rescindir unilateralmente os contratos 
para serviços não exclusivos, atendidas as hipóteses do art. 78 da lei 8.666/93 que 
digam respeito ao contratado. Não pode valer-se das hipóteses de resci~o 
relacionadas ao contratante (hipóteses dos incisos I a XII do art. 78 da Lei n. 
8.566/93) . 

68. O que não soa _razoável é a ECT compare-cer nos contratos cele_brados com a • 
Administração com prerrogat!Vi!IS inerentes à ql!alklad~ de contratante D~ 
contratado. Situação inconciliável. -

r Parecei AGU/CGU/JCBM/0019/2011 
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69. Parece óbvio que a possibil idade de re!:clsãc Unilateral é cláusula que pode 
ser aplicada entre er.tes integrantes da Adrnínlstraçào quando não se refira a 
servi-ços ou bens otJjeto de monopólio. para cs qua is não exista paralelo -na 
iniciativa privada. A viabilidadE de obtenção do bem ou serviço alternativo é que 
possibilita a rescisão l.;n:laterat do fornecedor Administração (contratado} para a . ~· q<) 

~ c 
Administração contrata nte. ~;A e. -i 

~ 111 - '"' 

70. Ante o exposto CONCLUO; 

a) O serviço postal ê serviço público (ADPF-46). de t!tular.ldade da Unl!o 
e delegaco para a ECT: 

b) Ao serviço postal - não cot:~slderado atividade econômica eni sentido 
restrito- não se aplicam os princípios da livre concorrência e da livre 
iniciativa (ADPF r. . ·46 ); 

c) Os serviços postais são de duas espécies: exclusivoS (monop61io, art. 
9" da Lei n . 6.s3ana> e não exclusivos; 

d) Os serviços postais ·não exclusivos - dado sua natureza pública -
pedem ser objeto de contratação direta p-or dispensa de licitação tart. 
::Z4, VIII da !ei 8.666/93), observada a compatibilidade de preços com 
o mercado; 

e) A contratação direta ti.a . ECT na prestação de serviços postais nio 
exclusivos (art. 24. Vl.ll da lei 8,666/93) não viola os princípios 
constitucionais da liberdade de ·tnlciativa e da livre concorrência, por 
não se tratar de atividade econômica em sentido restrito (AOPF 46~; 

f) A cláusula de resdsào unilateral nos contratos da· ECT não é aplicável 
contra a Admlnlstraç&o contratante nos casos de serviços exclusivos 
(monopólio do art. go da· Lei n. 6.538/78) e sem paralelo na iniciativa 
privada: • 

g) A faculdade de r.esdsão unilateral subsiste para os -serviços oão 
exclusivos e dentro das hipóteses da Lei 8.666/93 lart. 78, XIII a XVII) . 

À consideração superior . 

Brasma. 20 de dezembro de 2011 . 

. kfd~.-~ . J . ~L 23 
lio Cesar Barbosa Melo 

· Procurador-Federa! 

Mat. 106.14.11 .7 
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ADVOCACIA·GERAL DA UNJÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

DESPACHO DO CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO N" 02891201Z 

PROCESSO: 00400.01102212010.72 
INTERESSADO: Empresa Bra.~il~ira de.Correio!; c Telégrafos.- ECT. 
ASSUl\70: Contratação da ECT por-d~pensa de licita~~ para ~erviços ~o ~~t.clusivos. 

t. Aprovo o Parecer AGU/CGU/ICBM/0019/2011. De .fato, percebe--se que pode haver divergência 
de entendimentos entre o Tribunal de. Conl:lJÇ da Uniiío e o Supremo Tribunal Federal, no que se 
refere à matéria no presente expediente discutidA. Para este \11timo, o STF, nos lermos do decidi<Jo 
na ADPF 46, o serviço postal é um serviço público. A Empresa de Cotr~os e Telégrafos, nesse 
sentido, não éxerceóa atividade eeonômíca em sca dimensão. .restrwt De tal modo, seg\,Uldo o 
decidido pelo STF, não se aplicari.nn\, à ECT, em iimbito de .serviços postais, os rigores dos 
princfpios que consagram a livre-conoorrência e a livre-iniciativa. 

2. Por outro lado, o TCU teria ass~tado, ao que consta, que a Administração não pode contr:ltar com 
a ECT com dispensa de licitnçãQ, ainda ,que o objeto ds contratação seja constituído de serviços 
postais, co~np!enientares, isto é, não ex.clwivos. 

3. Assim, em fnce da aparente divergência, c em decorrência da prerrogath•a que o STF te.rn de fixar 
o entendimento d,e matéria constituci.onal., inclo~ivc c9m efeitos vincu,Jantes e absolUtos, é que, 
deve-se pautar dedslo que aponte pela possibilidade da Administração contratar com a ECT, com 
dispensa de licitação, em [ema de seNiço.s púbHcos postcrls não exclusivos. bem entendido. 

4. No que se refere à abntpta interrupção·'do contrato. por. rescisão unilateral, por pane da ECT, deve­
s~ atentar para -a impossibilidade dessa. jf'lterrup,ção un..ilaternl. na hipót~s~ de contratação afeu-t a 
serviços posrai.<~ exclusiv<>s. Que é, ao.que parece. n matéria substancialmente aqui debatida. 

5. Concltlindo: a) nos termos de decisão do STF os serviços prestados pela ECr são serviços 
públiéOs, em qualquer circum;tSncia; b) por isso. inviável a inrer;rupção do conrrato, por 
provocação da ECT. nas h;póteses de avenças que se refiram a r>erv:iços postais ex.ctusi:vos. 

6. 'Por fim. concomitantemente à devolução do expecliente à Cãmnra de Conciliação e Arbitragem da 
AGU, comunique-se ao DEAEX, para gestão junto ao TCU, no que se refere a pedido de revisão 
de posição lá a.I\Sentada. na matéria aqui revelaOO.. 

7. Dada n relevância do assunto, e de suas impli ações no contexto dá Administração Pública. 
:;ubmcto ó ·presente despachO' ao _superlot crivo Exmo. S.r. A :Y.ogado-Geral da União, 

Ama.ld'a Sampaio de Moraes Godoy 
Consultor-Gemi da União 

. ' ., 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA lJNIÃO 

REFERtNClA: Processo D 0 00400.0li022120t0-72. 

1. Aprovo o PARECER N" 19/2011/CGU/AGU/JCBM, com o qual se colocou 

de aco::do o Consultor-Geral da Ucião, através do DESPACHO N<> 289/2.012. 

2. Retomem os autos 1) Consultoria-Geral da União, para as providências 
subseque:ues. 

Em ,.lJ de abril de 2012. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurfdlcos 

DECRETO-LEI N° 1.290. DE 3 DE DezEMBRO DE 1973. 

Dispõe sobre a aplicaçao financeira de disponlbiljdades pelas 
entidades· da Admínisttaçâo Federal Indireta, ~m como pelas 
Fundações supervisionadas pela Uniêo · e dà outras 
providências. 

O PRESIDENTE. DA REPÚBLICA. uSándo da atribuição que lhe confere o ítem 11 do artigo 55 da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° As entidades da Administração Federal Indireta não poderão utilizar recursos provenientes de dotações 
orçamentárias da Uniao, inclusive transferências, nem eventuais saldos da mesma origem apurados no encerramento de 
cadc;~ ano civil, em liuas aplicações no mercado financeiro. 

Parágrafo único. A lnspetoria-Giitrell de Finanças do MiniStério da Fazenda ·e o Bànco central do Brasil promoverao as 
medidas necessárias ao cumprimento das diretrizes fixadas neste artigo. 

Art. 2C) As autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da Administração Federal 
Indireta, bem como as fundaçOes supervisionadas pela União, poderão adquirir tltulos do Tesouro Nacional, com 
disponibilidades resultantes de receitas próprias. através do Banco Central do .Brasil ou na forma que este estabelecer. 
inclusive quanto a sua negociação. 

Art. 3° t: ved8da ás entidades referidas no artigo anterior a aplicação de disponibilidades financeiras em tltulos de renda 
fixa, outros que não trtulos do Tesouro Nacional, ou em depósitos bancários a prazo. 

Parágrafo único. De acordo com o disposto neste artigo, as apUcaçOes de disponibílidades em outros ativos financeiros 
que não títulos do Tesouro Nacional, existentes oa data da publicação deste Decreto-lei. não poderão ser renovadas após os 
respectivos vencimentos. 

Art. 4C) Em casos excepcionais, o Conselho Monetário Nacional poder~ autorizar o levantamento de: 

a) proibiçãO estabelecida no§ SO do artigo49 da Lei D0 4.595. de 31 de dezembro de 1964; 

b) proibição a que se refere o "capuf' do artigo 1° deste Deeréto-lei; 

c) proibições de que trata o artigo 3ó deste Decreto-lei. 

Art. 5° O artigo 3° do Pecreto-lei número 1.205. de 31 de janeiro de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° i: vedado saca.r recursos de contas originadas de cotas. respasses e sub-repasses, para 
depósito em outr!ll conta ou instituição financeira diversa da mencionada neste Decreto-lei. 

Paràgrafo único. Em casos excepcionais e para fins espeefficos, o Ministro da Fazenda poderá 
previamente autorjzar o levantamento da proibição a que se refere o ~capur deste artigo•. 

Art. 6° Aplicam-se· as disposições deste Decreto-lei às entidades sob controle acionário de 6rsaos da Administração 
Indireta da União, 

Art. 7° Este Decreto-lei entrará em vigor na datà de sua publicação, revogadas as disposiçôés em contrário. 

Bra~illla , 3 de dezembro de 1973; 152° da Independência e 851' da Repüblica. 

EMIUO G. MÉDICI 
Alfredo Buzaid 
Adalberto de Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Mário Gibson Barboza 
José Flávio Pécora 

http://www.planalto.gov .br/c.civil_03/Decreto-Lei/I965-1988/Del l 290.htm 
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Mário David Andreazza 
Moura Cavalcanti 
Jarbas G. Passarinho 
Júlio Barata 
J. Araripe Macêdo 
Máno Lemos 
Marcus Vinicius Pratin i de Moraes 
Antonio Dias Leite Júmor 
João Paulo dos Reis Velloso 
José Costa Cavalcanti 
Hygino C. Corsetli 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.12.1973 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ltE .. "iOWÇÃO l-1-.. 3 . .284 

Reçonhe'te a situllçllo de qu~ trata o art. 4•. 
eaput e· t~lim:a "c". do Dl".creto-lci n" 1.290. dê 
3 de dt7.embro de .1973. e consolida as nonnas 
que dispõem sobre a fonna. de aplícaçftd dàS 
disponibilidades oriundas de -receitas 'Próprias • 
da..; empresas púbticn., e da.~ so.eied.adcs. de 
economia mista inlegranics da 'Admirtisttaçao 
Fc:deralli!dircia. · · ' 

o ·BANCO CENTRAL DO BRASIL. na fotma do an. CJÔ da Lei n-' 4.$95. de 31 
de dezembro de J964. torna püblico que o CONSEL,HO MONETÁRIO NACIONAL. ·em s~-sâo 
rcali7.ada em 2S de·mah) de 2005. tendo em \' ista o disposto· nos art~. 3'' e 4u, taput c allnea ~c". 
do Decreto.·lci nc i.290. d·c: 3 de dezembro de 1973. 

RESOLVEU ; 

Art. la Fica reconhecida a situa~ . de q\Jc 1rnta n att. 4~. caput .e lllinca "c". do 
Dec:rcto·lei n-4 1.290. de 1973. para efeito de apli1.-nçdo. nu- tbrrntt a setuir e.stábelccida. das 
disponibilidades oriundas de ~eitas pr.óprias das en1presus públicw;. e ~ socied~es dé 
economia mista integrnntc:s da Administra.,:Ao Fcdcrallndiré~. 

At1. 22 A ft!Míe~ àas ~illiliáede~ de EjYe IRIIII e . 11ft. I" semet~~e peEie ser 
e~uatla em hlndo5 de iR.,.eslimeflfe elimiflislfllét~s pele Bellee às '8Ft~Sil S. A. 811 ,e r iRslillli~a 
' · ' ~t!f'-ttd6.--eoa5+ib:ltdt'i5 eem eesefVãHeie iJ6 
di~ 

Art. 2~ A aplicação das dísponibílidadus de que trata o are I" somente pode ser 
cfctuo~u cm .fundos de iiwestimerito extrnmercado administrados p~la .C'ªixa Eco~mica l'ooçral. 
pelo &oco do Brasil S..A. ou por instituiç:lo intej!i'nntc do con@.fomcradó fin311ceiro por ele~ 
liderados. constítuidos eom observ11m:ia dn disrostQ nesta Resolução. (Rçdacão dada pela 
Resoludo 11" 4 034. de 30/11/2011.l 

An. 3° C9m a.fin~tlidadc ClOJXc.llicad.: acolher 1.1 !IPiioação das dispon.ibilidndcs de 
que 11'318 n .art. I •, fica autoritada a eonstiUJiçilo de: 

I -fundos de investimento e"tramcrcado comuns; 

11 ·fundos de invcS\Imento extramcrc:aJo cxc_lusívos. 

Parãuafo único_ Os fundos referidos neste artigo sll!> ·regidos, no. que ~oubcr, 
pcl~ regulameotaçao baixada pela Comissao de Valores Móbil.iáriouelatlvamentc nos J\mdos de 
investimento. devendo constar-. de sua denominação a expressão "extramercad(l". 

Art. 4° Na carteira dos fundo~ de investimento ext.rruncrcado_ comuns ou 
exdusiv(!S.. dever!o estar presente~: 

l' 
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.±~ -.,:...,. 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

I · tiiU io~ de emb,llo d•> Tc~(>Utl• Na~innal. .nn p,·n;~ntual nãu in(crior a 75~;, 
(~d<:flla c· Cllll'O rwr éé11l11). ólOijUÍrÍdOS ~m eompr;t-< ~CI)l <:mnprorni;.''' ,J.: J"C\~tldil : 

11 - cenificados ou t\'!cibos de depósito bm1cário d~ t.•nü.<!>i!o de instituiç!o 
hncgrallte do conglomerado financeiro referido no un . 2". em J:''lU:ntual nao supl:rior a 2S% 
(\'ÍOIC e CÍOC() JlOf CCntO}. 

§ I" Os recursal' remanescente!\ dos (undn~ de in' l'Stimcnto l!~ll"'dmercado podem 
ser dcstinadus a opcra•ôe~ CO!'flpromissadns com thulos de emi~sc\<1 do l'esouro Naci~nal. 
mru.nidos em wnt.as de depósitos à \'isrn ou. obscnnd<l o di~po:>hl no § 1:'. direcionados à 
rcaliza\'ilo de operações em mercados de dcrhadvos. 

I- silo facultadas llf!i:MS a fundo de invcstimenlo l!Xtra.uercado cxdush•o; 

11 - dc:v.:m ser rcalilltdas com o ubjdh·n precípuo de mlnimi7.l!l' os mcos 
assnciados a descasanu:nto de pra;ws c de iadexadores entre os ati•·os do fundo c os passivos do 
condõmino:.: 

111 - não ·podem ter v!llur nodonal superiN \lO valor dos litulos do .:missão do 
Tesouro N'ucional intcg.rant~s du c:lrtcird du fundo. 

§ J• l)oy. tccu~os provenientes da colocação de ccrtifu::ados ou r.ecibos de 
dcpúsilo hllll<..,\rio nas cnrtC'irus \los fundos àc. ín,·esiimentu cxtrJmcrcado. 70% (')Ch::rua pm 
cento). no mínimo. devem :::cr apfic:;dos cm opcr.i.t;ões de crédito rural. 

§ ;l~ A pólitic<l de investimento dos fundos cx;tramercadc1 dt:vcr:i, _ na.~ aplicações 
pr..-vistas no inciso I deste artigo. ser referenciada a um dos suhfndit:l'S do Índice de Mercado 
.1\nbima (IMAJ ou do indicc de l).uraç<lo Const.amc Anbirna (IOkAJ. com exceção de qualquer 
subíndícc que tenhu em sua composição titulo~ atrelados à taxa de juros de ~1m dia. ( rnchtído pela 
Rcsohdo n" 4J)34. de .'IQI.lJ.aQ.LU 

An. 5u No limdo de invc~timcnto c.~tnamercado comum: 

I -o rcsga1c de qumas dci'C ~cr efetivado com base 110 \· ;~lor da quota resl.tltontc dn 
divisão do valor do parrimõnio liquido pelo 11úmero uc quotas do fundi). apur-Jdos. ambos. no 
encc:rram~nto do dia; 

11 ~ a rentuncraç;.'!o da ínstitui.,ao admínistrRdora pela presraçêu dos scrviçt'S de 
gcsu1o e de administmçâo uo fundo não puJc ser superior ao equivalente a 0.5% a. n. {cinco 
décimos pot cento ao ano). calculados pr<' rata die sobr<-' o valor do património liquido des1e. 

An. 6" A constilui<;ãv de fundo d~ in•e~limemo cxtramen:ado exclusivo d~penuc 
Jc: iniciativa da empresa püblica. ou dn $0l;io.:dadc tk economia mista referida no an. t•. 
nbserYado .:juc ns ta."as de administração e dé desempenho. respeitado o limite de remuneração 
pn:,·istu no inciso IJ do arL .s•. devem 9-:t' <!l.'l.ilhckcidx!i de ct•mum acordo cntJc a ín~tituiçllo 
adminbtrodora e o condõmhtv. 

R~oluçilfl n" 3.284. dt: 25 de mllitJ de 2005. 
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SERVIÇOS TAMBÉM INCLUrDOS NO ESCOPO DA FIDELIZAÇÃO DO DECRETO 
APLICAVEL À ADM. DIRETA E INDIRETA NO MERCADO DE SERVIÇOS POSTAIS 

(Decreto-Lei n° 509/69) 

• A dimensão da ECT considera os serviços postais nos termos do Decreto-Lei n° 509/69. 

• Por negócios logfsticos, entendem-se os gastos do Governo com: 
o Especificação; 
o Aquisição 
o Coleto ' . 
o Transporte de suprimento. de transferência, de distribuição; 
o Custos portuários 
o Montagens de kits 
o Gestão de estoques 
o Armazenagem 
o Movimentação intemo 
o Segurança 
o Manutenção 
o Gestão e atendimento de pedidos 
o Logístico reverso 
o Controle de qualidade 
o Aduana 
o Preparação de pedidos 
o Tratamento de resíduos 
o Pessoal envolvido direto e indiretamente 
o Gestão fisca l e tributário 
o Pré-configuração 
o Etiquetogem 
o Embalagem 
o Expedição emissão de documentos 
o Gestão de logístico reverso. 
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EM n2 /2016 MC 

Brasília, de de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência proposta de Decreto Presidencial de 
conteúdo significativo para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, que tem por objetivo 
instar os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta a utilizar, preferencialmente, os 
serviços postais prestados por aquela Empresa nas demandas por tais serviços no exercício de suas 
competências. 

2. Relevante destacar que a Constituição Federal, considerando a importância dos serviços 
postais para a sociedade brasileira, dispôs, em seu Art. 21, inciso X, que "compete à União manter 

o serviço postal e o correio aéreo nacional". 

3. Portanto, para a consecução da determinação constante na Carta Magna, a União 
mantém a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, criada por meio do Decreto-Lei n° 509, de 
20 de março de 1969, cuja missão é a prestação dos serviços postais em todo o território nacional. 

4. Posteriormente e no mesmo diapasão, a Lei n° 6.538, de 22 de junho de1978, veio 
regular os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao serviço de telegrama em todo o 
território do País, incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo, assim como nos lugares em que 
princípios e convenções internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade e também estabeleceu 
que: 

"Art. r O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através 

de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações. 

Art. 3° A empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviço , 
observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisit , s 

fzxados pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 4° É reconhecido a todos o direito de haver a prestação do serviço postal e 
serviço de telegrama, observadas as disposições legais e regulamentares. " 

-, 



5. À luz da legislação retromencionada, à ECT é atribuída a responsabilidade de prestar os 
serviços postais em todo o território nacional, cumprindo-lhe atender aos princípios de 
universalização desses serviços, sendo certo o elevado custo da Empresa para dar cumprimento ao 
dispositivo legal, em razão da significativa extensão territorial de nosso país. 

6. Objetivando ampliar a fonte de recursos que venha a contribuir no financiamento da 
universalização, submeto a Vossa Excelência proposta de Decreto Presidencial estabelecendo que 
os órgãos públicos federais da Administração Direta e Indireta, no exercício de suas competências e 
para utilização de serviços postais não exclusi:vos, definidos no Decreto-Lei n° 509, de 1969 e na 
Lei 6.538, de 1978, devem, preferencialmente, nos termos·do artigo 24, inciso VIII da Lei 8.666/93, 
contratar a prestação de tais serviços diretamente com a ECT, cópia anexa. 

7. Tal proposta tem como embasamento o fato de a União manter uma empresa federal, a 
ECT, para prestar esses serviços. Assim, nada mais razoável estabelecer que os órgãos e entidades 
da esfera pública federal utilizem dir~tamente os serviços dessa empresa, valorizando a estrutura 
organizacional mantida pela União. Vale salientar que os serviços postais prestados pela ECT em 
regime de exclusividade não foram abordados na proposta de Decreto por já estarem devidamente 
contemplados no artigo 9° da Lei n. 6.538/78, e por já se ter posicionamento claro do Supremo 
Tribunal Federal a respeito do assunto quando do julgamento da Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental - ADPF no 46, considerada improcedente por aquela Corte Suprema. 

8. Em absoluta harmonia e aderente à presente proposta, destaca-se o PARECER 
AGU/CGU/JCBM/0019/2011 que trata exatamente da contratação da ECT, por dispensa de 
licitação, para serviços não exclusivos. Referido Parecer conclui que os serviços postais são de duas 
espécies: exclusivos (monopólio, art. 9° da Lei n. 6.538/78) e não exclusivos, sendo que estes 
últimos, (não exclusivos), dada a sua natureza pública, podem ser objeto de contratação direta por 
dispensa de licitação (art. 24, VIII, da Lei 8.666/93), observada a compatibilidade de preços com o 
mercado. 

9. Vale lembrar, Senhor Presidente, que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é a 
Empresa Pública de maior credibilidade junto à população brasileira há muitos anos, conforme 
comprovam as inúmeras pesquisas já realizadas por diversos institutos desde a década de 80. 

1 O. Ademais, verifica-se que essa proposta assemelha-se ao estabelecido pela Resolução 
3.284 do Banco Central do Brasil que "reconhece a situação de que trata o art. 4~ caput e alínea 
"c", do Decreto-lei n° 1.290, de 3 de dezembro de 1973, e consolida as normas que dispõem sobre a 
forma de aplicação das disponibilidades oriundas de receitas próprias das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista integrantes da Administração Federal Indireta. " e estabelece em seu 
Art. 2°: 

"Art. r A aplicação das disponibilidades de que trata o art. 1 ° somente pode ser efetuad, 
I 
I 
:2 
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em fundos de investimento extramercado administrados pela Caixa Econômica Federal, 

pelo Banco do Brasil S.A. ou por instituição integrante do conglomerado financeiro por eles 

liderados, constituídos com observância do disposto nesta Resolução. (Redação dada pela 
Resolução n° 4.034, de 3011112011.)" 

11. Senhor Presidente, conscientes da momentânea e grave crise financeira a que a Empresa 
está submetida e das evidências concretas quanto à impossibilidade de o acionista controlador 
aumentar o capital social da ECT na dimensão necessária e transitória ao reequilíbrio requerido, a 
edição deste decreto se apresenta como uma solução de gestão que, com certeza, possibilitará a 
plena recuperação da Empresa, com perspectivas reais de geração de dividendos ao acionista, a 
União, na devida proporção em que os entes federais se utilizem dos serviços postais da ECT. 
Adicionalmente, é importante salientar que a aprovação da proposta gerará um círculo virtuoso de 
fluxo de recursos no âmbito do sistema público federal, proporcionando ganhos a todos os entes 
envolvidos. 

12. Oportuno destacar que o Parecer do Advogado-Geral da União, se aprovado e publicado 
com o despacho Presidencial, vincula a Administração Pública Federal, tanto a Administração 
Direta quanto a Indireta, em relação a seus órgãos e entidades, que ficam obrigados a dar fiel 
cumprimento ao determinado no parecer, conforme determina o dispositivo contido na Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

13. Estima-se, de forma realista e conservadora, que o escopo de fidelização previsto neste 
decreto dobrará o faturamento atual dos Correios, o que possibilitará, numa perspectiva otimista, na 
realização de receitas, já em 2017, da ordem de R$ 40 bilhões. 

14. Por todas essas razões, vimos solicitar o especial apoio de Vossa Excelência no sentido 
de submeter a presente demanda à decisão da Presidência da República para a edição de decreto 
presidencial, acompanhado e reforçado com o disposto no ordenamento legal vigente de 
transformar o Parecer da AGU em obrigação normativa legal, para aprovação e publicação, por ser 
ação fundamental para a valorização da ECT e para a g~ração de recursos necessários ao pleno 
cumprimento da missão conferida a esta grande Empresa Nacional. 

15. Portanto, a aquiescência e aprovação da proposta por Vossa Excelência proporcionará 
isonomia na Administração Pública, permitirá a plena recuperação da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, possibilitará a prestação de serviços com maior confiabilidade, segurança e 
garantia de qualidade, além de gerar melhores condições para o cumprimento da missão de 
cidadania de servir à sociedade brasileira, marca de seus 353 anos de existência e de prestação de 
serviços de interesse do povo brasileiro. 

16. Estas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração desse Decreto qu(\ 
ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência, por considerar medida de fundament~} 
importância para a valorização da ECT e para a geração dos recursos necessários ao plebo 
cumprimento da missão que lhe é conferida. / ' 

Respeitosamente, 
Gilberto Kassab 
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Decreto Presidencial- Proposta 

Art. 1º Os órgãos públicos federais da Administração Direta e Indireta no exercício 
de suas competências e para utilizacão de serviços postais não exclusivos. 
definidos no Decreto-Lei nº 509/69 e na Lei 6.538/78, devem, preferencialmente, 
nos termos do artigo 24, inciso VIII da Lei 8.666i93, contratar a prestação de tais 
serviços diretamente com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 2!2 Fica atribuída competência ao Ministro das Comunicações para editar 
norma específica que discipline as regras e condições de prestação de serviços 
postais conforme definido no Art. 1º deste Decreto. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

'· ·· ~~~i cl.t F.~Qnças c.iÇc;~e$ l~mos ~ li'Ji1é · 
• ' , · ', .···:.:.·: • I • .• • ·:_ '" ' ' •• 
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ARCABOUÇO LEGAL (1) 

1. Constituição Federal (Art. 21, inciso X) - "compete à União manter o serviço postal 
e o correio aéreo nacionaf'. 

2. Decreto-Lei nº 509/69, atualizado pela Lei n!l 12.490/11 (Criação da ECT). 

~rt. 2º- À ECT compete: 

I - executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em 
todo o território nacional;-

//- exercer nas condições estabelecidas nos artigos 15 e 16, as atividades ali 
definidas. 

111 - explorar os seguintes serviços postais: (Incluído oelo Lei ng 12.490. de 20111 

a) logística integrada; 

b} financeiros; e 

c) eletrônicos. • 

\(ice.Pre$~8 de Fmanças e Contrafés Internos - VIFIC 

~: · ::-~ ~..:: : ~-:: _: .. ::·-:-:-..:: ··-::---:-·· " .. _ - - · -: .. . : :"': .. --: .. ~: .. . ::: .... ,' Proposta de Decreto Presidencial 

ARCABOUÇO LEGAL (2) 
3. Lei nº 6.538/78- Lei Postal 

"Art. 1º - Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao 
serviço de telegrama em todo o território do País, incluídos os águas territoriais e o 
espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções 
internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade; 

Art. 2º O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União. através 
de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações. 

Art. 3!/ A empresa exploradora é obrigado a assegurar a continuidade dos serviços, 
observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos 
fixados pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 4º É reconhecido a todos o direito de haver a prestação do serviço postal e do 
serviço de telegrama, observadas os disposições legais e regulamentares." 

Vlcê-Presldêneia de flftanças ~Controles lnt~ttnos.- VIFIC 
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~------~ ... ~ Proposta de Decreto Presldendal , 

l J •• A~CABOUÇO LEGAL (3) 
-~ . 

4. POSICIONAMENTO DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO PARECER 
AGU/CGU/JCBM/0019/2.011 

t .-•• ,j .! ; , .~ r , ·w );. ,._. • • , • . f ... ~ • c _ . . -~ . 
" ... conclui que os serviços postais são de duas espécies: ~~cl.úsivgs (monqP.ólió, art. 
911 da Lei n. 6.S38/78) e não exclusivos, sendo que estes últimos,~ (não exciÜsívos), 
dada a sua natureza pública, podem ser objeto de contratação direta por dispensa 
de liCitação (art. 24, 'VIII, da lei 8.666/93), observada a compatibilidade dé preços ' 
com o mercâdo." • •· ·' · ·· ··,to .. • ', · 

' l 

s. L~( B.6G6/93·.:: L~íae ücitaçõ~s · · 

"Art. 24 - É dispensável a licitação: ... 

, .. ~ .. ,. . 

inciso VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de ~ens · 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a 
Administração Públi.ca e que tenha sido criado para esse fim específico em data 
anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado; (Redacão dada pela Lei n2 8.883, de 19941 

(i · "'-~" • .......,..:.., .• :::: .: :: · , ::; :~: :::::;:;::;;:J Proposta de Decreto Presidencial 

ARCABOUÇO LEGAL (4) 

6. PRINCÍPIOS DA EXCLUSIVIDADE NO POSICIONAMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL- STF (julgamento da ADPF ne 46) 

" ... 4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, empresa pública, entidade da Administração Indireta da União; criada pelo 
decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 5. É imprescindível distinguirmos o 
regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do regime de 
monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econ6mico em 
sentido estrito é empreendido pelo Estado. 6. A ECT deve atuar em regime de 
exclusividade no prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, 
o privilégio postal. 7. Os regimes jurídicos sob os qu~is em regra são prestados os 
serviços públicos importam em que essa atividade seja desenvolvida sob privilégio, 
inclusive, em regra, o da exclusividade . • B. ArgüiÇão de descumprimento de preceito 
{undomentoltulqodo improcedente por maioria . ... " 

25/05/2016 
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SEMELHANÇA DE APLICABILIDADE NA ADM. FEDERAL 

Resolução 3.284/05 do Banco Central do Brasil - Aplicações das Disponibilidades 
Financeiras das Empresas Estatais 

"Art. 19 Fica reconhecida a situação de que trata o art. 4!1, caput e alínea "c", do 
Decreto-lei níl 1.290, de 1973, para efeito de aplicocão. na forma a seguir 
estabelecida, das disponibilidades oriundas de receitas próprias das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista integrantes da Administração Federal 
Indireta. 

Art. 2º A aplicação das disponibilidades de que trata o art. 1!! somente pode ser 
efetuada em fundos de investimento extra mercado administrados pela Caixa 
Econômica Federal. pelo Banco do Brasil S.A. ou por instituição integrante do 
conglomerado financeiro por eles liderados, constituídos com observância do 
disposto nesta Resolução. (Redação dada pela Resolução n!l 4.034, de 30/11/2011.)" 

Vlce-P~Idfncia de Finafiças e CO!Itloles Internos - VIFIC 

IMPACTOS DA PROPOSTA 

EXEMPLOS DE APLICABILIDADE DA MEDIDA COM REDUÇÃO DE 
CUSTOS PARA O GOVERNO 

1. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (MJ) E MIN. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO (MAPA) 

-A ECT está sendo contratada para administrar toda a documentação do Min. da 
Justiça e já está em tratativas junto ao MAPA para o mesmo fim. Sabe-se que 1 (um) 
andar do MAPA é totalmente utilizado para arquivar documentos. 

- Sua aplicação poderia ser estendida a todos os Ministérios. 

2. REDUÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS (MATERIAIS, EFETIVO E INFRAESTRUTURA) 

- Segundo informações da Adm. Pública, cerca de 17% dos prédios públicos são 
ocupados com arquivos de documentação, além da utilização inadequada de um 
efetivo substancial para administrar essa documentação. 

-- - · - ·- ·-- ··· ._ ... ._. __ ,_._ ....... ·..: --~u-.--,..---~.tu 

Vlte.PIJ!.Sldência. de.Fhlariçu e ~ontroles !~!temos -VIFIC 
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IMPACTOS DA PROPOSTA 

EXEMPLOS DE APLICABILIDADE DA MEDIDA COM REDUÇÃO DE 
CUSTOS PARA O GOVERNO 

3. MINISTÉ~IO DA SAÚDE- CONTRATAÇÃO INVIABILIZADA APÓS PUBLICAÇÃÓ O.O.U 

- A ECT estava sendo contratada para prestar Serv. de Logística Integrada para o 
Min. da Saúde mas perdeu o contrato para um outro fornecedor, mesmo após a 
publicação de sua contratação no D.O.U. 
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c» CorreiOS 

--... ----. .~ :::;::::;, :::::. ~;:-~:·· .. ~ IMPACTOSDAPROPOSTA 
COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL EM 2015 : R$ 575 Bilhões 

Compras PúbliC41s- 2015 % FDC Gasto com Loclstlca em 2015 

J R$ 335 bilhões/2 c•> x 11,73% = R$ 19,6 bilhões J 

Estima-se, de forma real ista e conservadora, que o escopo da fidelização prevista neste 
Decreto dobrará o Faturamento atual dos Correios. O valor de R$ 19,6 Bilhões seria uma 
estimativa do mercado prospectivo e a possível receita se todos os Ministérios, Poderes 
Legislativo e Judiciário, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e de Economia Mista 
utilizassem os Correios para suas operações. 

Por negócios logfsticos, entendem-se os gastos do Governo com: Especlficaçlo; AqulslçJo; Coleta; 
Transporte de suprimento, de transferência, de distribulçao; Custos portuários; Montagens de klts; Gestllo de estoques; 
Annazenagem; Movimentaçlo Interna; Segurança; ManutençJo; Gestão e atendimento de pedidos; Logística reversa; 
Controle de qualidade; Aduana; Preparaçlo de pedidos; Tnrtamento de resíduos; Pessoal envolvido direta e 
indiretamente; Gestlo fiscal e tributária; Pré-configuraçlo; Etlquetagem; Embalagem; Expediçlo emlsslo de 
documentos; Gestllo de logfstlca reversa 
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OAÇANEIIIll TOTAL .,.,.. ... 

IMPACTOS DA PROPOSTA 

Se fosse aplicado o critério 
do% da FDC ao PIB do 
Governo, o gasto estimado 
seria de 351 Bll!l 
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Dividendos 

Evoluçao comparativa- Lucro Liquido x Dividendos Pagos 

lr.al t.A Lucro Líquido • R$ 4.014 milhões 

LI "X: 
1.743 

UDC 

L~:OC • Dividendos Pagos • R$ 3.823 milhões 

!.io':J 
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___ .......,..._4'~ \ ..... ·- . , .. ... .. -.......... - , Dividendos Paaos Atualizados 

Evolução comparativa - Dividendos 25% x Dividendos Pagos 

yalores Atualizados- SEUC- Até 01/0S/2016 
. . 

u Divíd~dos 25% • R$1.660 milhoos 2.830 

•Dividendos Pagos · R$ 6.362 mllhõe1 

1 .18~ 

459 
H4 

fl.: ~I S34 

I 
1007 lOJ.O l011 1012 ZOil 

·~--·------·--~---~ ...... ---... · - ··----·~ ....... 
Vlce-Preslclêndà de F1111111ças e Controles Internos , VIFIC 

Tarifas 

PERDAS DE RECEITAS ACUMULADAS PElA NAo AUTORIZAçAO DO REAJUSlf TARIFÁRIO 

ITEM 
IMPACTO M~DIO MENSAL DO REAJUSTE TARJFAAIO 

PEII>A MlDW DIAS OrEIS W (21 dias/mês) 

SOUCITAÇÂO DE REAIUSTE (Oficio ECT/PRESI • 067/2016) 

AVISO DE RfAJUSTE DO MCAO MF (Aviso 27/2016/SEI·M::) 

Ni de Dias da Soicitação(Of. ECT..067/16) at~ a pre~ente datl 

PERDAS ACUMUlADAS DA SOUOTAçAo A11 25/05/2016 

data 

04,.tl3/2iH6 

29ftl3/2016 

56 dias út!is 

Represer4ativldade do aumento dos Serviços Postais na Inflação (IPCA ·IBGEI : 

_... .......... -- ·--··-·-· --~ ... .. - -· ...... ··- ··- --' ·" ----- -- ....... ,_ .. _..,.._ .. . -

Impacto -R$ 
R$ 77,00 
R$ 3,67 

Milhões/mês 
Milhões/dia útil 

205,52 Milhões 

25/05/2016 

2 



.. , . . ·:· ... 
• .· :.·_. .::• 'I'· • • . ·, · ... · . . • 

. · .. · .. . . -
. · .. ··!' ~. .. : • 

·' .~.: .... 
: : · _:_~:,;'_.:_=: .· · · ·-.~ . · · G~$.,.,· Carrion. de Oliveira:, _ _._ .. : .. . 
; : .- ·_ : .:::_~: ~-. -.. · ·· · : · 'V~t~ir!ente ·de. Finanças· · e Controles Internos ·: ·· 

• '•' : ·,,· · ·~.••: • • ., ' I ' ' .. ' • ,'. • • ~ '•' • • '• 

~ ~. . . · ... ·· - ·, _; . . . . . . . 
.. -_ ... . : . . .. ' ~ ... 

. . ·.· . ~ ' .. . . . . ·, . ·.~· ... ·. . . 
. . -. ·.: ,. ~ .. . .. 

-~correios 

correlos.com.br 

; : ~ .. ...;.. ....... -........ ~:· ............... . -----~~~~-
. ·; . 

... · . 
. --": 

___ ... -· 

~Corre1os 

.. -

25/05/2016 

3 



Manifesto em Defesa da aprovação de Decreto que dispõe sobre a fidelização da prestação 
de serviços postais aos órgãos e entidades públicas federais da Administração Direta e 

Indireta! 

Há 353 anos, em 1663, iniciava oficialmente a atividade postal brasileira em 
decorrência da emissão da carta régia de 19 de dezembro de 1662. Era criado 
no Brasil colonial o Correio da Capitania do Rio de Janeiro para viabilizar a troca 
de correspondências, inicialmente, entre a Metrópole e Colônia. 

Em 1808, com a chegada da Família Real Portuguesa ao Rio de Janeiro, era 
baixado o regulamento postal para o interior. Em 1822, quando Dom Pedro I leu 
a carta de Independência do Brasil, os serviços postais ganharam maior 
importância e tornaram-se um dos agentes públicos mais estratégicos e 
fundamentais para o desenvolvimento do País. 

Em 20 de março de 1969, por meio do Decreto-Lei 509, é criada a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública integrante da 
Administração Pública Indireta, vinculada ao Ministério das Comunicações, com 
capital integral da União, em substituição ao então Departamento de Correios e 
Telégrafos. 

A Lei no 6.538, de 22 de junho de 1978 veio dar novos contornos aos direitos 
e obrigações concernentes ao serviço postal e ao serviço de telegrama em todo 
o território do país, incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo, assim como 
nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam 
extraterritorialidade. 

A mesma Lei (art. 3°) determina que a ECT é obrigada a assegurar a 
continuidade dos serviços, observados os índices de confiabilidade, qualidade, 
eficiência e outros requisitos fixados pelo Ministério das Comunicações e (art. 
4°) reconhece a todos o direito de haver a prestação do serviço postal e do 
serviço de telegrama, observadas as disposições legais e regulamentares. 

Com uma das maiores redes de atendimento mundial, num país continental, 
os Correios sempre foram protagonistas do desenvolvimento sócio-econômico 
da Nação, atendendo e integrando os longínquos rincões do Território 
Brasileiro, cumprindo com brilhantismo sua nobre missão de inclusão social dos 
ainda desassistidos. 
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A integração e desenvolvimento só foram possíveis em decorrência da robusta 
capilaridade alicerçada em uma plataforma que alcança a totalidade dos 5.560 
municípios brasileiros, por meio de uma rede de atendimento própria- composta 
por 6.478 Agências Próprias e 31 Agências Filatélicas- e terceirizada- composta 
de 1.008 Agências Franqueadas, 4.714 Agências de Correios Comunitárias e 
Comerciais, 1.205 Postos de Vendas de Produtos- acrescidas, ainda, de 17.865 
Caixas de coletas espalhadas por todo o território nacional. 

Além das unidades físicas, seja de atendimento ou de operação, os Correios 
são o maior empregador nacional, com um efetivo próprio de aproximadamente 
120 mil empregados ativos, contemplando uma família ecetista da ordem de 500 
mil pessoas que dependem dessa gigantesca empresa, além de outros 300 mil 
terceirizados (entre franqueados, fornecedores, etc) direta ou indiretamente 
envolvidos na prestação dos serviços postais, totalizando um universo 
significativo de cerca de 800 mil pessoas que vivem e necessitam de um Correios 
recuperado e forte. 

Os Correios do Brasil, que figuram entre os I O maiores correios do 
mundo, são também referência em nível mundial seja pela qualidade do 
serviço prestado, seja pelas iniciativas implementadas em benefício da sociedade, 
notadamente a mais carente. A implantação do Banco Postal constitui um dos 
maiores «cases" no seio das Administrações Postais, iniciativa de sucesso em 
razão da capilaridade da sua rede de atendimento, o que possibilitou que os 
serviços bancários chegassem pela primeira vez às comunidades mais 
necessitadas e mais distantes em nosso extenso território, proporcionando 
facilidade e comodidade a toda a população e gerando um círculo virtuoso para 
a economia local dessas comunidades. 

Agora, no limiar do século XXI os Correios vivem um dos momentos mais 
importantes de sua história. Diante dos avanços tecnológicos das últimas décadas 
e do desenvolvimento econômico do Brasil, a empresa precisou repensar seu 
posicionamento. 

Para bem cumprir a sua m1ssao de realizar a coleta e entrega da 
correspondência tradicional - ainda hoje uma forma de interligar todas as 
localidades do País - os Correios necessitaram buscar também outras fontes de 
renda e sustento. 

Assim, nos últimos anos, a empresa investiu, como já se mencionou, na 
ampliação da oferta de serviços como o Banco Postal, atualmente em parceria 
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com o Banco do Brasil. Em termos de logística, os Correios expandiram a oferta 
desses serviços, inclusive sendo responsável por megaoperações de cunho 
relevante para o Brasil, executadas sempre com sucesso: a distribuição de urnas 
eletrônicas nas eleições, de livros didáticos para escolas de todo o País e a 
execução da operação logística dos Jogos Olímpicos- RIO 2016. 

Apesar disso tudo, os Correios vem enfrentando uma das maiores crises de 
sua jornada histórica, posto que nos últimos anos o mercado postal vem se 
ajustando relativamente às postagens tradicionais dos principais segmentos de 
serviços oferecidos (mensagens, encomendas e logística), situação essa agravada 
pelo cenário econômico do país no ano de 20 I S. 

Em adição ao cenário narrado, relevante apontar outros fatores que 
concorrem para afetar ainda mais a saúde econômica e financeira da Empresa, 
como o lobby de grupos de operadores postais privados (courrier) e o 
desenvolvimento das telecomunicações por meio de smartphones, e-mails, 
internet etc, com potencial para ameaçar a capacidade em continuar financiando 
as obrigações sociais com os serviços universais. 

Além disso, tem sido motivo de preocupação permanente os ataques que os 
Correios vem sofrendo nos últimos tempos na mídia falada, escrita e digital, num 
processo dirigido de degradação de sua imagem, como estratégia para justificar 
uma possível privatização danosa da nossa ECT, posição essa que precisa ser 
fortemente rechaçada de plano pelos sérios prejuízos que poderão causar à 
população brasileira, vez que a adoção dessa medida desprotegerá totalmente a 
população mais necessitada, justamente localizada fora dos grandes centros 
urbanos, áreas que a iniciativa privada não tem interesse de operar. 

A participação da iniciativa privada, em parceria, é importante e já vem sendo 
empregada em larga escala pelos Correios. Para fomentar e ampliar ainda mais 
essa atuação conjunta, foi criada a Correiospar, subsidiária integral da ECT, cujo 
papel é justamente o de propor a aquisição de participação societária em 
empresas com o intuito de integrar e compartilhar recursos para a prestação de 
melhores serviços a tarifas justas para a sociedade. 

Tal realidade é indutora da construção e consolidação de parcerias estratégicas 
com a iniciativa privada, possibilitando à ECT cumprir a sua nobre missão de 
expandir permanentemente a sua plataforma de atendimento com intensiva 
modernização tecnológica, produzindo uma melhoria contínua dos serviços 
postais, com forte componente de logística, em níveis elevados de qualidade, 
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materializando e concretizando uma parceria público privada exitosa e 
comprometida em atender com confiabilidade, qualidade e segurança à população 
brasileira. 

Fortalecer os Correios é fortalecer o Brasil para que continue de forma 
perene com sua nobre missão constitucional de universalização dos serviços 
postais com qualidade e segurança crescentes, ensejando, assim, mais um século 
de relevantes serviços prestados à Nação Brasileira. 

Na verdade, a sociedade anseia, no exercício pleno da cidadania, pela 
instituição e efetiva implementação de uma governança em que a Administração 
Pública Brasileira seja transparente, zelosa e fiel guardiã do patrimônio público 
construído com a participação de cada brasileiro deste imenso país. 

Este patrimônio público nacional, construído e alicerçado nas tarifas pagas pelo 
povo brasileiro, não pode ser dilapidado e depreciado pelo acionista controlador 
(a União) com indicação de maus gestores na condução dos destinos da ECT. 

Deve, na condição de acionista majoritário, fortalecer e estimular a ECT no 
cumprimento da sua nobre missão, demonstrando para a sociedade brasileira que 
a União assume perante à Nação Brasileira o compromisso de preservar e 
expandir esse patrimônio público que tanto orgulha ao povo brasileiro. 

Diante de todo esse cenário, é preciso dar o segundo passo no 
caminho da consolidação e modernização do sistema postal brasileiro, 
consoante pretendido pelo Poder Constituinte de 1988. Como é cediço, 
a Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do 
serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 

Os regimes jurídicos sob os quais os Correios, em regra, prestam serviços 
públicos já foram avaliados várias vezes pela Suprema Corte Brasileira, sendo 
objeto de precedentes jurisprudenciais. Neles, o Supremo Tribunal Federal 
reconhece o tratamento diferenciado e a nobre obrigação de ser prestador 
exclusivo de serviços postais concedidos aos Correios pelo constituinte em 
contrapartida ao dever de garantir a todo cidadão brasileiro, independentemente 
de classe econômica ou região em que vive, o acesso à comunicação via 
correspondência - uma condição básica da cidadania - por preços justos e 
acessíveis. 
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Vale repisar que é missão da ECT prestar os serviços postais em todo o 
território nacional, cumprindo-lhe atender aos princípios de 
universalização desses serviços, sendo certo o elevado custo da Empresa para 
dar cumprimento ao dispositivo legal, em razão da significativa extensão 
territorial de nosso País. 

Nessa esteira, a proposta de decreto que dispõe sobre a prestação de serviços 
postais aos órgãos e entidades públicas federais da Administração Direta e 
Indireta estabelece que todos estes órgãos e entidades contratem, 
preferencialmente e nos termos da lei n. 0 8.666/93, os Correios para a 
prestação de serviços postais não exclusivos. 

A decisão valoriza a estrutura organizacional mantida pela União para a 
prestação de serviços postais pelos Correios, gerando um círculo virtuoso 
de fluxo de recursos no âmbito do sistema público federal, 
proporcionando ganhos de qualidade, produtividade e economicidade 
a todos os entes envolvidos. Ressalta-se que a fidelização prevista no decreto 
possibilitará a duplicação do faturamento atual da ECT, elevando suas receitas 
para cerca de R$ 40 bilhões, já em 2017. 

É fundamental e necessária a adoção de medidas para sanear as finanças da 
Empresa. A edição da legislação proposta proporcionará geração de recursos 
adicionais que garantirão a retomada dos projetos de investimento necessários à 
modernidade e à ampliação da qualidade da plataforma tecnológica e de logística 
dos Correios, permitindo-lhe bem desincumbir-se das suas responsabilidades de 
agente de transformação e um dos principais vetores do desenvolvimento sócio­
econômico do nosso imenso Brasil. 

Diante de todo o exposto, conclamamos a sociedade brasileira para que 
através de seu senso cívico, democrático e participativo associe-se a este 
movimento, promovendo a sua divulgação, mobilizando todos os Agentes dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário em suas três esferas (Federal, Estadual 
e Municipal), assim como de toda Sociedade Civil Organizada, pela aprovação da 
Proposta de Decreto que dispõe sobre a prestação de serviços postais aos 
órgãos públicos federais da Administração Direta e Indireta. 

A presença dos Correios em todo o Brasil e a sua capacidade logística 
contribuem para o desempenho do papel institucional de agente de integração 
nacional. Esses atributos, somados à vocação social, à meta de universalização 
dos serviços postais e à inclusão bancária, transformaram a empresa em um dos 
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principais protagonistas nacionais de inclusão social na prática das políticas 
públicas de responsabilidade social. 

Os Correios são um patrimônio nacional dos brasileiros. É 
fundamental a preservação do Setor Postal do Brasil investindo na manutenção 
da prestação dos serviços postais pela ECT que se tornou uma das instituições 
mais admiradas e respeitadas pelos Brasileiros há muitos anos, cuja percepção 
tem sido atestada nas pesquisas de opinião efetuadas ao longo do tempo (desde 
a década de 1980), como se pode verificar na última realizada no período de 
setembro a novembro de 20 14, tendo a Empresa, na ocasião, ficado posicionada 
em segundo lugar com 92,3 pontos, abaixo apenas da instituição família que 
atingiu 93,5 pontos. Esta situação tem sido praticamente constante em todas as 
pesquisas efetuadas. Por essas e outras razões, os Correios são motivo de 
orgulho para todos os brasileiros, consolidando-se como um autêntica 
empresa pública de Estado e não de Governo. 

Te mos certeza de que através de um notável exercrcro de cidadania, 
conseguiremos promover uma grande mobilização nacional em defesa da 
Proposta de Decreto, produzindo, assim, a solução que melhor assegure à 
continuidade dos serviços postais com qualidade, tão essenciais à sociedade 
brasileira e à própria União Federal. 

Acreditem: quando tivermos atingido o nosso objetivo, teremos dado um 
grande passo na defesa da democracia, do desenvolvimento social do país e dos 
interesses maiores da Nação Brasileira. 

Comitê Pró - Correios 

FENTECT FINDECT 
Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Federação Interestadual dos Sindicatos dos Trabalhadores 
Correios e Telégrafos e Similares e Trabalhadoras dos Correios 
Nome representante: Nome representante: 

Cargo: Cargo: 

SINTECT I ACR SINTECT I AL 
Sindicado dos Trabalhadores na Empresa de Correios e 
Telégrafos em Alagoas 

Nome representante: Nome representante: 

Cargo: Cargo: 
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SINTECT I AM SINTECT I AP 
Nome representante: Sindicato dos Trabalhadores da Empresa Brasileira de 
Cargo: Correios e Telégrafos e Similares do Estado do Amapá 

Nome representante: 
Cargo: 

SINCOTELBA I BA SINTECT I BSB 
Sindicato dos Trabalhadores em Correios e Telégrafos do Sindicato dos Trabalhadores dos Correios e Telégrafos do 
Estado da Bahia Distrito Federal e Região do Entorno 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

SINTECT I CE SINTECT I ES 
Sindicato dos Trabalhadores em Correios e Telégrafos e Sindicato dos Trabalhadores em Empresa de Correios. 
Similares do Estado do Ceará Prestação de Serviços Postais, Telégrafos, Encomendas e 
Nome representante: Similares do Estado do Espírito Santo 
Cargo: Nome representante: 

Cargo: 

SINTECT I GO SINTECT I MA 
Sindicado dos Empregados da Empresa Brasileira de Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Empresa 
Correios e Telégrafos da Diretoria Regional de Goiás de Correios e Telégrafos e Similares no Estado do Maranhão 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

SINTECT I MG SINTECT I MG-JFA 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Correios e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Telégrafos e Similares do Estado de Minas Gerais Comunicação Postal, Telegráfica e Similares de Juiz de Fora 
Nome representante: e Região 
Cargo: Nome representante: 

Cargo: 

SINTECT I MG-URA SINTECT I MS 
Sindicato dos Trabalhadores na Empresa Brasileira de Sindicato dos Trabalhadores Nos Correios, Telégrafos e 
Correios e Telégrafos e Similares de Uberaba e Região Similares de Mato Grosso do Sul 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 
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SINTECT I MT SINCORT I PA 
Sindicato dos Trabalhadores dos Correios MT Sindicato dos Trabalhadores da Empresa Brasileira de 
Nome representante: Correios e Telégrafos do Estado do Pará 
Cargo: Nome representante: 

Cargo: 

SINTECT I PB SINTECT I PE 
Sindicato dos Trabalhadores em Correios e Telégrafos da Sindicato dos Trabalhadores dos Correios e Telégrafos Pe 
Paraíba Nome representante: 
Nome representante: Cargo: 
Cargo: 

SINTECT I Pl SINTCOM I PR 
Sindicato dos Trabalhadores dos Correios do Píau1 Sindicato dos Trabalhadores nos Correios do Paraná 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

SINTECT I RJ SINTECT I RN 
Sindicato dos Trabalhadores dos Correios do Rio de Janeiro Sindicato dos Trabalhadores dos Correios do Rio Grande do 
Nome representante: Norte 
Cargo: Nome representante: 

Cargo: 

SINTECT I AO SINTECT I AR 
Sindicato dos Trabalhadores da Empresa Brasileira de Nome representante: 
Correios e Telégrafos de Rondônia Cargo: 
Nome representante: 
Cargo: 

SINTECT I AS SINTECT I RS-SMA 
Sindicato dos Trabalhadores em Correios e Telégrafos do RS Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Correios 
Nome representante: Nome representante: 

Cargo: Cargo: 

SINTECT I SC SINTECT I SE 
Sindicato dos Trabalhadores na Empresa de Correios Sindicato dos Trabalhadores da Empresa Brasileira de 
e Telegrafes e Similares de Santa Catarina Correios e Telégrafos e Similares do Estado de Sergipe 
Nome representante: Nome representante: 

Cargo: Cargo: 
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SINTECT I SP SINTECT I SANTOS 
Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras dos Correios e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Comunicações 
Similares de São Paulo, Região da Grande São Paulo e Zona Postais, Telegráficas. Telemáticas, Franqueados e Similares 
Postal de Sorocaba da Região Litoral 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

SINDECTEB I BRU SINTECT I CAS 
Sindicato dos Empregados da Empresa Brasileira de Correios Sindicato dos Trabalhadores em Correios. Telégrafos, 
e Telégrafos e Similares de Bauru e Região Telemáticos e Similares de Campinas e Região 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

SINTECT I RPO SINTECT I SJO 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Correios e Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Correios e 
Telégrafos de São José do Rio Preto Telégrafos de São José do rio Preto e Região 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

SINTECT / VP SINTECT / TO 
Sindicato dos Trabalhadores dos Correios do Vale do Paraíba Sindicato dos Trabalhadores na Empresa Brasileira de 
Nome representante: Correios e Telégrafos no Estado do Tocantins 
Cargo: Nome representante: 

Cargo: 

AAC ADCAP 
Associação dos Aposentados dos Correios Associação dos Profissionais dos Correios 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

ARCOs ABRACO 
Associação Recreativa dos Correios Associação Brasiliense de Aposentados e Aposentáveis dos 
Nome representante: Correios 
Cargo: Nome representante: 

Cargo: 
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AGACOR FMCO 
Associação Gaucha dos Aposentados dos Correios e Federação dos Aposentados. Aposentáveis e Pensionistas 
Telégrafos dos Correios e Telégrafos 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

Maria Maria APECT 
Maria. Maria Organização das Profissionais da ECT Associação dos Procuradores dos Correios 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

ANATECT 
Associação Nacional dos Trabalhadores da ECT 
Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 

Nome representante: Nome representante: 
Cargo: Cargo: 
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DESPESA MENSAL (ref. mai/13) COM ITFIGPTF (Incorporação de 
Tempo de Função) PAGOS À 681 O EMPREGADOS QUE PERDERAM 

SUAS FUNÇÕES PARA INDICAÇÕES POLÍTICAS 

Ordem decrescente do montante. 

# DR MATRICULA ITF GPTF TOTAL 
A e 80108890 R$ 14.729,99 R$ 0,00 R$ 14.729,99 

2 A e 80241328 R$ 13.254,05 R$ 0,00 R$ 13.254,05 
3 RJ 87770890 R$ 12.754,44 R$ 0,00 R$ 12.754,44 
4 A e 80096018 R$ 12.564,50 R$ 0,00 R$ 12.564,50 
5 A e 80099149 R$ 11.861 ,59 R$ 0,00 R$ 11.861,59 
6 A e 80105114 R$ 11.574,22 R$ 0,00 R$ 11.574,22 
7 A e 80114830 R$ 11.362,21 R$ 0,00 R$ 11.362,21 
8 A e 80093965 R$ 10.510,31 R$ 0,00 R$ 10.510,31 
9 A e 80110371 R$ 10.259,58 R$ 0,00 R$ 10.259,58 
10 A e 80095321 R$10.181,40 R$ 0,00 R$10.181,40 
11 SPM 87061821 R$ 9.562,22 R$ 0,00 R$ 9.562,22 
12 A e 86270109 R$ 9.075,16 R$ 0,00 R$ 9.075,16 
13 ES 80117732 R$ 9.064,62 R$ 0,00 R$ 9.064,62 
14 A e 80115284 R$ 8.895,17 R$ 0,00 R$ 8.895,17 
15 A e 80101143 R$ 8.825,13 R$ 0,00 R$ 8.825,13 
16 A e 80113346 R$ 8.692,73 R$ 0,00 R$ 8.692,73 
17 A e 85505390 R$ 8.631,56 R$ 0,00 R$ 8.631,56 
18 RJ 80099351 R$ 8.393,72 R$ 0,00 R$ 8.393,72 
19 A e 80113141 R$ 8.364,59 R$ 0,00 R$ 8.364,59 
20 se 80105220 R$ 8.272,28 R$ 0,00 R$ 8.272,28 
21 A e 83283277 R$ 8.059,86 R$ 0,00 R$ 8.059,86 
22 A e 80104738 R$ 7.995,14 R$ 0,00 R$ 7.995,14 
23 BA 80838952 R$ 7.737,50 R$ 0,00 R$ 7.737,50 
24 A e 80243630 R$ 7.702,04 R$ 0,00 R$ 7.702,04 
25 se 87031140 R$ 7.543,10 R$ 0,00 R$ 7.543,10 
26 A e 80106900 R$ 7.461,26 R$ 0,00 R$ 7.461,26 
27 RN 86266837 R$ 7.381,34 R$ 0,00 R$ 7.381,34 
28 ES 88669351 R$ 7.379,52 R$ 0,00 R$ 7.379,52 
29 A e 86769634 R$ 7.363,24 R$ 0,00 R$ 7.363,24 

6808 MS 82019711 R$ 6,50 R$ 0,00 R$ 6,50 
6809 PA 84539240 R$ 0,00 R$ 5,48 R$ 5,48 
6810 PR 85631027 R$ 0,00 R$ 2,58 R$ 2,58 

R$ 5.863.537,47 R$ 790.890,40 R$ 6.655.582,27 



EMPREGADOS CEDIDOS PARA A ECT 

NOME CARGO COMISSIONADO VALOR DA REMUNERAÇÃO MENSAL VALOR DA REMUNERAÇÃO ANUAL 
Adeilson Ribeiro Telles Chefe Gabinete da Presidência R$ 20.236,44 R$ 242.837,28 

Alexandre Reibmm de Menezes * SUPEX/VIJUR R$ 20.236,44 R$ 242.837,28 

Antonio Luiz Fuschino VITEC R$ 36.507,50 R$ 438.090,00 

Célia Correa * VIPAD R$ 36.507,50 R$ 438.090,00 

Cleucio Santos Nunes VIJUR R$ 36.507,50 R$ 438.090,00 

Consuelo Aparecida Sielski Santos ANALISTA XII I VIGEP R$ 18.054,46 R$ 216.653,52 

Eliomar Wesley Aires da Fonseca Rios SUPEX/VIPAD R$ 20.236,44 R$ 242.837,28 

Ernani de Souza Coelho ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Francisco Ziober Filho * ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Gilvan Martins Ferreira ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 242.837,28 

Getúlio Marques Ferreira ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Heloísa Marcolino Chefe DERET R$ 18.054,46 R$ 216.653,52 

ldel Profeta Ribeiro SUPEX/VIGEP R$ 20.236,44 R$ 242.837,28 

Jefferson Gomes Batalha ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

José Antonio de Castro * ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Lúcio da Silva Santos Chefe OUVID R$ 18.054,46 R$ 216.653,52 

Luis Mário Lepka VI EFI R$ 36.507,50 R$ 438.090,00 

Luiz Antonio Alves de Azevedo * ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Marcos Aurelio Souza Brito ANALISTA XI I DERET R$ 14.443,55 R$ 173.322,60 

Maria da Glória Guimarães dos Santos VICOP R$ 36.507,50 R$ 438.090,00 

Mário Sérgio Castanheira ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Morgana Cristina Santos VINEG 36.507.50 R$ 438.090,00 

Nelson Luiz Oliveira de Freitas VIGEP R$ 36.507,50 R$ 438.090,00 

Rafael Agnello dos Santos ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Rosângela Si lva de Alencar ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Sérgio Luiz Alves de Franca * ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Vanda Célia de Oliveira * ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Wagner Pinhei ro de Oliveira PRESIDENTE R$ 41.983,63 R$ 503.803,56 

Waldemar Ferreira de Souza Netto * ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

Waldo de Azevedo Faria ASSESSOR ESPECIAL R$ 19.143,85 R$ 229.726,20 

TOTAL R$ 678.595,22 R$ 8.594.343,72 



( * ) -Não encontrado na lista de Servidores 
Nesses valores não estão incluídos férias, 13º salário, benefícios e despesa com o 

plano de saúde da ECT. 
Caso tenha alguma informação em desacordo, os membros da MNNP deverão 

se informar com os representantes da ECT. 



~corre1os 

TABELA COM OS VALORES MENSAIS DE HONORÁRIOS DOS DIRIGENTES E 
CONSELHEIROS 

Vigência: Maio/2016 

PRESIDENTE R$ 46.727,77 

HONORÁRIOS VICE-PRESIDENTE R$ 40.632,85 

CONSELHEIRO R$ 4.475,26 
- . . . . . . 

Revogaçao do teto temporano de pagamento de honoranos aos dmgentes e conselheiros conforme 
decisão do Conselho de Administração na sa ROCA de 25/05/2016. 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ 034028316/0001-03 

NIRE 5350000030-5 

DIRETORIA EXECUTW A 

ATA DA t• REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA/2014 

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois miJ e quatone, às 
dezesseis horas, no sétimo andar do Edifício Sede da ECf - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, situado no Setor Bancário Norte, Quadra 1, Bloco A, 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Diretoria Executiva da ECI, sob a 
Presidência de Nelson Luiz Oliveira de Freitas, Vice-Presidente de Gestão de 
Pessoas no exercício da ~dência, para a realização da primeira reunião 
extraordinária deste exercício, presentes os Vice-Presidentes Célia Corrêa, Luis 
Mario Lepka, Morgana Cristina Santos, Antonio Luiz Fuschino, Maria da Glória 
Guimaráes dos Santos e José Furian Filho. Ausentes o Presidente Wagner Pinheiro 
de Oliveira, em viagem de serviço, e o Vice-Presidente Oeucio Santos Nunes~ em 
férias regulamentares. O Presidente em exercício declara aberta a sessão, 
passando-se, a seguir, ao exame do item constante da pauta de assuntos. 
1. MATÉRIAS - l.l. PRESIDENTE EM EXERCÍCIO - 1.1.1. Ratificação da 
contratação da ação de patrocínio para a realizacão do projeto "Jogos Olímpicos 
Rio 2016''- Relatório/PRESI n° 003!2014. A Diretoria Executiva RATIFICA a 
contratação da ação de patrocfuio para a realização do projeto "Jogos Olímpicos 
Rio 2016" para o peóodo de 25 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2016, em 
âmbito nacional, tendo como patrocinado o Comitê Organizador dos Jogos 
Olímpicos Rio 201~~ v or global de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais). E, como nada -~houvesse a tratar, foi encerrada a reunião, às dezessete 
horas, da qual eu, , Cristina Couto de Oliveira e Silva, secretária das 
reuniões da Direto · ecutiva, lavrei esta ata que, depois de lida e aprovada, será 
por todos os presentes assinada. 

}-L ':a- L_ 0<.--- -~ ,._ Á-~ 
Nelson Luiz Oliveira de Freitas 

Vi esidente de Gestão de P~6\IS 
rcício da Presidên · 

lóriâ'lf;ttim~ries dos Sa tos 
de Clientes e Operações 

ATA DA 1a REUNIAO EXTRAORDINARlA DA DIRETORIA 
- 1 

--

~ ..a ...... 

... ...... 

... ..... ... 
- · · 4j 



Previsão de Adesão 
PDIA 

Estimativa de 7.200 desligamentos limitados ao orçamento. 

= Incentivo Financeiro +Verbas Rescisórias 

Incentivo financeiro minimo de R$ 30 mil 

Incentivo financeiro máximo de R$ 200 mil 

Verbas Orçamento 

Incentivo Financeiro R$ 397 milhões 

Verbas Rescisórias R$ 93 milhões 

Custo Total R$ 490 milhões 



Gandara, Por favor não informar a fonte. 

Conforme solicitado, alguns elementos: 

- a partir do discurso da Empresa de que o tamanho do reajuste está atrelado à situação 
econômica da ECT (prejuízo de mais de r$ 500 milhões no primeiro semestre), há duas 
vertentes para abordar: 

- lado das receitas: o impacto do não reajuste de tarifas em 2013 e que foi ignorado no 
reajuste de 2014; impacto anual de mais de R$ 700 milhões; o pedido de novo reajuste já está 
no Governo há mais de 45 dias; 

- lado das despesas: apesar da alegada situação de déficit, os Correios preveem gastar este 
ano R$ 800 milhões com investimentos, R$ 300 milhões com patrocínio/publicidade; R$ 150 
milhões com indenizações; R$ 30 milhões com despesas com dezenas de pessoas de fora do 
quadro de pessoal -cedidos e assessores especiais (cerca de 60 pessoas no total), mais R$ 150 
milhões com MOT - mão de obra temporária; além de mordomias, como carro de 
representação, viagens para o exterior, garçons etc, que devem montar a cerca de R$ 15 

milhões. 



corre1os Prestação de Contas-- Exercício Financeiro de 20 15 

6. DESEMPENHO FINANCEIRO E INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

6.1 Desempenho financeiro do exercício 

Os Correios apresentaram expansão de seus negócios com aumento de 6,71% na receita nominal de vendas, passando de R$ 16,6 bilhões em 2014 para 
R$ 17,8 bilhões em 2015. A receita total cresceu em 6,48%, passando de R$ 17,7 bilhões paraR$ 18,8 bilhões. 
Os segmentos mensagem, encomendas/SEDEX e serviços financeiros foram os que mais impactaram o desempenho positivo das receitas de vendas. O 
crescimento da receita da empresa foi, basicamente, impulsionado pelo desempenho do segmento de mensagem (FAC e carta), o qual representa 
47,61% da receita de vendas c teve crescimento de 6, 19%, alcançando um montante de R$ 8,4 bilhões. 
A despesa total cresceu, de 2014 para 2015, 18,53%, passando de 17,6 bilhões para R$ 21 bilhões, impactada representativamente peJo beneficio pós­
emprego (saúde e trabalhista), com R$ 1,3 bilhão, gastos com saúde de R$ 1,8 bilhão e contingências e precatórios, com R$ 144,5 milhões. 
Os Correios apresentaram prejuízo de R$ 2,1 bilhões. Os ativos somaram R$ 15,5 bilhões, apresentando uma redução de 7,84% em 12 meses. O 
Patlim ônio Líquido é de R$ 1,5 bilhão, redução de 45,07% nos 12 meses. 
Em abril de 2015, foi autorizado o reajuste de 9,32% calculado com base no Índice de Serviços Postais- ISP de maio/2013 a dez/2014. Em dezembro 
de 201 5, foi autorizado o percentual de 8,898%), a título de recomposição das perdas acumuladas em relação à inflação desde 2012, sobre os serviços 
como carta, telegrama, Franqueamento Autorizado de Cartas (FAC) e malote, correspondendo a R$ 1,3 bilhões, sem considerar a capitalização. Ainda 
assim , os Correios repassaram dividendos além do obrigatório (50% do lucro ajustado até 201 O e 25% sobre o lucro ajustado a pattir de 2011 na 
ordem de R$ 1,9 bilhão) cOJTespondendo aR$ 2,8 bilhões atualizado até 31/12/2015, conforme demonstrado no quadro a seguir: 

Quadro 39: Dividendos obril!atórios 

Ex. 
Dividendos 

Dividendos Pg 
Dividendos a 

Periodo da SELIC Fator SELIC Acum (B) Valor Corrigido= (A) * (B) 
obrigatórios atualizar 

55.834 -
2009 55.834 

848.828 848.828 12/0 7/20 J I a 3 I I 12120 15 1,555033494 1.319.956 

201 0 392.800 392.800 -
350.000 214.650 30/09/2011 a 31/12/2015 1,515043577 325.204 

201 1 135.350 
8.500 8.500 13/ ll/20 I 2 a 31/12/20 15 1,371827531 11.661 

400.000 151.536 28/09/2012 a 31/12/2015 I ,38325 I 958 209.6 12 

201 2 248.464 395.429 395.429 13/ll /20ü.a 3 1/ 12/2015 I ,371827531 542.460 

95 .928 95.928 09/05/2013 a3 1/12/2015 1,327337021 127.329 

201 3 77.063 300.000 222.937 30112/2013 a 31/12/2015 I ,257134962 280.262 
Total C orrigido 2.816.484 

Fonte : SELIC- Bunco Central, ucesso em 26/02/2016 c razão contábil 
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ATRASO 
AVARIA/ESPOLIAçAO/VIOLAçAO 

EXTRAVIO 
OUTROS 
ROUBO 

GPIN- CEREL 

Total Geral 36.069 R$ 2.487 809,82 104.196 R$ 6.517.059,52 65.205 R$ 4.569.240,77 66.510 R$ 6.001.811,99 102.360 R$ 7.817.350,10 135 558 R$ 6.260.365,65 131.835 R$ 7.300 252,15 

GPIN - CEREL -------- ~ -~ 

2015 ~------~~~~~ 
MOTIVOS - CONSOLIDADOS QTDE_INDE VALOR_ IN DE QTDE IN DE VALOR IN DE QTDE INDE VALOR_IN DE QTDE_INDE VALOR_INDE QTDE IN DE VALOR_INDE QTDE_IN DE VALOR IN DE QTDE INDE VALOR IN DE 

ATRASO 
AVARIA/ESPOLIAçAO/VIOLAçAO 

EXTRAVIO 
OUTROS 
ROUBO 

486.745 

152 
28.110 

339 
15.694 

R$ 2.282.312,07 319.984 

R$ 62.345,27 128 

R$ 6.106.453,25 20.335 
R$ 48.007,52 266 
R$ 3.625.091,49 9.184 

R$ 1.403.482,67 384.403 R$ 1.972.637,07 
R$ 58.392,63 153 R$ 49.284,26 

R$ 4.532.268,70 13.546 R$ 4.108.588,84 
R$ 20.515,44 339 R$ 20.192,36 

R$ 1.884.985,02 5.002 R$ 1.219.223,56 

386.768 R$ 1.871.205,01 200.231 R$ 1.135.311,24 772.569 R$ 3.618.473,60 654.694 R$ 3.613.151,59 

265 R$ 107.337,24 188 R$ 62.202,03 259 R$ 73.989,15 438 R$ 111.846,44 

38.371 R$ 8.596.827,46 16.613 R$ 4.152.500,42 32.192 R$ 6.479.121,24 57.133 R$ 13.625.376,31 

297 R$ 60.053,00 243 R$ 64.101,94 320 R$ 59.349,09 635 R$ 40.029,67 

13.512 R$ 2.280.511,44 7.055 R$ 1.343.975,48 12.161 R$ 2.355.931,77 19.803 R$ 4.037.193,47 

Total Geral 531.040 R$ 12.124.209,61 349.897 R$ 7.899.644,46 403 443 R$ 7.369.926,09 439 213 R$ 12.915.934,15 224.330 R$ 6.758.091,11 81 7.501 R$ 12.586.864,84 732.702 R$ 21.427.597,48 

GPIN- CEREL --------- - - - - . 

2016 ~------~~~~~ 
MOTIVOS - CONSOLIDADOS QTDE_INDE VALOR _INDE QTDE INDE VALOR _INDE QTDE_INDE VALOR_INDE QTDE IN DE VALOR. INDE QTDE_INDE VALOR_INDE QTDE_INDE VALOR_IN DE QTDE IN DE VALOR IN DE 

ATRASO 
AVARIA/ESPOLIAçAO/VIOLAçAO 

EXTRAVIO 
OUTROS 
ROUBO 

414.867 R$ 
187 R$ 

12.489 R$ 
238 R$ 

15.705 R$ 

2.113.317,78 190.055 R$ 913.010,73 
62.780,39 162 R$ 53.481,59 

3.189.472,37 21.737 R$ 5.456.844,78 

19.674,78 198 R$ 19.258,93 
2.999.371,73 7.481 R$ 1.698.717,91 

Total Geral 443.486 R$ 8.384.617,05 219.633 R$ 8.141.313,94 



~~~~~TotaiQTDEINDE Total VI. lndemzação 

QTDE _INDE V ALOR_INDE QTDE _INDE VALOR INDE QTDE_INDE VALOR_INDE QTDE INDE VALOR INDE QTDE_INDE VALOR_INDE 

191.611 R$ 1.091. 710,26 173.571 R$ 1.033.723,75 298.315 R$ 1.805.609,16 186.817 R$ 1.148.580,61 598.509 R$ 2. 770.478,60 1.947.193 R$ 11.571.275,71 

548 R$ 154.786,04 332 R$ 103,766,18 225 R$ 74.051,12 151 R$ 70.471,32 253 R$ 86.620,00 2.902 R$ 1.007 '793,35 

17.792 R$ 5.011.132,45 15.398 R$ 4.420.936,59 16.929 R$ 4.432.001,31 10.137 R$ 2.457.860,87 27.367 R$ 6.078.392,86 177.300 R$ 48.639.563,98 

518 R$ 35.977,29 568 R$ 50.518,33 591 R$ 46.472,03 288 R$ 41.333,29 547 R$ 65.433,85 4.793 R$ 455.466,55 

10.330 R$ 2.092.916,82 7.715 R$ 1.702.716,37 9.422 R$ 1.879.822,12 5.419 R$ 1.285.661,17 14.047 R$ 3.022,507,69 96.945 R$ 20.243.270,47 
220.799 R$ 8.386.522,86 197.584 R$ 7.311 661,21 325.482 R$ 8.237 955,73 202.812 R$ 5.003.907,26 640.723 R$ 12.023.433,00 2.229.133 R$ 81 917.370,06 

~~~~~TotaiQTDEINDE Total VI. lndemz11ção 
QTDE_INDE V ALOR_INDE QTDE INDE VALOR INDE QTDE_INDE VALOR INDE QTDE INDE VALOR INDE QTDE_INDE VALOR_INDE 

1.143.884 R$ 4.998.366,49 890.088 R$ 4.727.099,54 212.614 R$ 1.117.473,95 388.872 R$ 1.750.467,77 1202231 R$ 5.698.267,81 7.043.082 R$ 34.188.248,82 

224 R$ 92.518,32 209 R$ 65.977,59 165 R$ 73.067,63 135 R$ 60.846,04 215 R$ 67.467,87 2.531 R$ 885.274,47 

27.962 R$ 7.091.493,00 28.191 R$ 6.884.538,82 17.033 R$ 4.261. 728,26 16.632 R$ 5.052.194,54 43594 R$ 13.015.697,70 339.712 R$ 83.906.788,54 

377 R$ 20.797,03 398 R$ 22.233,57 286 R$ 22.403,42 240 R$ 12.588,48 377 R$ 26.165,91 4.117 R$ 416.437,43 

12.750 R$ 2.603.561,46 10.397 R$ 2.143.658,69 9.077 R$ 2.320.544,88 10.562 R$ 2.002.203,49 19334 R$ 4.161.659,98 144.531 R$ 29.978.540,73 
1.185 197 R$ 14.806.736,30 929.283 R$ 13.843.508,21 239.175 R$ 7.795.218,14 416.441 R$ 8 878.300,32 1265751 R$ 22.969.259,27 7.533.973 R$ 149.375.289,98 

~~~~~TotaiQTDEINDE Total VI lndemzação 

QTDE_INDE V ALOR_INDE QTDE INDE VALOR INDE QTDE INDE VALOR INDE QTDE INDE VALOR_INDE QTDE_INDE VALOR_INDE 

604.922 3.026.329 

349 116.262 

34.226 8.646.317 

436 38.934 

23.186 4.698.090 

663.119 16.525.931 



Departamento de Imagem, Marcas, Patrocínio, Publicidade e Eventos- DIPPE 

PATROCÍNIOS ESPORTIVOS 

•correios 

POR QUE FAZER PATROCÍNIO ESPORTIVO? 

Comunicação diferenciada com públicos estratégicos; 

Afinidade à identidade corporativa dos Correios; 

Visibilidade da marca e reconhecimento dos Correios como patrocinadores; 

Aproximação da empresa aos públicos de interesse; 

Geração de negócios; 

Associação da marca aos valores positivos do esporte ; 

Sustentabilidade e responsabilidade social. 

DIPPE 

27/03/2017 
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• A partir de 2012 os contratos passa ram a ser bienais. 

/ ~Corre1os 

JOGOS OLÍMPICOS RIO 2016 

• correios 
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RIO 2016 

LOGÍSTICA 

+ 30 milhõeS ITENS 

RIO 2016 

REVEZAMENTO DA TOCHA 

5 milhões 
de peças 
Cemo~iâriO 

DIPPE 

980 mil 
par1es de equipamentos 
C$pOrtÍVOS 

/ ~Corre1os 

DIPPE 

27/03/2017 
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27/03/2017 

ORÇAMENTO 2017 

• correios 

DIPPE 

ORÇAMENTO PATROCÍNIO ESPORTIVO 2017 

ORÇAMENTO 2016 R$ 106.500.000,00 

ORÇAMENTO ESTIMADO 2017 R$ 17.000.000,00 

REDUÇÃO 

11 



BENEFÍCIOS FISCAIS 

~corre1os 

1~ DIPPE 

BENEFÍCIOS FISCAIS 

Lei de Incentivo ao Esporte no 11.438/2006 

Permite que empresas e pessoas físicas invistam parte do que pagariam de 
Imposto de Renda em projetos esportivos aprovados pelo Ministério do Esporte. 
As empresas podem investir até 1% desse valor e as pessoas físicas, até 6% do 
imposto devido . 

Como esta Lei se baseia em lucro real , não temos margem para usufruir do 

incentivo fiscal no momento. 

Em termos de obtenção de benefícios ficais os Correios sempre priorizaram o 
patrocínio a projetos culturais incentivados pela Lei 8.313/91 - Lei Rouanet, 
que prevê a possiblidade de investimento de até 4% do valor devido de 
imposto de renda. 

27/03/2017 
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Correios gastam R$ 42 milhões para mudar 
logomarca 

Fernando Rodrigues 

13.'()5/20 14 07:28 

Campanha publicitária foi ltmçada com a presença tio ministro Paulo Bemardo 

Enviar cartas é algo cada vez mais raro, mas os Correios vão gastar R$ 42 

milhões para alterar a sua logomarca. 

O novo símbolo - uma flecha amarela e outra azul, apontando para direções 

opostas- foi lançado em Brasília na 3a feira passada (6.mai.2014), com a 

presença do ministro das Comunicações, Paulo Bernardo, e atletas 

patrocinados pela empresa. 

O assunto recebeu pouco destaque na mídia, embora já estejam sendo gastos 

R$ 30 milhões em uma campanha publicitária para divulgar a nova marca. O 

comercial está sendo veiculado nos intervalos de redes de TV e de rádio do 

país rrídco uhuixoj. 

O desenvolvimento da marca custou R$ 390 mil - a criação do pequeno 
desenho. A troca dos letreiros das 11 mil agências próprias e comunitárias 
espalhadas pelo país consumirá outros R$ 9,9 milhões, segundo cálculo da 
estatal- uma média modesta de meros R$ 819 para reformar cada agência. 

O Blog ouviu no mercado, entretanto, estimativas muito maiores, na faixa de 

mais de R$ 1 00 milhões. Edifícios dos correios e pequenas agências terão de 

passar por reformas em alguns casos para a troca de placas e letreiros não só 

nas fachadas, mas nas partes internas desses locais. 

Outro número curioso é a cifra informada pela empresa para trocar a identidade 

visual de sua frota de 16 mil veículos. Segundo os Correios, será necessário 

gastar R$ 1, 7 milhão para adaptar esses 16 mil carros. Ou seja, apenas R$ 106 

por veículo. 

Por que esse número é curioso? Porque os Correios informaram inicialmente 

que o custo total para adaptar os carros e caminhões á nova logomarca seria 



- o invc'\'l imenlo da cwnpanha publicitúria equivale a O. 18% da receila de 11111 uno da 

empresa. Lembramos ainda lfUC o invesiímenlo em puhliddadl! ocorre todos o,· tmos. 

pam Jirulgoçao insfilucional <: de produ/os e serviços. 

- ct queda no ''olume Je mensugr:ms. jú sentida por operadores posrais no mundo todo. 

ui/1(/u mio é registrada no Brasil drvido ao aquecimenlo du economia na úfrinw 

dét:uda. o <fUC abriu IUJWJ.~ nichos de negácio e gerou demanda por comunú:uçtio. 

-jus/wlu!nte puru garumir a .wstelzlahilidwle du empre.\a peronfe u tende11ciu mullclia! 

da reduçiJo ele mensagens escritas. em '301 I o guvernofederal ompLiou o objeto social 

dos ( 'orreios, que ugora podem atuar l!m segnu.:ntos de seJTiços modenzos Ul!IIO 

rele.fónia mó1·i!l rirtual c unmmimçc7o digital, entre ourros: 

- como resulwJo, os ( 'orre i os inidum ainda neste 111ês os tesres para ufàw Jc novos 

serviçostinanceiros no Banco Pos/al em -:-6 agências: até o.final do {l/lO de\Y:m iniciar 

a r~lerla de .H!rl'i~·os de tdefollia nuíwlvirtual e do segmento poswl e/etrônic.:u 

(comunicoçüo multicwwl e cc:rt~fiwc;c7o digital) e no segundo semestre planejam iniciar 

us operuçtíes de uma empresa cmllro/aJa de tramporle aéreo de c.:urga. 

- mfatos re.feremes a 2005.fórwn ohjeto de apw·açiiu interna, que resultou em IIWis de 

30 demissties por justa cuuMt. 

- u partir Ja Lei 12. -NO.- 11. os Correios famhém uJoturum práticas moda/las Je J.{t::-.tJo 

corporutim, controle e transparência e ohtil'erwn parecer Ja <.. 'ontm!aJoriu Gaal da 

Cnic/o rC(Jl. ·J res.Ht!tundo a regularidade dos atos de gesttio relutivos u ]{}} :l. além dt.:: 

terem sido prl!miaJos 110 I" ( 'oncurso de Boas Prúticas du ('(J U. em 20 /]_ ' 

l.:nno~ 

f' ri' acidad~.: 1.: cook i c~ 

Dcse1n oh .::dores 

Ponugub !Brasil) 
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DADOS 

..J Há 354 anos os Correios prestam serviço de 
comunicação à sociedade. Sempre vinculada ao 
Governo, foi transformada em ECT em 1969 . 

...; É a maior empregadora celetista, com 117 mil 
trabalhadores, presente em todo o território 
nacional. Sendo 60 mil carteiros, 17 mil 
operadores de Triagem e Transbordo 15 mil 
Atendentes Comerciais e 25 mil em serviços 
administrativos . 

..JPela sua capilaridade os Correios está presente em 
quase todos os municípios do país, tendo em muitas 
reg1oes e cidades mais afastadas, o único serviço 
bancário disponível. 

...; É detentor do monopólio postal (recebimento, 
transporte e entrega de cartas, cartão postal, 
correspondência agrupada em âmbito nacional e 
internacional, telegramas, mala direta e fabricação, 
emissão de selos e carimbos pontal, serviços que são 
responsáveis por, aproximadamente, 50°/o do 
faturamento dos Correios . 

..Jcom o processo de globalização e inovações 
tecnológicas, talvez este serviço tenha perdido um 
pouco de sua força como meio de comunicação, já 
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que serviços como o email e aplicativos de 
mensagens instantâneas acabaram se tornando as 
opções preferenciais. 

v Ainda assim, a internet impulsionou outra 
atribuição do correio, que é a entrega de 
correspondências, estimulada pelo comércio online. 

-/No período de 2010 a 2014 a empresa conseguiu 
realizar grandes investimentos em melhorias de sua 
infraestrutura ( substituição de toda sua frota de 
veículos, equipamentos de informática e construção 
de grandes centros de logística que começaram a 
serem inaugurados em 2015. 

Publicidade 

O DESMONTE 

-/Publicidade negativa contra a empresa e seus 
empregados, amedrontando clientes e incentivando 
seus concorrentes a conquistar mercado 

v Tanto o presidente da empresa como o ministro 
das comunicações vem dando entrevistas 
justificando serem necessárias medidas drásticas 
para evitar a privatização. Os servidores rejeitam 
estas justificativa e consideram que é uma forma de 
chantagem para retirar direitos, reduzir o número de 
funcionários e mais ainda o número de agência. 
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-/Extinção do e-Sedex, fragilizando a empresa no 
mercado de encomenda do e-commerce. 

-JCorte de funções gerenciais e técnicas, gerando 
aumento do passivo trabalhista da empresa que já 
chega a 3 milhões. 

v'Fechamento de agências em localidades sem 
serviços postais ou bancários. 

-/Suspensão das férias dos empregados, sob o 
argumento de redução de despesas 

-JCorte dos investimentos de modernização. 

v' A atual administração da empresa está 
implantando o PDI - Projeto de Demissão Voluntária, 
com isso, reduz o número de trabalhadores 
aproximadamente 15 mil trabalhadores já aderiram­
e não repõe as vagas, provocando atrasos no 
atendimento, transporte e entrega de objetos. 

CONTRA O DESMONTE 

v'Contra o desmonte dos Correios e contra a 
privatização 

v'Contra demissões e fechamento de agências 

y Contra a falta de segurança nas agências 



v Contra a reforma trabalhista e previdenciária 

v Pelo retorno da entrega diária 

v Pela abertura dos livros contábeis da empresa 

v Retorno das férias 

PROPOSTAS 

~Adotar ações de publicidade positiva. 

5 

~Criação do FUSP - Fundo de Universalização dos 
Serviços Postais pelo Governo Federal, possibilitando 
a implandação e manutenção dos serviços postais 
em comunidades carentes e sem viabilidade 

" . econom1ca. 

~ Cancelamento das reestruturações, retornando ao 
antigo modelo de Diretorias regionais. 

~Plano de Saúde - Buscar soluções para empresa e 
trabalhadores para reativar o plano de saúde junto a 
ANS. 

~Isenção Tributos Ações para 
recuperação/isenção de tributos e encargos 
considerando os correios terem reconhecimento legal 
de "Órgão da Fazenda Federa I" 
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,{ Parceria - Formalização de uma parceria 
estratégica com a Caixa Econômica Federal para 
comercialização dos serviços lotéricos 

v regulamentar a lei no sentido de tornar os Correios 
o fornecedor principal do Governo Brasileiro nas 
contrações de serviços de logística pública. (Sobre 
este tema a Deputada Maria do Rosário 
apresentou projeto de Lei na Câmara dos 
deputados) 

v Banco Postal- Que o banco postal passe a ser de 
administração direta dos Correios sem associar-se 
com nenhuma instituição financeira. O que lhe daria 
condição de prestar esse serviço com mais eficiência 
e segurança. 
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